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Deixa em disponibilidade o desembargador João Ba 
ptista de Siqueira Cavalcanti.

O Governador do Estado do Rio Grande do Nor
te : Faço saber que o Congresso Legislativo decreta 
e eu sancciono a presente lei :

Art. 10—Fica em disponibilidade com todos os 
actuaes vencimentos, de accôrdo com sua petição, 
o desembargador João Baptista de Siqueira Caval
canti.

Art. 29—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo—Natal, 22 de Novembro de 
1912—249 da Republica.

Alberto Maranhão.
Francisco Pinto de Abreu.



NOVEMBRO DE 1912
Fixa a força publica no anno financeiro de 1913 c

dá outars providencias.

O Governador do Estado do Rio Grande do Nor
te : Faço saber que o Congresso Legislativo decreta 
e eu sancciono a presente lei :

Art. 19—A força publica estadual, no anno finan
ceiro de 1913, constará de um corpo de infantaria 
sob a denominação de Batalhão de Segurança.

Art. 2 9 -0  Batalhão de Segurança terá um effe- 
ctivo de trezentos e dezesete officiaes e praças, dis
tribuídos por tres companhias,' conforme o quadro 
n9 1, e com os vencimentos taxados no quadro n9 2.

Art. 39—0 Governador poderá, em caso extraor
dinário, elevar até o triplo o effectivo do Batalhão 
dispensando os officiaes e praças excedentes do qua
dro fixado em lei logo que tenham cessado os mo
tivos que determinarem o augmento.

Art. 49—0 Estado fornecerá fardamento ás pra
ças de pret.

Art. 59 E’ absolutamente prohibida a occupa- 
çáo de praças do Batalhão a titulo de bagageiro, 
criado, camarada ou estribeiro, excepção feita do 
serviço geral de cavallariças do Estado, mediante 
ordem do Governador.

Art. 69—0 commandante, fiscal, medico, ajudan
te de ordens e ordenanças do Governador terão mon
tadas fornecidas pelas cavallariças do Estado.

Art. 79—Ao official em diligencia abonará o Go
vernador uma gratificação tendo em consideração a 
representação que pelo posto deve ter o official, o ca
racter e a importância do serviço e desempenho da 
commissão.

Art. 89—0 Governador fornecerá o armamento 
e fardamento ás Intendências que custearem os res
pectivos policiamentos locaes, á razão de 10 praças 
nas cidades e 4 nas villas, no máximo, ficando essas
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Tenente Coronel.......................... i 1
Major Fiscal............................... 1 1
Capitão Medico........................... 1 1
Segundo Tenente Secretario....... 1 1
Segundo Tenente Ajudante....... \ 1
Segundo Tenente Quartel-Mestre 1 1
Capitães....................................... 1 i 1 3
Primeiros Tenentes.................... l i 1 3
Segundos Tenentes..................... 1 i 1 3
Sargento Ajudante..................... 1 1
Sargento Quartel Mestre........... 1 1
Ensaiador e Regente da Musica l 1
Mestre de Musica...................... 1 1
Músicos de 1$ Classe.................. 5 5
Músicos de 2ã Classe .................. 14 14
Corneteiro-Mor............................ 1 1
Cabo Corneteiro........................... 1 1
Cabo Tamborista ....................... 1 1
Primeiros Sargentos.................. 1 i 1 3
Segundos Sargentos................... 2 2 2 6
Terceiros Sargentos ................... 1 1 1 3
Cabos de Esquadra .................... 8 •8 8 24
Anspençadas....................... ........ 8 8 8 24

. ........................................................................ 69 69 69 207
Corneteiros ................................ 2 2 2 6
Tamboristas.................................. 1 1 1 3

T27 95 95 317
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QUADRO D E M O N S TR A T IV O  DOS V E N C IM E N TO S  DO PESSO AL

D ISC R IM IN AÇ ÃO SOLDO GRATIFICAÇÃO ETAPA SOMMA TOTAL

1Tenente Coronel.......................... 4003000 2003000 6OO3OOO 6OO3OOO
1 Major Fiscal............................... 3003000 1503000 45O3OOO 45O3Û00
1Capitão Medico........................... 2673000 I 333OOO 4003000 4OO3OOO
1Segundo Tenente Secretario....... 1673000 833000 2503000 25O3OOO
1Segundo Tenente Ajudante....... 1673000 833000 2503000 250$000
1Segundo Tenente Quartel-Mestre 1673000 833000 2503000 2503000
3 Capitães....................................... 2673000 1333000 4OO3OOC 1:2003000
1Capitão Aggregado..................... 1533334 763666 2303000 2303000
3 Primeiros Tenentes.................... 2003000 IOO3OOO 3003000 9OO30OO
3 Segundos Tenentes..................... 1673000 833000 2503000 7503OOO
1Sargento Ajudante..................... 503000 253000 453OOO I 203OOO Í20$OOO
1Sargento Quartel Mestre........... 503000 253000 453OOO I 203OOO 1203000
1
1

Ensaiador e Regente da Musica
Mestre de Musica ..................... 503000 253000 453OOO 1203C00

2003000
1203000

5 Músicos de la Classe................... 303000 I 53OOO 453OOO 903000 45ü$000
14 Músicos de 2a Classe .................. 203000 I 53OOO 453OOO 8O3OOO 1:1203000
1Corneteiro-Mor............................ 123000 73OOO 453OOO 643000 643000
1Cabo Corneteiro........................... 93000 63000 453OOO 6O3OOO 6O3000,
1Cabo Tamborista ....................... 93000 63000 453OOO 6O3OOO 603000
3 Primeiros Sargentos.................. 303000 153000 453OOO 903OOO 27O3OOO
6 Segundos Sargentos................... 203000 IO3OOO 453000 753000 4503OOOO
3 Terceiros Sargentos.................... 143000 63000 453OOO 653000 I 953OOO

24 Cabos de Esquadra........ ............. 73000 43500 453OOO 563500 1:3563001
24 Anspençadas................................ 63000 43OOO 453OOO 553000 1:3203000

207 Soldados...................................... 63000 43OOO 453OOO 553000 11:3853000
6 Corneteiros ................................ 73000 435OO 453OOO 563500 3393OOO
3 Tamboristas.................................. 73000 43500 453OOO 563500 1693000

23:0783500

mm  total

7:200$000 
5:400$000 
4:8003000 
3:0003000 
3:0003000 
3:000$000 

14:4003000 
2:7603000 

10:8003000 
9:0003000 
1:440$000 
1:440$000 
2:4003000
1-.4403000 
5:400$000 

13:440$000 
768$000 
7203000 
720$000 

3:2403000 
5:4003000 
2;340$000 

16:2723000 
15:8403000 

136:6203000 
4:0683000 
2:0343000 

276:9423000

G R A T IF IC A Ç Õ E S  E E X P E D IE N T E

Gratificação ao Ajudante de Ordens do Governador...........................................
Gratificação ao Secretario do Batalhão....................................................................
Gratificação ao Ajudante do Batalhão .......................................•• .......................
Gratificação ao Quartel-Mestre..................................................................................
Gratificação ao Instructor do Polygono “Deodoro da Fonseca” .............. . . . .
G raim c^aoao Sargento Escripturario do Polygono “ Deodoro da Fonseca” . . .  
Expediente do Quartel.....................................................................................................

1:200$000 
360$000 
3603000 
360$000 

1:2003000
480$000

1:500$000
282:4023000

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Norte—-Natal, 23 de Novembro de 1912, 240 da Republica.

A lberto Maranhão. 
Francisco Pinto de Abreu.
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guardas á disposição do respectivo delegado de po
licia.

Art. 99—Logo que as Intendências completem 
essas respectivas guardas, de accôrdo com o art an
terior, o Governo reunirá todos os destacamentos do 
Batalhão de Segurança tora da capital em tres ou 
mais destacamentos volantes, commandados por offi- 
ciaes, para manter a devida vigilância capturando to
dos os criminosos porventura existentes no inte
rior do Estado.

Art. 109—Ao official que estiver quite com a 
fazenda e aos inferiores promovidos abonará o Go
verno tres mezes de soldo, precedendo informação do 
commandante, para serem descontados pela decima 
parte dos respectivos vencimentos.

Arr. 119—0 official restante da companhia ex- 
tincta em virtude da lei n9 87, de 7 de Dezembro 
de 1.896, continuará aggregado, sem prejuízo do qua
dro e com os vencimentos que actualmente percebe.

Art. 129—0 official designado para servir de a
judante de ordens do Governador terá, além dos ven
cimentos e vantagens da presente lei, a gratificação 
mensal de cem mil reis e os designados para ex
ercer as funcções de secretario,e ajudante e quartel mes
tre terão a gratificação mensal de trinta mil reis. 
cada um.

Art. 139—E’ supprimida a Guarda Policial, fi
cando os serviços de. guarnição e policiamento da ca
pital e do interior a cargo do Batalhão de Segurança.

Art. 149—Fica approvado o decreto n9 276 de 1 
Outubro ultimo elevando a sessenta o numero de 
praças da Guarda Policial, creada nos termos da lei 
n9 279 de 27 de Novembro de 1909.

Art. 159—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo -26 de Novembro de 1912, 
249 da Republica.

Alberto Maranhão 
Francisco Pinto de Abreu.
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Aucturiza o Governo a fazer acquisição de um tre
cho de terrenc fronteiro a Palacio.

O Governador do Estado do Rio Grande do Nor
te : Faço saber que o Congresso Legislativo decreta 
e eu sancciono a presente lei :

Art. 19—E’ o governo auctorizado a fazer acqui
sição de um trecho de terreno, fronteiro a Palacio, 
onde possa ser construído um edificio com acommo- 
dações sufficientes para as repartições da Policia Ad
ministrativa e Inspectoria de Hygiene, podendo entrar 
em accôrdo com os proprietários dos prédios exis 
tentes no mesmo trecho para a permuta destes por 
outros de propriedade do Estado, conforme lhe pa 
recer mais vantajoso aos interesses do Thesouro.

Art. 29 - E’ egualmente auctorizado a ceder aos 
srs. Boris & Fréres as bemfeitorias existentes na 
praia da Limpa, para a installação de apparelhos mo
dernos, destinados ao beneficiamento do algodão, me
diante indemnização por parte dos adquirentes de 
todas as despesas feitas com as mesmas bemfeito
rias.

Art. 39—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo—Natal, 26 de Novembro de 
1912 -249 da Republica.

Lll N. I K  26 DE NOVEMBRO DE 1912

A lberto Maranhão.
Francisco Pinto de Abreu.
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Fixa o subsidio dos Senhores Deputados, na próxima le
gislatura de 1913 a 1915.

O Governador do Estado do Rio Grande do Nor
te : Faço saber que o Congresso Legislativo decre
ta e eu sancciono a presente lei.

Art. 19—Os deputados ao Congresso Legislativo 
do Estado, na próxima legislatura de 1913 a 1915, 
vencerão o subsidio diário de 30$000 durante o tem
po das sessões ordinárias, extraordinárias e proro- 
gações.

Art. 29 Aos que residirem fóra do logar da re
união será abonada a ajuda de custo correspon
dente a 3$000 por seis kilometros que percorrerem, de 
vinda e de volta.

§ Unico—As distancias serão calculadas pela ta- 
bella annexa á lei n9 200, de 19 de Setembro de 
1903, observando-se esta mesma disposição a respei
to dos que residirem fóra do Estado, a partir do 
primeiro município deste em que tocarem de viagem 
para a capital.

Art. 39—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo—Natal, 26 de Novembro de 
1912—249 da Republica.

[El N. 611 DE 26 DE NOVEMBRO DE l f

A lberto Maranhão.
Francisco Pinto de Abreu.
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Concede licença ao presidente da Intendência do Ma
tal para vender um prédio de propriedade da 
fazenda municipal.

O Governadbr do Estado do Rio Grande do Nor
te : Faço saber que o Congresso Legislativo decreta 
e eu sancciono a presente lei :

Art. 19 E’ concedida ao presidente da Inten 
dencia do Natal a licença solicitada para vender pela 
quantia de seis contos de reis um prédio de pro
priedade da fazenda municipal, nos termos da re
solução n. 167, de 29 de Outubro ultimo, tomada pela 
Intendência do município.

Art. 29—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo—Natal, 26 de Novembro de 
1912—249 da Republica.

Alberto Maranhão.
Francisco Finto de Abreu.

1 E IN. I  DE 26 DE NOVEMBRO DE 1912
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Crêa o logar de Consultor Jurídico.

O Governador do Estado do Rio Grande do Nor
te : Faço saber que o Congresso Legislativo decreta 
e eu sancciono a presente lei.

Art. 10- creado o logar de Consultor Jurí
dico, provido vitaliciamente entre os titulados em di
reito que tiverem um decennio de pratica de ad
ministração e jurisprudência.

Art. 20—Compete ao Consultor Jurídico :
a) emittir parecer sobre controvérsias de direito 

publico que o governo sujeitar a seu estudo technico ;
b) informar sobre reclamações e recursos pura

mente administrativos, em face das leis em vigor ;
c) dizer de direito acerca das duvidas que oc- 

correm na applicação das leis, respondendo ás con
sultas do ministério publico e dos chefes do serviço 
administrativo.

Art. 39—0 Consultor Juridico perceberá os ven
cimentos de 7:200íp000 annuaes e terá sua residên
cia na capital. . _

Art. 49—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo—Natal, 26 de Novembro de 
1912—249 da Republica.

Lfl N. 1  DE 26 DE NOVEMBRO DE 1912

A lberto Maranhão.
Francisco Pinto de Abreu.
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Isenta do imposto sobre transmissão o prédio que 
fo r  adquirido para constituir patrimônio de D. 
D. Leontina Olympia dos Santos Vital, Maria 
Leopoldina dos Santos Vital e Celestina Olym 
pia dos Santos Vital.

O Governador do Estado do Rio Grande do Nor
te : Faço saber que o Congresso Legislativo decreta 
e eu sancciono a presente lei :

Art. I o—Fica isenta da imposto sobre a trans
missão de bens immoveis a escriptura publica de 
compra e venda do prédio que for adquirido para 
constituir patrimônio de D. D. Leontina Olympia dos 
Santos Vital, Maria Leopoldina dos Santos Vital e 
Celestina Olympia dos Santos Vital, filhas solteiras 
do extincto magistrado dr. Olympio Manoel dos San
tos Vital

Art. 29—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo—Natal. 27 de Novembro de 
1912—249 da Republica.

LEI H. 320 DE 2? DE NOVIMBRO DE 1912

A lberto Maranhão.
Francisco Pinto de Abreu.
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Garante o prêmio de 300$000 annuaes ás pessoas de 
ambos os sexos que estabelecerem escolas de p ri 
meiras lettras.

O Governador do Estado do Rio Grande do Nor
te : Faço saber que o Congresso Legislativo decreta 
e eu sancciono a presente lei :

Art. 19- E ’ garantido o prêmio de 300$000 an
nuaes, pagos pelos cofres do Thesouro, ás pessoas 
de ambos os sexos que estabelecerem escolas de pri
meiras lettras frequentadas com aproveitamento por 
mais de vinte e cinco alumnos durante 8 mezes pelo 
menos, em cada anno, fóra do perímetro das ci
dades e villas do Estado. •

Art. 29—0 governo expedirá regulamento para 
a execução desta lei, abrindo o necessário credito. 

Art. 39—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo, Natal, 27 de Novembro de 
1912—249 da Republica.

LEI N. 321 DE 11 DE NOVEMBRO DE 1912

A lberto Maranhão.
Francisco Pinto de Abreu.



12

Isenta dos impostos de taxa judiciaria e sello os au
tos e papeis forenses em que forem interessados como 
autores ou reos, no crime ou no civel os indivi 
duos considerados miseráveis pelo Instituto dos 
Advogados do Rio Grande do Norte.

O Governador do Estado do Rio Grande ao Nor
te ; Faço saber que o Congresso Legislativo decreta 
e eu sancciono a presente le i :

Art. 19—São isentos dos impostos de taxa ju
diciaria e sello os autos e papeis forenses em que 
forem interessados como auctores ou réos, no crime 
ou no civel, os indivíduos considerados miseráveis pelo 
Instituto dos Advogados do Rio Grande do Norte e 
cujos direitos forem patrocionadcs pela Assistência 
Judiciaria creada por esta associação de accôrdo com 
seus estatutos.

Art. 29—As custas em que forem condemnados 
os mesmos indivíduos serão pagos por metade, pelos 
cofres da Intendência do respectivo município e so
mente aos funccionarios não remunerados pelos co
fres do Estado.

Art. 39—Si em qualquer estado da causa sobre 
vierem aos assistidos recursos considerados sufficien- 
tes ou se verificar que fôra obtida a assistência por 
meio de fraude ou dólo, dando logar, a retirada de 
patrocinio per parte do Iustituto cessarão os favo
res desta lei, ficando sujeitos os litigantes ao paga
mento das custas e mais despesas que lhe couberem 
desde o inicio da acção.

Art. 49—Rogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, 27 de Novembro de 1912.

Alberto Maranhão.
Francisco Pinto de Abreu.

EEI N. H l  DE 2 Í  DE NOVEMBRO DE 1912
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Estabelece a taxa a que fica sugeita a herança con
ferida ao conjuge sobrevivente.

O Governador do Estado do Rio Grande do Nor
te : Faço saber que o Congresso Legislativo decreta 
e eu sancciono a presente íei :

Art. 10—A taxa a que fica sujeita a herança 
conferida ao conjuge sobrevivente, de accôrdo com 
a lei em vigor, será calculada á razão de 5 por 
cento.

Art. 20- -Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo, Natal, 28 de Novembro de 
1912 240 da Republica.

Alberto Maranhão.
Francisco Pinto de Abreu.

LEI N. 323 DE 23 DE NOVEMBRO DE 1912
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Auctorisa o governo a entrar em accôrdo com o Go
verno Federal para o fim de construir-se a no
va barragem do açude «Bebedo» no município de 
Macahyba.

O Governador do Estado do Rio Grande do Nor
te : Faço saber que o Congresso Legislativo decreta 
e eu sancciono a presente lei :

Art. 19—E’ o governo auctorisado a entrar em 
accôrdo com o Governo Federal para o fim de con
struir-se a nova barragem do açude das vertentes 
do «Bebedo», no municipio da Macahyba, na fazenda 
«Jundiahy# de propriedade do Estado, de conformi
dade com o projecto approvado pela Inspectoria de 
Obras contra as Seccas, podendo o governador ceder 
á União, para tal fim, o dominio do terreno refe
rido, sob as condições que julgar mais garantidoras 
dos interesses do Estado.

Art. 29—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo, Natal, 28 de Novembro de 
1912-249 da Republica.

l i l  l  M  DE 28 DE NOVEMBRO DE 1912

Alberto Maranhão.
Francisco Pinto de Abreu.
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Ccncede licença ao presidente da Intendência do mu
nicípio de Luiz Gomes para contrahir um em
préstimo de L000$000.

O Governador do Estado do Rio Grande do Nor
te : Faço saber que o Congresso Legislativo decreta 
e eu sancciono a presente lei :

Art. 19—Fica concedida ao presidente da Inten
dência do município da villa de Luiz Gomes a licença so
licitada para contrahir um empréstimo de quatro contos 
de reis, pela fórma que julgar mais conveniente aos in
teresses da municipalidade, applicando-os á compra 
de um prédio mais apropriado ao funccionamento 
das aulas do grupo escolar «Coronel Fernandes» e a 
alienar o proprio municipal em que funcciona a mes
ma Intendência para adquirir a metade do edifício 
do actual grupo escolar que ainda pertence a alguns 
co-possuidores.

Art. 29—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo, Natal, 28 de Novembro de 
1912-249 da Republica.

LEI i  325 DE 23 DE NOVEMBRO DE 1912

A lberto Maranhão
Francisco Pinto de Abreu.
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Auctorisa o governo a entrar em accôrdo com as 
Intendências dos municípios de Natal e S. Gon- 
çalo para o fim de contractar o serviço do ma
tadouro publico para abastecimento de carne ver
de aos mercados da capital.

O Governador de Estado do Rio Grande do Nor
te : Faço saber que o Congresso Legislativo decreta 
e eu sancciono a presente lei :

Art. 19—Fica auctorisado o Governo a entrar 
em accôrdo com as Intendências dos municípios de 
Natal e S. Gonçalo para o fim de contractar com 
quem melhores vantagens offerecer o serviço do ma
tadouro publico para abastecimento de carne verde 
aos mercados da capital, não podendo o contracto 
constituir privilegio nem acarretar onus para o Es
tado ou para o consumidor.

Art. 29—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo, Natal, 28 de Novembro de 
1912—249 da Republica.

I I I N .  m  DE 2? DE NOVEMBRO DE 1912

A lberto Maranhão ,
Francisco Pinto de Abreu.
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Concede um anno de licença oo cidadão Thomaz Ba-
bini, professor de musica da Escola Normal.

O Governador do Estado do Rio Grande do Nor
te ; Faço saber que o Congresso Legislativo decreta 
e eu sancciono a presente lei :

Art. 19—E’ concedido ao cidadão Thomaz Babi- 
ni, professor da cadeira de musica da Escoia Nor
mal, um anno de licença com o respectivo ordenado 
para tratar de sua saude onde lhe convier.

Art. 2 9 -0  praso em que deverá entrar o mes
mo professor no goso da licença ora concedida será 
marcado nelo Governador do Estado em portaria que 
lhe expeair.

Art. 39—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo, Natal, 28 de Novembro de 
1912—249 da Republica.

I t l  N. 327 DE 2? DE NOVEMBRO DE 1912

A lberto Maranhão.
Francisco Pinto de Abreu.
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LB  N. 32? DE 23 DE NOVEMBRO DE IDI2
Isenta dos Impostos estaduaes e municipaes os ma- 

chinismos e prédios destinados á fundação de 
uma fabrica de tecidos de malhas que o cida
dão Antonio Serrano Gonçalves de Andrade F i 
lho pretende estabelecer neste município.

O Governador do Estado do Rio Grande do Nor
te : Faço saber que o Congresso Legislativo decreta 
e eu sancciono a presente lei ;

Art. 19—Ficam isentos por 15 annos dos impos
tos estaduaes e municipaes a que por ventura pos 
sam estar sujeitos os machinismos e prédios destina
dos á fundação de uma fabrica de tecidos de ma 
lha, que o cidadão Antonio Serrano Gonçalves de 
Andrade Filho pretende estabelecer neste município 
assim como dos impostos de exportação, por tempo 
de 5 annos, os artefactos por ella produzidos.

Art. 29- Fica-lhe marcado o praso de 2 annos 
para a realização de seu emprehendimento, deixando 
de gosar dos favores desta lei, si, findo este praso, 
não o fizer.

Art. 39—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo, Natal, 28 de Novembro de 
1912—249 da Republica.

A lberto Maranhão.
Francisco Pinto de Abreu.
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Auctoriza o governo a rever o actiial regimento de 
custas judiciarias e decretar o Codigo do Pro
cesso Civil e Criminal.

O Governador do Estado do Rio Grande do Nor
te : Faço saber que o Congresso Legislativo decreta 
e eu sancciono a presente lei .

Art. 19- E ’ o governo auctorizado a rever o ac
tual regimento de custas judiciarias e a decretar o 
Codigo do Processo Civil e Criminal em condições 
de melhor garantir a efficacia da administração da 
justiça no Estado, pondo-os logo em execução e su- 
bmettendo-os ao exame e approvação do Poder Le
gislativo, em sua próxima reunião, com as emendas 
e alterações que a pratica aconselhar.

Art. 29 —Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo, Natal, 28 de Novembro de 
1912- 249 da Republica.

LEI l i  329 DE 23 DE NOVEMBRO DE 1912

A lberto Maranhão.
Francisco Pinto de Abreu.
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U I  N. 330 OE 23 OE HOVBURO DE 1912
Estabelece as bases para a arrematação do dizimo

do yado vaccum cavallar, muar e jumento.

O Governador do Estado do Rio Grande do Nor
te : Faço saber que o Congresso Legislativo decreta 
e eu sancciono a presente lei :

Art. 19—0  dizimo do gado vaccum, cavallar, mu
ar e jumento será cada anno arrematado, devendo 
effectuar-se a cobrança até a nova arrematação.

Art. 2 9 -0  dizimo a arrematar comprehende a 
producçào do anno anterior e a arrematação será fei
ta por municipio, mediante bases organizadas pelo 
Thesouro. -

§ 19—Para a confecção destas bases o Thesou
ro fará. no anno da producçào e na epocha que jul
gar mais conveniente, a estatística da producçào de 
cada municipio, e na ausência desta, terá em vista 
o resultado dos trez últimos annos.

§ 29—No processo da arrematação o Thesouro 
só acceitará propostas, visando a arrematação englo
bada do dizimo do Estado, si excederem as bases 
offerecidas pelo mesmo Thesouro e ao produeto ve
rificado nos licites já feitos.

§ 39—O Thesouro fará administrativamente e 
pelo modo que julgar mais conveniente a cobrança 
do dizimo dos municípios que não forem arrematados.

Art. 39—E’ responsável pelo pagamento do di
zimo o dono da rez produetora, ainda que haja ali
enado o produeto antes da epocha da cobrança.

Art. 49—No caso da mudança ou retirada pro
visória das rezes sujeitas ao dizimo para fora do mu
nicipio onde nasceram, o dizimo será cobrado no mu
nicipio da producçào.

Art. 59—Quando houver suspeita de sonegação 
de rezes sujeitas ao dizimo por parte do responsá
vel pelo pagamento do imposto, é facultado ao ar
rematante requerer judicialmente a pega e junta das
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mesmas rezes para a verificação da fraude, correndo 
as despesas por conta do proprietário, no caso de 
ser provada a fraude.

Art. 69-Os criadores que não tiverem exacta- 
mente dez ou o múltiplo de dez animaes sujeitos ao 
imposto do dizimo, pagarão em dinheiro a equiva
lência da decima parte do valor de cada uma, se
gundo o preço estipulado pelo arrematante, ou ce- 
del-o-á a este mediante, a toáma de nove décimos do 
referido valor que lhes serão entregues também em 
dinheiro.

Art. 79—Para a cobrança do dizimo dos pro
prietários que se recusarem a pagal-o em especie, 
compete ao arrematante a acção executiva estabele
cida para a Fazenda Estadual pela lei n. 227, de 22 
de agosto de 1905.

§ 19 - Para ter logar a cobrança executiva, o ar
rematante justificará previamente perante o juizo 
competente com citação do responsável pelo paga 
mento do imposto que lhe foi recusado o respectivo 
pagamento, o valor da rez sujeita ao dizimo e ao va
lor total a pagar.

§ 29—Esta justificação, julgada por sentença, ser
virá de titulo de divida para a cobrança executiva, 
na qual serão também incluidas as custas de justi
ficação.

Art. 89—Fica revogada a lei n. 167 de 4 de Se
tembro de 1901, e mais disposições em contrario. Pa- 
lacio do Governo, 28 de Novembro de 1912—249 da 
Republica.

Alberto Maranhão.
Francisco Finto de Abreu.
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Auctoriza o governo a rever a lei de organização ju 
diciaria do Estodo,

O Governador do Estado do Rio Grande do Nor
te : Faço saber que o Congresso Legislativo decreta 
e eu sancciono a presente lei :

Art. IP—E’ o governo auctorizado a rever a lei 
de organização judiciaria do Estado, podendo esta
belecer entrancias e alterar a distribuição dos dis- 
trictos, como melhor convier á administração da jus
tiça, sem augmento de despesa e garantidos os di
reitos dos actuaes jmzes

Art. 2P—Na tabella de substituições dos magis
trados o governo terá em vista não só a menor dis
tancia de uma para outras comarcas, como também 
a facilidade de communicação e transporte.

Art. 3P—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo—Natal, 28 de Novembro de 
1912—24P da Republica.

IE IN . 3 3 1 DE 23 DE NOVEMBRO DE 1912

A lberto Maranhão.
Francisco Pinto de Abreu.
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Estabelece as condições em que os actuaes escrivães 
e tabelliães interinos do Estado podem ser pro~ 
vidos vitaliciamente.

O Governador do Estado do Rio Grande do Nor
te : Faço saber que o Congresso Legislativo decreta 
e eu sancciono a presente lei :

Art. 19—Os actuaes escrivães e tabelliães inte
rinos do Estado, que contarem mais de dois annos 
de exercício nesses cargos, poderão ser nelles pro
vidos vitaliciamente pelo Governador, independente 
de serem postos em concurso os respectivos cartorios. 

Art. 29 -Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo,—Natal, 28 de Novembro de 
1912—249 da Republica

Lll N. f f i  DE í l  DE NOVEMBRO DE 1912

A lberto Maranhão.
Francisco Pinto de Abreu.
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Approva diversos actos e contractos do governo do
Estado.
O Governador do Estado do Rio Grande do Nor 

te : Faço saber que o Congresso Legislativo decreta 
e eu sancciono a presente lei :

Art. 19—Ficam approvados :
§ 19—0 acto do governo do Estado, de 29 de 

Maio ultimo, prorogando por 12 mezes o praso es 
tipulado no additamento dos contractos de 25 de A 
gosto e additamento de 19 de Outubro de 1910 e 29 
de Novembro de 1911, para a apresentação dos es
tudos difinitivos da estrada de ferro de Canguareta- 
ma a Acary : e até 25 de Agosto de 1913 o pra
so marcado para a demarcação e apresentação das 
plantas das terras devolutas, de propriedade do Es
tado, existentes entre o rio Potengy e a costa de 
nordeste, até á praia dos Marcos, no munieipio de 
Touros.

§ 29- 0  contracto celebrado em 10 de Agosto 
também ultimo com o Syndicato dos Salineiros do 
Rio Granda do Norte, nos termos do decreto fede
ral n9 1637, para a exploração da industria do sal 
e exportação dos productos das salinas do Estado.

§ 39- 0  contracto firmado com o cidadão Julius 
von Sohsten, negociante estabelecido neste Estado e 
no de Pernambuco, em 22 do mesmo mez e anno, 
para o estabelecimento de uma Usina Central, no Ce- 
ará-Mirim.

§ 49—0 contracto de 26 ainda do mesmo mez 
e anno celebrado com a Intendência e agricultores 
do município do Ceará-Mirim para a venda e entre
ga de cannas á Usina Central.

§ 59—A novação do contracto realizado com a 
Empreza de Melhoramentos, em 16 de Outubro des
te anno.

§ 59—0 contracto celebrado em 18 do mesmo

IE IN . I t t  DE 28 DE NOVEMBRO DE 191?



mez, com o negociante industrial coronel J. J. Va- 
lentim de Almeida para o estabelecimento de uma 
Usina Central em Canguaretama.

Art. 29—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo,—Natal, 28 de Novembro de 
1912—249 da Republica.

Alberto Maranhão.
Francisco Pinto de Abreu.

------25------
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Auctoriza os municípios a ceder á União terras de 
seu patrimônio para a construcção de barragens.

O Governador do Estado do Rio Grande do Nor
te: Faço saber que o Congresso Legislativo decreta 
e eu sancciono a presente lei :

Art. 19—Os municípios que solicitarem do Go
verno Federal a construcção de barragens em terras 
de_ seu patrimônio ficam auctorizados a ceder á U
nião o domínio pleno da area que deva ser occupa- 
da pela bacia hydraulica dos açudes requeridos.

Art. 39—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo,—Natal, 29 de Novembro de 
1912—249 da Republica.

IE IN . m  DE 29 OE NOVEMBRO DE 1912

A lberto Maranhão .
Francisco Pinto de Abreu.
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Isenta dos impostos de decima urbana os prédios 
que forem construídos para residência ou esta
belecimento commercial no perímetro da capital.

O Governador do Estado do Rio Grande do Nor
te : Faço saber que o Congresso Legislativo decreta 
e eu sancciono a presente lei :

Art. 19—Gosarão de isenção do imposto de de
cima urbana, por tempo de 15 annos contados da 
conclusão das obras, os prédios que forem construi
dos para residência ou estabelecimento commercial 
no perímetro da Capital, de accordo com as disposi
ções do decreto do governo n. 228, de 2 de Setem
bro de 1910, e instrucções do Thesouro referentes á 
matéria.

Palacio do Governo,-Natal, 29 de Novembro de 
1912,-249 da Republica.

Alberto Maranhão.
Francisco Finto de Abreu.

LEI N. f f i  DE 2 9  DE NOVEMBRO DE 1912

\
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LEI N. 336 PE 2 D! DEZEMBRO BE 1912
Fixa a despesa e orça a receita do Estado para o exer

cido financeiro de Í9i3.

O Governador do Estado do Rio Grande do Norte : 
Faço saber que o Congresso Legislativo decreta e eu 
sanceiono a presente lei :

Art. 19- A despesa do Estado do Rio Grande do 
Norte, no exercicio financeiro de 1913, é fixada em 
2.209:386$500, assim distribuídos, de accôrdocom as 
tabellas annexas :

S  1'- Governo do Estado

I Subsidio do Governador 16:000$000
II Representação................ 8:000$000
III Expediente do gabinete 2:000$000

íí 2o Secretaria  do Governo

I Pessoal, de accôrdo com
a tabella annexa..........  36:300$000

II Expediente...................  2;360$000

§  3 l C ongresso  do Estado

I Subsidio dos Deputados 22:500$000
II Ajuda de custo............  3:500$000

S  4'2 Secretaria  do C ongresso

I Pessoal de accôrdo com
a tabella annexa......... 11:000$000

II Expediente, agua e
asseio.............................. 600$000

26:000$000

38:660$000

26:000$000

11:600$000

102:260$000
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Transporte. 1 0 2 :260$000

S  5 °  Thesouro do Esiado

J Pessoal, de accôrdo com 
a tabella annexa, su
primidos os Chefes de 
Secção............................

II Percentagens aos exae- 
tores da Fazenda e ser
viço de fiscalização....

I i l  Material a importar pelo 
Almoxarifado Geral para 
ser cedido aos agricul 
tores e criadores, de ac
côrdo com o decreto n. 
175, de 27 de março de 
1908..............................

IV  Combustível para a bar
ca «Progresso1*..............

V Expediente, inclusive..
2:000$000 para o serviço 
do Almoxarifado.........

§  6 1 Junta Commercial
I Pessoal, de accôrdo com

a tabella annexa..........
II Expediente, agua e

asseio.............................
III Aluguel de casa..........

S  7 °  Pessoal inactivo
I Empregados aposen

tados, reformados e 
em disponibilidade........

II Magistratura em dispo
nibilidade .....................

179:900$00Ü

95.00Ü$000

100:000$000

2:000$000

8:000$000 384:900$000

6:300$000

600$000
600$000 7:500$000

65:000$000

37:400$000 102:400$000

597:060$000



Transporte

§ 8' Impressões
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597:060$000

I Publicações officiaes......

§  9? P a s sa g e n s  e Tclegrammas

I Passagens e telegram- 
mas de serviço publico

§  10? Mordomia de Palacio

I Mobiliário e a lfa ias....
II Serventes......................
III Cocheiras e cavallariças

do Estado .................

§  1 1 °  Eventuaes

I Despesas eventuaes 

§  12? Divida Pub lica

I Serviço da divida publi
ca interna....................

II Serviço da divida publi
ca externa ..................

III Exercicios findos.........
IV  Reposições e restituições

§  13? M agistratura , M inistério Publico  
e Consultor Ju ríd ico

I Pessoal de accôrdo com
a tabella annexa.........

II Expediente e compra de 
livros para o Superior 
Tribunal de Justiça. ..

36:000$000

15:000$00ü

2:400$Ü00
1:200$000

8 :000$(‘00 11:600$000

20:000$000

15:000$000

263:812$500 
5:000$ )00
1:000$000 284:812$50O

195:496$000 

1:500$000 196:996$000

1.161:468$600
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§  14'. Policia Administrativa e 
Segurança  Publica

I Pessoal de accôrdo com
a tabella annexa.........

II Expediente da Chefia,
das delegacias e casa de 
detenção..............  . . . .

III  Aluguel de casa para a 
chefia e postos poíiciaes

IV  Diligencias poíiciaes...
V Combustível para a lan

cha ................................
V I Pessoal do Batalhão de 

Segurança, de accôrdo 
com a tabella annexa.

V II Fardamento ás praças
de pret.........................

V III Expediente, agua e 
asseio do quartel.. . . . .

IX Polygono de tiro «De-
odoro da Fonseca#.......

Transporte.....................

52:980$000

2 :200$000

3:000$000
2;000$000

1:200$000

278:928$000

30:000$000

1:500$000

1:680$000 373:488$000

1.161:468$500

S  15? Hygiene e Assistência Publicas

;

I Pessoal, de accôrdo com
a tabella annexa.........

II Li m pesa das praças e
ruas, mediante contra
cto ou administrativa
mente............................

III  Subvenção á sociedade 
Damas de Caridade....

IV  Expediente, aluguel de
casa e material............

13tí;770$000

21:600$000

1:200$000

3;000$000 162:570$000

1.697 ;526$500



1,697:526$500
§  16? Instrucção Publica

Transporte..............

I Pessoal de accôrdo com
a tabella annexa.........

II Subvenção á aula g ra 
tuita de S. Vicente de 
Paula, nesta capital. . .

III Subvenção á aula gra
tuita do Collegio da 
Conceição.......................

IV Subvenção á aula gra
tuita de S. Vicente de 
Paula na cidade de Ma- 
cahyba............................

V Subvenção ao grupo es
colar «Pedro Velho» da 
cidade de Canguaretama

VI Subvenção á sociedade
—Liga do Ensino com 
séde nesta capital.......

V II Expediente, luz, agua e
asseio e material da 
Directoria Geral e A 
theneu...........................

V III Expediente da Escola
Normal.........................

IX  Idem do grupo modelo
«Augusto Severo».........

X Idem do grupo escolar
do Alecrim ..................

285:660$000

8OO$O0O

l.-200$000

600$000 

7:200$090 

30:000$000

1:800$000

1:200$000

1;200$000

600$000 330:260$000

§  17? O bra s  Publicas
I Obras publicas contra os 

effeitos das seccas e 
outras na capital e no
interior..........................  50:000$000

2.077:786$500
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Transporte....... ............

§  1 8 °  Iltuminação Publica

I IIluminação da capital,
nas ruas e edifícios pú
blicos ..........................

II Gratificação ao zelador
das installações dos e- 
dificios públicos...........

$  19 ' Instituto Historico

I Subvenção ao Instituto
Historico e Geographi- 
co do Rio Crande do 
Norte.............................

II Gratificação ao bibliothe-
cario.............................

§  2 0 "  Instituto dos Advogados

1 Subvenção ao Instituto 
dos Advogados do Rio 
Grande do Norte.......

§  2 1 °  Tiro Natalenso

I Subvenção ao Tiro Na- 
talense n. 18 da Con
federação .....................

§  2 2 "  Thaatro «C a r lo s  Gomas»

I Pessoal de accôrdo com
a tabella annexa.........

II Expediente, luz, agua
e asseio, inclusive ser
ventes ...........................

2 .0 7 7 :786$500 

66:000$000

1 ;200$000 67:200$000

3:000$000

600$000 3:600$000

3:000$000

600$000

7 :800$000

1:000$000 8:800$000

2.160:986$500
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$  2 3 <-) Monte-pio

I Pensionistas do Monte
pio.................................  48:000$000

II Auxilio para funeraes e
luto...............................  400$000 48:400$000

Transporte.........................  2 .160:986$500

2.209:386$500

Art. 29—A receita do Estado do Rio Grande do 
Norte, no exercício financeiro de 1913, é orçada em 
2.210:000$000 e será arrecadada de accôrdo com os 
paragraphos seguintes :

ORDINARIA

§  r *  Exportação por mar e polas es tradas  de ferro :

1 8% sobre o valor official do algodão em pluma,
beneficiado ou não ;

2 8% sobre o valor official de assucar ;
3 8% sobre o valor official de algodão em caroço ;
4 8% sobre o valor official de borracha ;
5 8% sobre o valor official de cêra de carnaúba ;
6 8% sobre o valor official de caroço de algodão ;
7 5% sobre o valor official de fumo e seus prepa

rados ;
8 5% sobre o valor official de carnes seccas ;
9 5% sobre o valor official de toucinho ;
10 5% sobre o valor official de linguiças ;
11 5% sobre o valor official de queijos ;
12 5%  sobre o valor official de sementes de mamo

na ;
13 5% sobre o valor official de aguardente ;
14 5% sobre o valor official de mel ;
15 5% sobre o valor official de rapaduras ;
16 5% sobre o valor official de farinha de mandi

oca ;
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17 5Ví sobre o valor official de milho ;
18 5% sobre o valor official de arroz ;
19 5% sobre o valer official de feijão ;
20 5% sobre o valor official de outros cereaes ;
21 87 sobre o valor official de pelles de animal bo

vino, em sangue, salgada, secea ou espichada ;
22 6% sobre o valor official de pellês de animal ca

prino ou lanígero ;
23 $030 por kilogramma de sal, mantidas as dispo

sições das leis n. 204, de 4 de Setembro de 1903, 
e 220, de 19 de Setembro de 1904, relativamen
te ao sal exportado para o extrangeiro e bene
ficiado no Estado, e o contracto de 10 de Agosto 
de 1912;

24 8% sobre o valor official de generos não espe
cificados, com excepção dos manufacturados, pro
ductos das fabricas que gozam este favor do Es
tado ;

25 Um real por kilogramma de mercadorias expor 
tadas para o extrangeiro ou para outros Esta
dos, qualquer que seja o vehjculo de transporte, 
pago o imposto pelo exportador, na occasião do 
despacho.

$  2? Sahidas pelas barreiras
1 5$000 por fardo de algodão em pluma, até 75 

kiiogrammas ; dos que excederem deste pezo pa
garão a differença na razão proporcional da res
pectiva taxa ;

2 3$000 por volume de algodão em caroço,
3 25$000 por volume de borracha de maniçoba ;
4 12$000 por volume de borracha de mangabeira;
5 10$000 por volume de cera de carnaúba ;
6 3$000 por cabeça de gado vaccum, cavallar, muar

e jumento, criado ou refeito nos campos do Es
tado, exceptuados as crias não apartadas ;

7 $500 por cabeça de gado lanígero, suino e capri
no, exceptuadas as crias não apartadas ;

8 1$500 por pelle de animal vaccum, em sangue, 
salgada, secca ou espichada ;
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9 $200 por pelle cie animal caprino ou lanígero ;
10 $800 por meio de solla ;
11 3$000 por volume não especificado ;

§  3? Renda interna

1 Dizimo do gado vaccum, cavallar e jumento, de 
accôrdo com as leis em vigor ;

2 Dizimo do pescado do altjo mar, rios navegáveis 
e costas do Estado, exceptuado o do contracto para 
a pesca a vapor ;

3 Imposto sobre industria e profissão commer 
ciaes, de accôrdo com o regulamento e tabella 
que o Governo decretar ;

4 Imposto de 1$000 por medida de 150 kilogram- 
mas de sal consumido no Estado ;

5 Imposto sobre mercadorias nacionaes e extran- 
geiras, de accôrdo com a lei federal n. 1.185, de 
11 de junho de 1904,e regulamento qne baixou com 
o decreto do Governo do Estado, n. 183, de 5 de 
Dezembro de 1908 ;

6 Imposto de 109r de novos e velhos direitos sobre 
nomeações e accessos ;

7 Imposto de W/c sobre transferencias de contra
ctos ou empresas do Estado, precedendo especi
ficação de seu valor real ou estimativo ; ■

8 Imposto de 59í sobre transmissão de bens im- 
moveis pago pelo adquirente no município do im- 
movel, salvo si fôr este situado em rnais de um 
municipio, caso em que será o pagamento feito 
directamente no Thesouro. Tomar-se-á por base 
para a cobrança deste imposto o valor locativo 
do immovel e só em falta desta base será ad- 
mittido o valor da venda, si não fôr impugna
do pela estação fiscal, de accôrdo com o regula
mento em vigor ;

9 Imposto de 5%  sobre contractos, sua renovação 
ou prorogação e privilégios ;

10 Imposto de 3% sobre o producto de leilões judi- 
ciaes e extra-judiciaes ;
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11 Imposto de 5% sobre o producto de leilões de 
salvados ;

12 Imposto de 200$000 sobre licenças concedidas pela 
Inspectoria de Hygiene a pessôas não diplomadas 
para a abertura de pharmacia ou drogaria na ca
pital ; 150$000 nas outras cidades ; e 100$000 nas 
villas ;

13 Imposto de 50$000 sobre agentes e prepostos de 
companhias de seguros de qualquer natureza ;

14 Imposto de 500$000 sobre consignações de navios 
naufragados ou somente das respectivas cargas ;

15 Imposto de 50:000$000 sobre agenciadores de vo
luntários para as milícias estaduaes ou de tra
balhadores para fóra do Estado ;

1C Taxa judiciaria, de accôrdo com o regulamento 
federal n. 1.263, de 19 de Novembro de 1895 ;

17 Taxa de 4$000 sobre cada rez abatida para o 
consumo publico, de accôrdo com o regulamen
to vigente ;

18 Taxa de heranças, legados e doações, na forma 
das leis em v ig o r ;

19 Taxa sanitaria no município da capital, de accôr
do com o artigo 69 ;

20 Imposto de 200$000 sobre negociantes ambulan 
tes que expuzerem á venda quaesquer mercado
rias a titulo de mostruário ;

21 Imposto de emolumentos das repartições publi 
cas,_de accôrdo com as respectivas tabellas ;

22 Decima urbana no município da capital, de ac 
côrdo com o respectivo regulamento ;

23 Aluguel e rendimento do theatro «Carlos Go 
mes» ;

24 Juros de 18% ao anno sobre a retenção de dinhei-
_ ros públicos em poder dos exactores da Fazenda ;

25 Juros de 12% ao anno sobre lettras vencidas dos 
devedores á Fazenda ;

26 Juros do empréstimo á lavoura na fórma dos res
pectivos contractos ;

27 Multas por infracções de leis e regulamentos ;
28 Imposto do sello na fórma do respectivo regú
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lamento, elevada, porém, a $300 a taxa a que 
ficam sujeitos os papeis forenses e documentos 
civis contemplados no § 19 da tabella B ; a 2$000 
as l^s vias de despachos de mercadorias livres 
de direito, ficando extensiva a todas as merca
dorias de outros Estados, livres de direitos, com 
excepção das pelles de miunças, a disposição do 
n. 6 da tabella A § 1° ;

29 Renda dos proprios do Estado, inclusive as ter
ras publicas ;

30 Producto dos bens do evento, de accôrdo com o 
regulamento n. 9 de 10 de Maio de 1862 ;

31 Productos dos bens de ausentes ;
32 Productos de heranças jacentes ;
33 Productos da venda de generos, utensílios e im- 

moveis do Estado :
34 Producto do material agrícola adquirido no Al 

moxarifado Geral do Estado pelos agricultores e 
criadores, de accôrdo com o decreto n. 175 de 
27 de Março de 1908 ;

35 Producto da passagem do rio Salgado ;
36 Producto da arrecadação da divida activa ;
37 Reposições e restituições ;
38 Producto do Imposto de 15% addicionaes sobre 

todos os impostos consignados nos § § 1, 2 e 3 
do art. 29 exceptuados os ns. 6 e 7 do § 29 e 
1, 2, 4, 10, 11, 19 e seguintes do § 39 ;

§  4? Renda com applicação especial

1 Donativos ;
2 Contribuições para o Monte-pio dos funccionarios 

públicos do Estado ;
3 Contribuições de caridade ;
4 Auxilio do Governo da União ;
5 Rendimento do Empréstimo externo de 1910.
6 Imposto de 5% addicionaes sobre todos os im

postos consignados nos § § 1, 2 e 3 do art. 29, 
exceptuados os ns. 6 e 7 do § 29 e ns. 1, 2, 4, 
10, 11, 19 e seguintes do § 39 destinados ao cus-
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teio da assistência publica aos enfermos e men
digos recolhidos aos hospitaes e asylos do Estado.

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 39—Para os effeitos dos ns. 7 e 9 do § 39 
do art. 29 nenhum contracto será celebrado pelo Go
verno sem especificação de seu valor real ou esti 
mativo.

Art. 49—A cobrança do imposto a que se refe
re o art. 29 § 39 n. 5 será feita de accôrdo com o 
regulamento n. 183, de 5 de Dezembro de 1908, e- 
quiparados aos portos marítimos as estações ser 
vidas por estradas de ferro.

Art. 59—0 imposto de exportação será pago no 
município productor, assignando termo de responsa
bilidade os donos de mercadorias destinadas á ex
portação si as remetterem ou conduzirem ; indepen
dente do pagamento do imposto, para qualquer dos 
municípios do Estado, excluídos o assucar, o algo
dão em caroço e o caroço de algodão, tudo de ac
côrdo com o regulamento.

Art. 69—A taxa sanitaria a que se refere o n. 
19 § 39 do art. 29 desta lei é constituida pelas se
guintes contribuições : 5$000 annuaes sobre as casas cu
jos telhados ou encanamentos lançarem agua para 
os passeios, nas ruas empedradas, e 3$000 nas outras 
ruas ; 5$000 annuaes sobre as casas terreas cujas ro
tulas ou gelosias abrirem sobre os passeios ; 5$009 
annuaes sobre as casas que conservarem degraus, ba
tentes ou aterros sobre os passeios, nas ruas empe
dradas e 3$000 nas outras ruas ; $500 por metro cor
rente de alicerces não edificados; 10$000 sobre ter
renos aforados e não edificados no perímetro dos 
bairros cidade Alta e Ribeira ; taxas de exgottos, 
agua e lixo, de accôrdo com a tabella annexa á lei 
n. 291, de 21 de Novembro de 1910, devendo estas 
ser cobradas pela Empreza de Melhoramentos, con
forme contracto de 6 de Outubro de 1910 e novação 
de 16 também de Outubro deste anno.
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Art. 79—A tabella constante do art. 39 do re

gulamento n. 183, de 5 de Dezembro de 1908, fica 
augmentada dos seguintes numeros : 15 aguardente 
entrada de qualquer modo, por mar ou por terra, 
litro $300 ; 16 álcool nas mesmas condições, litro $400 
excluído o desnaturado e o que se destinar ao fa
brico de bebidas no Estado.

Art. 89- A  porcentagem a que têm direito os 
collectores e seus escrivães, de accôrdo com o 
art. 26 de decreto n. 195, de 29 de Dezembro de 
1908, proveniente do valor dos impostos constantes 
dos termos de responsabilidades referentes á expor
tação do algodão, será calculado â razão de dez por 
cento, até tres mil fardos ; de seis por cento até cin
co mil fardos ; de quatro por cento, até dez mil far
dos ; e de dois por cento d’ahi por deante continu
ando restrictas as guias de transito aos generös de 
producção do Estado destinados á exportação;

§ Unico — Do producto das porcentagens estabe
lecidas no citado decreto e liquidado em cada ex
ercício caberão dois terços aos collectores e um ter
ço aos escrivães, não podendo qualquer delles accu 
mular porcentagem inteira.

Art. 9—Fica o Governo auctorizado :
§ 19—a abrir créditos supplementäres quando á 

vista de prévia demonstração do Thesouro, se veri
ficar a insufficiencia das verbas consignadas em qual
quer dos paragraphos do art. 19 desta lei;

§ 29- a  abrir creditos extraordinários para oc- 
correr as despezas urgentes, reclamadas por circum- 
stancias de caiamidade publica e outras de força maior 
a que tenha de attender nos termos do art. 29 n. 18 
da Constituição do Estado ;

§ 39- a  entrar em accôrdo com os responsáveis 
perante o Thesouro para a liquidação dos respecti
vos débitos;

§ 49—a fazer reverterem ao patrimônio do mu
nicípio os terrenos requisitados do mesmo patrimô
nio e dispensáveis ao plano geral de melhoramento 
e saneamento da capital, podendo ceder a terceiros, me-
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diante indemnização de todas as despezas feitas, as 
bemfeitorias nelles existentes ;

§ 59 a rever o contracto de 10 de Maio de
1909, do qual é cessionária a Companhia Industrial 
do Rio Grande do Norte, podendo ampliar o praso 
da concessão, exigindo, porém, o augmento, da ac- 
tual fabrica de tecidos e a installação nesta capital 
de mais duas fabricas de oleos vegetaes e gorduras 
animaes e sabões e glycerina de productos do Esta
do, tudo sem onus para o Thesouro;

§ 60—a conceder a Boris Fréres e Pedroza Ti- 
noco & CO negociantes estabelecidos nas praças de 
Fortaleza e desta cidade, a isenção, por cinco annos, 
dos impostos estaduaes e municipaes de industria e 
profissão, sobre os estabelecimentos nesta capital de 
machinismos aperfeiçoados para descaroçar e bene
ficiar algodão, devendo começar as obras e inaugu
rar os serviços nos prazos que forem determinados 
pelo Governo do Estado.

Art. 100 Ficam approvados os balanços e con
tas do Thesouro, relativos ao exercido financeiro de 
1911, o os créditos supplementäres abertos pelo Go
vernador, em 30 de Abrii deste anno, nos termos do 
art. 6, § 10 da lei n. 302 de 10 de Dezembro de
1910, para occorrer á insufficiencia das verbas con
signadas no art. lo e H  da mesma lei.

Art. 110 Os empréstimos do Banco do Natal aos 
funccionarios públicos do Estado, nos termos da lei 
em vigor, continuarão a ser feitos mediante propos
ta dos funccionarios e informação do Inspector no 
Thesouro, auctorizando uma mesma procuração as 
transações que houverem de ser realizadas no correr 
de cada exercício financeiro, salvo o caso de revo
gação.

Art. 119—Revogam-se as disposições em contrario.
Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do 

Norte, Natal 2 de Dezembro de 1912—249 da Republica.

Alberto Maranhão.
Francisco Pinto de Abreu.



ANNEXOS



(36:300$000)

TABELLA N. 1
SECRETARIA IM» GOVERNO

Ns. Categoria Ordenado Gratificação Total
1 Secretario..................... 4:800$000 2:400$000 7:200$
2 Chefes de Secção....... 4:800$000 2;400$000 7:200$
2 los. Officiaes................ 3:200$000 1:600$000 4:800$
4 2os. Officiaes............... 5:334$000 2:666$000 8:000$
4 3os. Officiaes ............. 2:666$664 1:333$336 4:000$
1 Porteiro zelador.......... 1:600$000 8008000 2:400$
3 Contínuos..................... 2:700$

36:300$

Palacio do Governo, Natal, 2 de Dezembro de 1912.

Alberto Maranhão. 
Francisco Pinto de Abreu.

TABELLA N. 2
SECR ETA R IA  IMI COAGKCHSO

(11:000$000)

Ns. Categoria Ordenado Gratificação Total
1 Director.................... . . .  2:000$000 1 :000$000 3:000$
1  IP Official................ . .. 1 :600$000 800$000 2:400$
1  29 Official................ . .. 1 :200$000 600$000 1:800$
1  Archivista................ . .. 1:066$667 533$333 1:60 0 $
1  Porteiro.................... 800$000 400$000 1:2 0 0 $
1 Continuo ................ 666$666 333$334 1:000$

11:0 0 0 $

Palacio do Governo, Natal, 2 de Dezembro de 1912.

Alberto Maranhão.
Francisco Pinto de Abreu.



(182:060$000)

TABELLA N. 3
THESOI KO IM» ESTA IM»

Ns. Categoria Ordenado Gratificação Vencimento Total

1 Inspector.............. 4:800$000 2:400$000 7:200$ 7:200$
1 Contador.............. 3:600$000 1:800$000 5:400$ 5:400$
1 Procurador fiscal.. 2:400$000 1:200$000 3:600$ 3:600$
1 Thesoureiro.......... 3:200$000 1:600$000 4:800$ 4:800$

Quebras................ 600$ 600$
10 19s Escripturarios 2:400$000 1:200$000 3:600$ 36:000$
9 29s Escripturarios 2:000$000 1:000$000 3:000$ 27:000$
1 Fiel do Thesoureiro 2:000$000 1:000$000 3:000$ 3:000$
8 3<?s Escripturarios 1:600$000 800$000 2:400$ 19:200$
10 49s Escripturarios 1:333$333 666$667 2:000$ 20:000$
1 Porteire-archivista 1:600$000 800$000 2:400$ 2:400$
1 Zelador do Archivo 666$666 3338334 1:000$ 1:000$
1 Continuo.............. 1:000$000 500$000 1:500$ 1:500$
1 Chefe dos Guardas 666$666 333$334 1:000$ 1:000$
16 Guardas-fiscaes... 900$000 900$ 14:400$
1 Guarda-zelador do

almoxarifado....... 1:600$000 800$000 2:400$ 2:400$
Gratificação ao Director do Almoxarifado...................  3:600$
Gratificação a serventes..........................   1:680$
Gratificação ao encarregado dos serviços de passagens 

e transportes entre o porto do Padre e Passo da
Patria.................    2:160$

Gratificação ao machinista............................................  2:160$
Gratificação ao foguista.. .............................................  1:200$
Gratificação a cinco marinheiros.................................. 5:400$
Gratificação ao encarregado do serviço de passagens

entre a Redinha e a Ribeira................................. 1:200$
Gratificação ao pessoal encarregado dos jardins pú

blicos e arborização da capital constante de um
fiscal, um jardineiro e sete ajudantes................  9:240$

Gratificação ao pessoal encarregado dos poços tubula
res do Estado na Capital constante do mechani- 
co, um ajudante e um servente............................ 3:960$

182:060$

Palacio do Governo, Natal, 2 de Dezembro de 1912.

Alberto Maranhão.
Francisco Pinto de Abreu.



T ABELLA N. 4
. U M  A COMMERCIAL

(6:300$000)

Ns. Categoria Ordenado Gratificação Total
1 Secretario.............. ....... 2:400$ 1:200$ 3:600$
1 O fficial.................... 1:000$ 500$ 1:500$
1 Porteiro.................. 800$ 400$ 1:200$

6:300$

Palacio do Governo, Natal, 2 de Dezembro de 1912.

Alberto Maranhão. 
Francisco Pinto de Abreu.



TABELLA N. 5
M AGISTRATURA, M IVISTIIUI ) PUBEICO  E 

CO X SILTO R  JURÍDICO

(195‘.496$000)

Ns. Categoria 
M A G IS T R A T U R A

Ordenado Gratificação Total Total geral

5 Dezembargadores___
2 Juizes de Direito na

5:400$000 2:700$000 8:100$ 40:500$

Capital.....................
13 Juizes nas outras co-

4:520$000 2:260$000 6:780$ 13:560$

marcas.....................
Gratificação aos juizes 

de São José de Mi- 
pibú e Canguareta- 
ma, (lei n. 115, de 11 
de agosto de 1898). 

1 Juiz Districtal na Ca-

3:616$000 1;808$000 5:424$ 70:512$

1:200$000 1:200$ 1:200$

pitai..........................
MINISTÉRIO PUBLICO

2:712$000 1 ;350$000 4:068$ 4:068$

1 Procurador Geral___
1 Promutor Publico na

4:800$000 2:400$000 7:200$ 7:200$

Capital ..................
13 Promotores nas ou-

2:400$000 1:200$000 3:600$ 3:600$

tras comarcas...........
Gratificação aos Promo

tores Públicos de S. 
José e Canguaretama, 
(lei n. 115 de 11 de

1:808$000 904$000 2:712$ 35:256$

agosto de 1898).......
SECRETARIA DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

600$000 600$ 600$

1 Secretario.................. 2:800$000 1:400$000 4:200$ 4:200$
1 Amanuense................ 2:000$000 1:000$000 3:000$ 3:000$
1 Porteiro..................... 1:333$333 666$667 2:000$ 2:000$
1 Official de Justiça.. . .  
OUTROS SERVENTUÁRIOS 

DE JUSTIÇA
Gratificação ao official 

de Justiça do Juizo 
de Direito da Capi-

800$000 400$000 1:200$ 1:200$

ta l.............................
Gratificação ao Escrivão

900$000 900$ 900$

do Jury da Capital. 
CONSULTOR JURÍDICO 

1 Consultor Juridico da

500$000 500$ 500$

Capital....................... 4:800$000 2:400$000 7:200$ 7:200$

195:496$

Palacio do Governo, Natal, 2 de Dezembro de 1912.

A l b e r t o  M a r a n h ã o .
Francisco Pinto de Abreu.



TABELLA N. 6
PO LICIA  AD M IN ISTR ATIVA

(52:980$000)

Ns. Categoria Ordenado Gratificação Total Total Geral
1 Chefe de Policia___ 4:000$000 2:000$000 6:0008 6:000$
1 Secretario............. 2:400$000 1:200$000 3:6008 3:600$
1 19 Official................. 1;440$000 7208000 2:1608 2:160$
1 29 Official.................. 1:200$000 6008000 1:8008 1:800$
2 Amanuenses.............. 1.-440$000 7208000 2:1608 4:320$
1 Portei ro-archivista.... 1:000$000 5008000 1:5008 1:500$
2 Continuos-serventes.. 6008000 6008 1:200$
1 Delegado da Capital

—cidade alta............ 1:4408000 1:440$ 1:440$
1 Delegado na Capital

—Ribeira.................. 1:2008000 1:200$ 1:200$
1 Delegado na Capital

—Alecrim ................. 6008000 600$ 600$
1 Carcereiro da casa De-

tenção de Natal. . . . 800$000 4008000 1:200$ 1.200$
1 Ajudante de Carce -

reiro de Natal......... 6008000 600$ 600$
1 Barbeiro da Casa de

Detenção de N a ta l.. 6008000 600$ 600$
2 Carcereiros de Mos-

soró e Macau......... 3608000 360$ 720$
10 Ditos nas demais ci-

dades............. 3008000 300$ 3:000$
241 ”  nas Villas....... 1808000 180$ 4:320$
1 Medico legista......... 2:400$000 1:2008000 3:600$ 3:600$
1 Enfermeiro............... 800$000 4008000 1:200$ 1:200$
1 Servente................... 3608000 360$ 360$
1 Patrão da lancha. . . 1:8008000 1:800$ 1:800$
1 Patrão do escaler. . . 1:4408000 1;440$ 1:440$
1 Machinista da lancha. 2:4008000 2:400$ 2:400$
1 Foguista da lancha . 1:2008000 1:200$ 1:200$
7 Remeiros tripulantes

da lancha e do es-
caler ........................ 9608000 960$ 6;720$

52:980$
P alacio  do G overno, N ata l, 2 de D ezem bro de 1912.

Alberto Maranhão.
Francisco Pinto de Abreu.
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TABELLA N. 7
ItATAIAIAO DE SEGI K A^ÇA

Ns. Discriminação Soldo
1 Tenente-Coronel Com

mandante .~.....................  400$000
1 Major Fiscal..................  300$000
1 Capitão Medico............... 266$666
1 Alferes Seccretario....... 167$000
1 Alferes Ajudante......... 167$000
1 Alferes Quartel-Mestre. 167$000 
3 Capitães — commandan

tes de companhia.......  266$666
1 Capitão Aggregado...... 156$000
3 Tenentes.........................  200$000
3 Alferes............................  167$000
Gratificação ao Ajudante

de Ordens do Governa
dor.................................

Gratificação a Alferes Se
cretario ..........................

Gratificação ao Alferes A-
judante .........................

Gratificação ao Alferes
Quartel-Mestre..............

1 Sargento Ajudante.......  50$000
1 Sargento Quartel-mestre 50$000
1 Comete ;ro-mór.............. 12$000
1 Cabo-corneteiro............  9$000
1 Cabo-tambor.................. 9$000
1 Ensaiador de Musica... 50$000
1 Mestre de Musica.......  35$000
5 Músicos de 1& classe .. 30$000
15Músicos de 23 ciasse.. 20$000 
3 I9s Sargentos..............  30$000
6 20s Sargentos................ 20$000
3 39s Sargentos...............  148000
24 Cabos de esquadro... .  7$000
24 Anspeçadas...................  6$000
207 Soldados......................  6$000
6 Corneteiros .................. 7$000
3 Tambores....................... 7$000

Palacio do Governo, Natal, 2

Grat. Etapa Somma Total Total Geral

200$000 600$ 7:200$000 7:200$
150$000 450$ 5;400$000 5:400$
133$334 400$ 4;800$000 4:800$
83$000 250$ 3:000$$00 3:000$
83$000 250$ 3;000$000 3:000$
83$000 250$ 3:000$000 3:000$

133$334 400$ 4:800$('00 14:400$
74$000 230$ 2;760$000 2;760$

100$000 300$ 900$000 10:800$
83$000 250$ 7503000 9:000$

lOO-fOOO 100$ 100$000 1:200$

30$000 30$ 30$00) 360$

30$000 30$ 30$000 360$

30$000 30$ 30$000 360$
25$000 45$ 120$ 120$000 1:440$
25S000 45$ 120$ 1208000 1:140$
7 $000 45$ 64$ 64$000 768$
6$00ü 45$ 60$ 60$000 720$
f)$000 45$ 60$ 60$000 720$

25$000 45$ 120$ 120$000 1:440$
20$000 45$ 100$ 100$000 1:200$
15$000 45$ 90$ 450$000 5:400$
15$000 45$ 80$ 1:200$000 14:400$
15$000 45$ 90$ 270$000 3:240$
10$000 45$ 75$ 450$000 5:400$
6$000 45$ 65$ 195$000 2:340$
4$000 45$ 56$ 1:356$000 16:272$
4$000 45$ 55$ 1:320$000 15:840$
4$000 45$ 55$ 11:385$0G0 1:16:62«$
4$000 45$ 56$ 336$000 4:032$
4$000 45$ 56$ 168$000 2:016$

278:928$
Dezembro de 1912.

Alberto Maranhão.
Francisco Pinto de Abreu.
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DECRETO 1 . 262 DE I DE JANEIRO DE 1912
O Governador do Estado do Rio Grande do Nor

te, usando da auctorisação que lhe confere a lei,

D. creta :

Art. 19—Fica approvndo o regulamento que com 
este baixa, revisto de conformidade com a tabella 
n9 1 annexa á Lei n9 313 de 5 de Dezembro do 
anno proximo passado.

Art. 29—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, Natal, 19 de Janeiro de 1912, 249 da Re
publico.

Alberto Maranhão.
Francisco Pinto de Abreu.

Regulamento a que se refere o Decreto n9 262 
desta data.

CAPITULO I

Da Secretaria e das attribuições dos funccionarios.
Art. 19—A Secretaria immediatamente subordi

nada ao Governador do Estado, é dirigida pelo Se
cretario do Governo

Art. 29-O s trabalhos da Secretaria dividir-se-ão 
em duas secções, compostas, cada uma, de um che
fe, de um 19 official e de 2 segundos officiaes.

Art. 39—Além deste pessoal terá a Secretaria 
um porteiro-zelador e dois contínuos.

DO SECRETARIO

Art. 49—Ao Secretario do Governo compete :
§ 19—Dirigir, fiscalisar, executar o serviço da
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repartição, resolvendo as duvidas que occorrerem no 
desempenho do mesmo.

§ 29 -Lançar os despachos nos requerimentos e 
demais papeis submettidos á decisão do Governador.

§ 3 9 -Subscrever as apostillas, os termos de 
contracto, de compromisso e posse dos empregados 
públicos que fizerem a p'omessa constitucional pe
rante o Governador e assignar os editaes e annun- 
cios.

§ 49 -Rever e authenticar com sua rubrica os 
papeis que se expedirem e exigirem essa formali
dade.

§ 59—Dar posse a seus subordinados sob pro
messa de bem cumprirem os respectivos deveres.

§ 69—Manter o silencio e a ordem no recinto 
da Secretaria.

§ 79—Corresponder-se directamente com qualquer 
auctoridade estadoal requisitando os esclarecimentos 
e informações que se fizerem precisos para a exe
cução dos trabalhos a seu cargo.

§ 89 -Communicar, em nome do Governador, ás 
repartições publicas e auctoridades civis e militares 
todas as nomeações, commissões, demissões, despa
chos e decisões.

§ 99—Rubricar as guias de emolumentos e dh'ei- 
tos que devam ser pagos em virtude de actos e tra
balhos feitos na Secretaria, podendo em sua ausên
cia ser esse serviço incumbido aos chefes de Secções.

§ 109 —Accusar o recebimento dus relatórios, leis, 
regulamentos e quaesquer actos que não forem en
viados pelo Governador do Estado e Ministro da União.

§ 119-Estar presente á assignatura do expedi
ente e prestar ao Governador as informações verbaes 
ou escriptas que exigir, levando a seu conhecimen
to os factos que possam interessar á administração 
e representar, consultando-o sobre tudo quanto for a 
bem do serviço publico.

§ 129—Abrir, numerar, rubricar e encerrar to
dos os livros da repartição podendo commetter este 
trabalho aos chefes de secções.
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§ 139-L ê r  perante o Congresso Leg:slativo a 

mensagem do Governador, si este assim o determi
nar.

§ 149—Prorogar o expediente e convocar os em
pregados da Secretaria sempre que assim exigir o 
serviço publico.

§ 159 —Determinar e dirigir a publicação dos ac- 
tos officiaes.

§ 169 Rubricar as folhas dos ompregados, de
pois de comparal-a com as notas do livro do ponto 
e envial-as ao Thesouro para o devido pagamento.

§ 179 — Auctorisar e fiscalisai' a compra e forne
cimento de artigos necessários ao expediente da re
partição, visando os pedidos feitos pelos Chefes de 
Secções e porteiro-zelador.

§ 189—Distribuir pelas secções os trabalhos res
pectivos e designar para servir no Archivo os em
pregados sob sua direcção.

§ 179 -  Conceder, très vezes ao anno, licenças 
verbaes d * oito dias aos empregados da Secretaria.

§ 209—Abrir a correspondência official e subme- 
tte-la á apreciação do Governador.

§ 219—Recusar as petições sempre que estive
rem concebidas em termos offensivos a qualquer au- 
ctoridade, repartição ou empregado.

§ 229—Apresentar ao Governador um mez an
tes da abertura do Congresso Legislativo, o relato 
rio dos serviços a seu cargo, fazendo acompanhar os 
das repartições estaduaes.

DOS CHEFES DE SECÇÃO

Art. 59—Aos Chefes de Secção compete dirigir 
e organisar:

§ 19—0 preparo das notas dos trabalhos sob sua 
direcção durante o anno para o relatorio do Secre
tario.

§ 29 O registro da correspondência do Gover
nador e do Secretario.
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§ 39—0 pedido de expediente para as respec

tivas secções.
§ 49—0 extracto do expediente para a imprensa.
§ 59—Os trabalhos necessários para a publica 

ção das leis e dos despachos e decisões do Gover
nador e Secretario.

§ 69—A expedição e registro dos actos, titulos 
ou decretos de nomeação, remoção, demissão e licen
ça dos empregados, magistrados e todos os íu.nccio- 
narios públicos estaduaes.

§ 79—A synopse e o indice das leis, das deci
sões e dos regulamentos expedidos pelo Governo.

§ 89 - 0 expediente relativo a todos os minis 
terios.

§ 99—Aos Congressos Federal e Estadual.
§ 109—A ’s eleições.
§ 119—A ’ hygiene
§ 129—A ’s bibliothecas publicas.
§ 13o—A ’s auctoridades e repartições judiciarias.
§ 149 - A ’ policia administrativa.
§ 159—A ’ navegação fluvial.
§ 169 - A ’s Intendências Municipaes.
§ 179—A ’ Instrucção Publica.
§ 189—Aos negocios concernentes ás artes, a- 

gricultura, commercio, obras publicas, e ao desenvol
vimento e melhoramento de qualquer industria.

§ 199—A ’s estradas de ferro.
§ 209—A ’s companhias, associações e quaesquer 

estabelecimentos de credito.
§ 219—A ’s repartições federaes e estaduaes.
§ 229—Aos agentes consulares.
§ 239— A ’ organisação da estatística estadual, que 

será dividida em quatro classes, comprehendendo :
I — Todos os dados estatísticos que se referem á 

população.
I I— Todos os dados que se referem ao território.
I I I— Todos os dados que se referem ao estado 

politico.
IV — Todos os que se referem ao estado agrícola 

industrial, artístico e commercial.
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Art. 60—Os trabalhos concernentes á população 
devem comprehender os numeros das pessoas exis
tentes no Estado, divididos por Municipios :

I -Em relação ás raças ;
I I — Em relação ás nacionalidades ;
I I I — Em relação aos sexos ;
IV — Em relação ás idades;
V— Em relação ao estado civil ;
V I— Em relação ás profissões ;
V II— Em relação ao domicilio ;
V III— Em relação ás famílias ;
IX Em relação á religião ;
X -Em relação á immigração ;
X I— Em relação á naturalização;
X I I— Em relação aos nascimentos ;
X III -  Em relação aos casamentos e divorcios ;
X IV—Em relação á mortalidade e á demographia 

sanitaria em geral.
Art. 79—Os trabalhos concernentes ao território 

devem comprehender, além da situação geographica 
do Estado, determinada pela longitude e latitude e 
seus limites conhecidos :

I — A divisão administrativa actual, em munici
pios ou a que de futuro se estabelecer ;

I I— A divisão judiciaria ;
I I I — A  divisão eleitoral ;
IV — A  divisão territorial de cada município em 

relação á natureza das propriedades.
Art 89—Os trabalhos concernentes á estatística 

do estado poiitico, intellectual e moral devem com 
prehender :

§ 19—Quanto ao estado poiitico.
I—O numero dos cidadãos qualificados votantes, 

em cada município ;
II  -O  numero de votantes que comparecerem e 

dos votos que obtiverem os juizes districtaes, inten
dentes municipaes, membros do Congresso Estadual, 
deputados e senadores ao Congresso Federal e Go
vernador ;
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I I I— 0 numero de deputados estaduaes e de in- 

tendentos em cada município ;
IV — O numero, a natureza, o valor e a situação 

dos bens immoveis do dominio do Estado.
V — 0 numero, a natureza, o valor e a situação 

dos bens immoveis do dominio das Municipalidades.
V I— A divida activa e passiva do Estado e das 

Municipalidades.
V II— O numero dos empregados públicos do Es

tado, divididos em classe de empregos e as sommas 
consignadas para seus vencimentos.

V II I— O numero dos empregados municipaes e as 
sommas consignadas annualmente para seus ven
cimentos.

IX — A força publica do Estado, e as sommas con
signadas annualmente para seu pessoal e material.

X — A força da guarda nacional no Estado, tan
to do serviço activo como da reserva.

§ 29—Quanto ao estado intellectual ;
I— O numero das escolas publicas e das particu

lares de inst\’ucção primaria dos sexos masculino e 
feminino e numero de alumnos que os frequentam 
por município.

I I— O numero de collegios, lyceus, gymnasios e 
institutos de instrucção secundaria, publica e parti
cular, em cada município e o numero de alumnos que 
os frequentam, divididos por sexos e edades ;

I I I— ü numero das pessoas de cada sexo encar
regadas de cada um dos gráos de ensino primário e 
secundários, quer do ensino publico, quer do particular.

IV — O numero, a séde e a denominação de to
das as sociedades scientifieas e litterarias, e o nume
ro de socios honorários, effectivos e correspondentes;

§ 39—Quanto ao estado moral :
I - O numero das sociedades de beneficeneia, pu

blicas ou secretas, de existência conhecida, e os nu
meros dos socios ;

I I -  -O numero das sociedades de mutuo socorro, 
mente-pios e semelhantes e o numero de socios :

I I I— O numero dos estabelecimentos de carida-
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de, hospitaes e asylos de mendigos e de orphâos, de 
alienados e de emfermos e o numero de pessôas nel- 
ies recolhidas ;

IV  -O  numero dos crimes perpetrados em cada 
an no, o dos criminosos presos, e dos processos ins
taurados, o das sentenças de pronuncia e de não 
pronuncia, e dos julgamentos criminaes ;

V - 0  numero das prisões, cadeias, presídios, ca
sas de detenção e correção e o numero de presos 
classificados em simples detentos ou presos por cau
sas eiveis ou commerciaes, presos em processo, pro
nunciados, e sentenciados, estes divididos segundo a 
natureza e a gravidade da pena.

Art. 99—Os trabalhos estatísticos concernentes ao 
estado agricola, commercial e industrial devem com- 
prehender :

§ 19—Quanto ao estado agricola :
I -  0  numero das pessôas effectivamente empre

gadas nos trabalhos da Agricultura e da creacão de 
gados e distineção dessas pessôas por sexos :

II- A extenção e determinação local das terras 
publicas e devolutas susceptíveis de cultura e a na
tureza d’esta ;

I I I -  A ennumeração dos produetos agrícolas e de 
criação e sua quantidade ;

I V -  O preço medio da carne de diversas espe- 
cies de gado nos principaes centros de população.

§ 29—Quanto ao estado industrial :
I— O numero e o pessoal dos estabelecimentos 

de industria manufactureira considerados taes, não 
só os de fiação e de tecidos de algodão, de linho, 
de lã e de sêda e semelhantes, como também os de 
industria de couro, solia, pelles, calçados, sellins, ar
reios, vehiculos de conducção de gente e de carga 
e a quantidade de produetos das industrias respec
tivas.

II— O numero e pessoal dos estabelecimentos de 
industria que tem por objecto a alimentação, como 
hotéis, hospedarias, estalagens, restaurantes e casas 
de pasto ; o vestuário, como os de alfaiates, modis-
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tas, costureiras ; a eonstrucção, como os de constru- 
cção de prédios, edifícios e navios, pedreiros, cantei
ros, cavadores, pintores, engenheiros civis e archite- 
ctos; a fabricação de moveis e ornamentos como os 
de marcenaria, ferraria, sarralheria, calderaria e quan
tidade de productos de cada uma d’estas industrias.

I I I -  O numero e o pessoal dos estabelecimentos 
attinentes á arte de typographia, lithographia, gra
vura, photographia e a fabricação de papel e enca
dernação de livros e a quantidade de producto res
pectivo.

IV — O numero e o pessoal de quaesquer outros 
estabelecimentos de industrias não comprehendidas 
nas classes antecedentes e a quantidade de produc
tos respectivos

§ 39-Quanto ao estado commereial :
I -  O numero e o pessoal dos estabelecimentos 

commerciaes, classificados segundo o objecto do com- 
mercio ;

I I— O numero das principaes mercadorias expor
tadas e importadas em cada anno e seu valor me
dio official, com especificada declaração do destino 
das exportadas e da proveniência das importadas ;

I I I — Qualidade, quantidade, do valor medio of
ficial das mercadorias em transito, com designação 
da proveniência e do destino ;

IV — Numero, tonelagem e carregamento de na- 
navios de véla e dos navios a vapor entrados nos 
portos do Estado em cada anno, com a indicação da 
nacionalidade e proveniência ;

V -  Numero, tonelagem e carregamento dos na
vios de véla e dos navios a vapôr, sahidos dos por
tos do Estado em cada anno, com a indicação da 
nacionalidade e paizes de seu destino ;

V I—Numero das estradas de ferro e das de ro
dagem com declaração do movimento de mercadorias 
e passageiros.

Art. 109--Qualquer lacuna ou duvida que se sus
peitar acerca do modo de executarem-se os trabalhos 
estatísticos e não podendo ser resolvida pelo chefe



da secção ou pelo Secretario, será decidida pelo Go
vernador.

DO ARCHIVISTA

Art. 11°—An archivista compete :
§ 19—Receber do porteiro os papeis e requeri

mentos despachados e com a nota -àrchivo.
§ 29—Entregar ás partes, mediante recibo, os 

documentos despachados pelo Goverhador «  Secretario.
. § 39—Passar as certidões requeridas expedindo a 

guia para o pagamento dos emolumento? devidos á 
Secretaria e do sello respectivo.

§ 49--Classificar em ordem chronologica todos 
os documentos que depois de despachados pelas sec
ções lhes forem entregues pelo porteiro-zelador com 
a nota—archivo ; bem como os livros e mappas se-' 
gundo a natureza dos assumptos e o plano ádoptado 
pelo Secretario.

§ 59—Executar os trabalhos de que o. incumbir o. 
Secretario, para regularidade do serviço dò' archivo 
e cumprir as ordens que ’ o mesmo der.

§ 69—Entregar ao Secretario e Chefe de Secção 
os papeis e documentos que lhe ' pedirem, reclaman
do d’estes quando taes papeis não lhe sejam entre
gues. -

§ 79—Não confiar de estranho quaesquer docu
mentos, mappas ou plantas existentes no archivo, 
sendo responsabilisado pelo desvio de qualquer obje- 
cto ou documento sem ordem do Governador ou do 
Secretario.

§ 89—Organisar e revêr todo o trabalho de im
pressão e publicações officiaes.

DO PORTEIRO-ZELADOR

Art, 129—Ao porteiro-zelador compete :
§ 19—Abrir as portas da Secretaria ás 10 ho

ras da manhã e fechal-as depois de findos bs trabalhos.
§ 29—Receber a correspondência endereçada ao
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Governador e ao Secretario entregando a este, depois 
de notada no livro da porta.

§ 39—Mandar entregar a correspondência da ca
pital e remetter para o correio a do interior e exterior.

§ 49—Ter sob sua guarda e fornecer aos chefes 
de secção os objecb s e utensilios necessários ao ser
viço.

§ 59—Fazer pelido do expediente necessário a 
portaria e ao archivo.

§ 69—Mandar fazer a illuminação de Palacio, in
terna e externa e hastear o pavilhão brasileiro nos 
dias de festas nacional ou estadual, segundo as pra
xes e ordens do Secretario.

§ 79—Manter a ordem e o respeito entre as pes
soas extranhas á repartição, que nella tiverem de en
trar a negocio, não consentindo que penetrem na sala 
dos trabalhos sem ordem superior.

§ 89—Mandar os contínuos prover as mezas dos 
objectos necessários ao expediente.

§ 99—Registrar em livro especial os despachos 
do Governador e do Secretario, no mesmo dia em 
que forem proferidos, entregando-os aos chefes de 
secção para a devida publicação.

§ 109—Entregar ao archivista todos os documen
tos que lhe forem entregues pelos chefes de secção 
com a nota—archivo.

DOS CONTÍNUOS

Art. 139—Compete aos contínuos :
§ 19—Auxiliar ao porteiro-zelador no cumpri

mento de suas obrigações, devendo comparecer ás 
mesmas horas que elle.

§ 29—Cuidar do asseio das mesas do Secretario 
e dos empregados da Secretaria.

§ 39--Acudir ao toque da campanhia e ao cha
mado do Secretario, chefes de secção e officiaes.

§ 49—Cumprir as ordens, que com relação ao 
serviço do expediente, lhe derem o Secretario e che
fes de secção.
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CAPITULO II

DA NOMEAÇÃO, COMPROMISSO E POSSE; DO ACCESSO 
E DAS DEMISSÕES

Art. .149—0 Secretario do Governo será nomea
do livremente pelo governador.

Art. 159—Para o provimento da vaga de chefe 
de secção será aproveitado o 19 official mais distin- 
cto, a juizo do Governo.

Art. 169—Será promovido a 19 official aquelle 
dentre os 29s. que o merecer pela sua assiduidade, 
zêlo e competência, sob proposta do Secretario.

Art. 179—0 Governo escolherá os 29s officiaes 
entre os cidadãos que provarem :

A ) —goso de direitos civis e políticos.
B) —não soffrer de moléstia contagiosa ou repu

gnante.
C) ~bôa conducta social.
D) —habilitaçao em calligraphia, portuguez, con

tabilidade publica e mercantil, noções degeographia 
e direito usual mediante attestados de professores 
de cada matéria, visados pelo Director Geral da Ins- 
trucção Publica.

Art. 189—0 porteiro-zelador e contínuos serão 
escolhidos livremente a critério do Governador.

Art. 199—0 Secretario do Governo prestará com
promisso perante o Governador e os demais func- 
cionarios perante o Secretario.

Art. 209—0 empregado perderá o seu logar :
a) si, fôr exonerado a pedido ;
b) si, durante o exercício, lhe sobrevier inca

pacidade physica ou intellectual, salvo o direito á 
disponibilidade, nos termos da lei.

c) si, em processo administrativo, ordenado pelo 
Governo, fôr a isso condemnado.

d) si, o abandonar, sem causa justificada, dei
xando de comparecer a repartição por 30 dias.

é) si, tiver contra si, sentença passada em julgado, 
por crime attentatorio ás leis da União ou do Estado.



CAPITULO III

DAS SUBSTITUIÇÕES E LICENÇAS

Art. 21o—Nas substituições dos Empregados da 
Secretaria observar-se-á o seguinte :

§ 19—0 Secretario será substituído pelo chefe 
de secção que o Governador designar.

§ 29 -Os chefes de secção substituir-se-ão reci
procamente.

§ 3o—Os demais empregados conforme designa
ção do Secretario, respeitada a sua categoria.

Art. 229— 0 empregado que substituir ou accu- 
mular serviços _ na ausência ou impedimento do ou
tro, por commissão ou outro qualquer motivo perce
berá a metade da gratificação do substituido excep- 
Ç ã o  do que substituir o Secretario que perderá a 
sua para rehaver a d’este.

Ârt. 239—As licenças dos empregados da Secre
taria serão concedidas nos termos da lei n9 138, de 
6 de Agosto de 1900 e os requerimentos só poderão 
ser despachados depois de informado pelo Secretario.

CAPITULO IV

DO VENCIMENTO, DA FREQUÊNCIA E DESCONTO

Art. 249—Os vencimentos serão constantes da 
tabella nQ 1 annexa á lei n9 313 de 5 de Dezembro 
corrente e annexa ao presente regulamento.

Art. 259—0 empregado perderá todos os venci
mentos :

§ l 9—Si lhe fôr applicada a pena de suspensão.
§ 29—Si faltar ao serviço da Secretaria, sem a 

participação devida.
§ 39—Si retirar-se sem licença do Secretario an

tes de findos os trabalhos.
§ 49—Si comparecer a repartição depois de en

cerrado o ponto.
Art. 269—0 empregado não soffrerá desconto al
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gum nos seus vencimentos, se deixar de compare
cer á repartição :

§ 19—Por motivo de gala de casamento até tres
dias.

§ 29-- Em razão de nojo por fallecimento de as
cendentes, descendentes, conjuges, irmão ou cunha
do, até oito dias.

§ 39—Por motivo de serviço publico gratuito e 
obrigatorio.

§ 49—Por motivo de que trata o § 19 do art. 49.
Art. 279—0 empregado terá direito unicamente 

ao ordenado :
§ 19—No caso de ausência por motivo de mo

léstia em si ou em pessôa de sua familia, até 8 dias 
devendo apresentar attestado medico.

Art. 289—A communicação de não compareci- 
mento deverá ser feita por escripto ao Secretario.

CAPITULO V

DAS PENAS

Art. 299— Os empregados da Secretaria ficam su
jeitos ás seguintes penas ;

I—  Advertência ;
I I — Reprehensão ;
I I I— Suspensão ;
IV — Demissão ;

Art. 309—As penas de advertência e reprehen
são serão applicadas :

§ 19—Quando o empregado fôr omisso no cum
primento de seus deveres;

§ 29 - Quando perturbar o silencio da repartição.
§ 39—Quando tratar mal as partes.
Art. 319—A pena de suspensão será applicada :
§ 19—Quando o empregado reincidir na falta 

que determinou a advertência ou a suspensão.
§ 29—Quando insubordinar-se contra as ordens 

de seus superiores.
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§ 39—Quando fomentar entre seus companhei - 

ros de trabalho desharmonia ou inirnisades.
§ 49_Quando commetter qualquer acto offensi- 

vo á moral e aos créditos da repartição.
Art. 329—A pena de demissão será applicada :
§ 19—Quando o empregado tornar conhecidos 

actos e despachos de sua natureza reservados ;
§ 29— Quando subtrahir quaesquer documentos das 

secções e do archivo ou inutilizar folhas de livros de 
registro revelando fins deshonestos.

Art. 339—0 Secretario é competente para appli- 
car todas as penas, exepto a ultima, que será im
posta pelo Governador, depois de verificada, por meio 
de rigoroso processo administrativo, a procedência da 
accusação.

Art. 349 A pena de suspensão será de um á vin
te dias.

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 359-0  Governador poderá nomear, si assim 
entender, um official de gabintee, a quem arbi
trará, pela verba eventuaes, uma razoavel gratifica
ção e a quem os empregados da Secretaria deverão 
prestar quaesquer dados e esclarecimentos.

Art. 369—0 empregado vitalicio da Secretaria 
que na presente reorganisação, não fizer parte do 
respectivo quadro, será addido á repartição sem pre- 
juizo dos seus vencimentos.

Art. 379-Nenhum empregado poderá ser procu
rador de partes.

Art. 389—As apostillas de qualquer natureza se
rão lavradas á requerimento dos interessados, diri
gido ao Secretario, acompanhando a petição o titu
lo ou documento em que deva ser feito o lançamento.

Art. 399—A ’s 10 horas da manhã de todos os 
dias uteis, principiarão os trabalhos da Secretaria, 
terminando ás 3 da tarde, salvo urgência de servi 
ço que auctorize prorogação.

Art. 409—Não serão acceitos na Secretaria, re-



querimentos que não estejam devidamente sedados, 
salvo de presos pobres.

Art. 419 -Todos os livros, petições e mais papeis 
entrados na Secretaria, ficarão pertencendo ao archi- 
vo e só poderão ser entregues mediante requerimen
to dos interessados e despacho do Secretario.

Art. 429—Os empregados da Secretaria, excepto 
o Secretario, estão sujeitos ao ponto, para o qual 
haverá um livro especial. O ponto será invariavel
mente encerrado ás 10 horas pelo Chefe da primei
ra Secção ou quem o substituir.

Art. 439-Quando a urgência do serviço exigir, 
serão designados pelo Governador empregados de qual
quer repartição do Estodo para servirem na Secre
taria.

Art. 449—Os chefes de secção além das obriga
ções constantes do art. 5 e seus §§, redigirão os ac- 
tos officiaes e mais trabalhos de que os imeubir o 
Secretario, assim como cumpre aos l9s e 29s offi
ciaes, executarem os trabalhos que lhes fôrem distri
buídos pelos chefes de secção.

Art. 459 - Os emolumentos que fôrem arrecada
dos em virtude do acto de 22 de Agosto do corren
te anno, serão divididos em quotas e mensalmente 
entre aos empregados da Secretaria do Governo, de 
accôrdo com a tabella infra.

Art. 469—Revogam se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do 
Norte, Natal, 19 de Janeiro de 1912, 249 da Republica.

Alberto Maranhão.
Francisco Pinto de Abreu.
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Tabella das quotas pertencentes aos emprega

dos da Secretaria do Governo.

Ns. Categorias Quotas
2 Chefes de secção............................ 82
2 I9s Officiaes................................  24
4 29s O fficiaes...........................! . .  28
1 Porteiro-zelador..............................  6
2 Contínuos..... ..................................  10

Observação—Os emolumentos que não forem per
cebidos pelos funccionarios por se acharem licencia
dos ou em commissão, serão divididos na mesma pro
porção pelos demais empregados.

O Secretario designará um empregado para en
carregar-se da arrecadação, que será feita por meio 
de guia numerada e visada por um dos chefes de 
secção que não seja o encarregado do recebimento.

O Secretario do Governo resolverá as duvidas 
que se suscitarem.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do 
Norte, Natal, 19 de Janeiro de 1912, 249 da Republica.

Alberto Maranhão 
Francisco Pinto de Abreu.



Tabella do pessoal e vencimentos dos emprega
dos da Secreraria do Governo

Ns. C ategorias O rdenado G ratificação  Total
1 Secretario .........  4:800$000 2:400$000 7:200$000
2 Chefes de secção.. 4:800$000 2:400$000 7;200$000
2 I9s Officiaes.......  3:200$000 1:500$000 4:800$000
4 29s Officiaes.......  5:334$000 2;666$000 8:000$000
1 Porteiro-zelador.. 1:600$000 800$000 2:400$000
2 Contínuos............  1:800$000

Expediente......... 2:360$000

33:760$000

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, Natal, 19 de Janeiro de 1912, 249 da 
Republica.

Alberto Maranhão.
Francisco Pinto de Abreu.
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Créa um grupo escolar na V illa  de Nova Cruz, 
denominado Alberto Maranhão.

O Governador do Estado do Rio Grande do Nor
te, usando da attribuição conferida pelo Codigo de 
Ensino vigente,

Decreta :

Art. 19—E’ creado na Villa de Nova Cruz um

S o escolar denominado «Alberto Maranhão«, com
4 endendo duas escolas elementares, uma para 

cada sexo.
Art. 39—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo, 8 de Janeiro de 1911, 249 
da Republica.

OECREÎO N. 263 OE 8 BS JOEIRO BE 1912

Alberto Maranhão 
Francisco Pinto de Abreu.
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Perdoa ao sentenciado José Quirino Pinto, o resto
da pena a que jô ra  condemnado,

Considerando que o preso de justiça José Quiri- 
rino Pinto, condemnado pelo jury de Papary a trinta 
annos de prisão simples (grão máximo do art. 359 
do Codigo Penal) já cumpriu pena maior de treze an
nos, revelando bôa conducta, dando mostras de re
generação moral ;

Considerando que as circumstancias especiaes em 
que aconteceu o facto delictuoso, occorrido alta noi
te, deixam a maior incerteza sobre a natureza do 
crime e sua autoria, em face da prova testemunhal 
combinada com o corpo de delicto ;

Considerando que a decisão do jury, pelo valor 
numérico de votos e incongruência nas respostas aos 
quesitos, denota a mesma duvida por parte do con
selho de sentença ;

Considerando que a lei penal brazileira esposou 
o systema que visa antes a reabilitação do deliquen- 
te do que a vindicta da sociedade ;

Decreta, usando do direito qüe lhe outorga o n. 
9 do art. 29 da Constituição do Estado :

Art. 19 —E’ perdoado ao réo José Quirino Pin
to o resto da pena de trinta annos de prisão sim
ples que lhe impoz o jury do districto de Papary.

Art. 29—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo, 11 de Janeiro de 1912—249 
da Republica.

DECRETO N. M DE II DE JANEIRO DE 1912

Alberto Maranhão. 
Francisco Pinto de Abreu.
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Crêa um grupo escolar denominado Coronel Fer
nandes, na Villa de Luiz Gomes.

O Governador do Estado do Rio Grande do Nor
te, usando da attribuição conferida pelo Codigo de 
Ensino vigente,

Decreta :

Art, 19—E’ creado na villa de Luiz Gomes um 
grupo escolar denominado «Coronel Fernandes» com- 
prehendendo duas escolas elementares, uma para 
cada sexo.

Art. 29—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo, 20 de Janeiro de 1912—249 
da Republica.

D E M O  N. 265 DE 20 DE JANEIRO DE 1912

Alberto Maranhão.
Francisco Pinto de Abreu.
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DECRETO N. 266 BE 23 BE M I C O  BE 1912
y

Crêa um grupo escolar na Cidade do Cearâ-mirim.

O Governador do Estado do Rio Grande do Nor
te, usando da attribuição conferida pelo Codigo de 
Ensino vigente,

Decreta :

Art. 19—E’ creado na cidade do Ceará-mirim um

S o escolar denominado «Felippe Camarão,» com- 
endendo tres escolas, duas elementares, uma 

para cada sexo, e uma mixta infantil
Art. 40—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo, 23 de Março de 1912—249 
da Republica.

Alberto Maranhão,
Francisco Pinto de Abreu.
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D f f l O  1 2 6 ! DE 25 DE MARÇO DE 1912
Perdoa ao rêo José Varella de Carvalho o resto da

pena a que fôra condemnado.

O Governador do Estado do Rio Grande do Norte, 
usando da attribuição que lhe outorga o n. 9 do art. 
299 da Constituição do Estado e

Considerando que o preso de justiça José Va
rella de Carvalho, condemnado pelo jury de S. Gon- 
çalo a doze annos e trez mezes de prisão simples 
(entre os grãos medio e minimo do art. 294, § 29 
do Cod. Penal] já cumpriu para mais de onze annos, 
revelando bôa conducta e dando mostras de regene- 
ràção moral ;

Considerando que a lei penal brazileira adopteu 
o systema que msa antes a rehabilitação do delin
quente que a vindicta da sociedade ;

Decreta :

Art 10—E’ perdoado ao réo José Varella de Car
valho o resto da pena de doze annos e trez mezes 
de prisão simples que lhe impoz o jury do distric- 
to de S. Gonçalo.

Art 29—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado, 25 de Março de 
1912-249 da Republica.

Alberto Maranhão.
Francisco Pinto de Abreu.
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f

Perdoa todos os desertores do Batalhão de Segurança.

O Governador do Estado do Rio Grande do Norte, 
usando da attribuição que a lei lhe confere e em 
commemoração á data que lembra a proclamação da 
Republica neste Estado em 1817,

Decreta :

Art. Unico—São perdoados todos os desertores 
do Batalhão de Segurança, revogadas as disposições 
em contrario.

Palacio do Governo, 25 de Março de 1912, 249 
da Republica.

Alberto Maranhão 
Francisco Pinto de Abreu.

D E M  N. 26? DE 25 DE I f i Ç O  DE 1912
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Estabelece o uniforme para o capitão medico do Ba
talhão de Segurança.

O Governador do Estado do Rio Grande do Norte, 
usando da attribuição que a lei lhe confere,

Decreta :

Art. 19 -O capitão medico do batalhão de Se
gurança usará os seguintes uniformes :

19—Kepe de panno fino tendo 0,0012 de altura 
em toda volta, cinta de velludo azul marinho, com 
0,004 de altura, entrevivos daquelle panno e contor
nado na parte inferior por tantas voltas de gallão 
dourado de 0,002 de largu>a quantos exijam o pos
to ; os quartos guarnecidos por 3 sotaches e no fun
do um gemegão do mesmo sotache ; na frente, so
bre o velludo azul marinho, o emblema de medico, 
pala a jockey e trancelin dourado.

Croisé de panno pretu sedan com 2 ordens de 
botões dourados, sendo 4 de cada lado, mangas de 
canhão regular tendo nas carcellas 3 pequenos bo
tões ; na esquerda, acima do canhão bordado a ouro, 
terá sobre velludo côr de vinho o emblema medico ; 
e atraz 3 botões de cada lado das abas. Divisa de 
gallão de ouro de 0, 008 de largura em torno do 
canhão das mangas. Passadeiras de 9,04 de largura, 
de velludo azul marinho com o emblema medico no 
centro e um bordado a ouro nos quatro lados.

Calça e collete do mesmo panno do croisé, ten
do o collete uma ordem de 4 botões dourados.

Botinas de pellica preta inteiriças e luvas de fio 
de escossia em seda preta.

Dragonas, espadim de guarnição amarella com 
fiador dourado, talim preto, com guarnição dourada, 
tendo na chapa o emblema medico.

29—Os uniformes branco e kaki são iguaes aos

DECRETO 1 . 269 OE 2? DE MARCO DE 1912
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que usam os officiaes do batalhão de Segurança, ten
do porém, no gorro de pala abaixo da estrella uma 
cobra horisontalmente : na manga esquerda o mesmo 
emblema 0,04 acima do canhão, assim como nas 
platinas para o uniforme branco. Tanto os botões 
dourados como os pretos terão no centro uma co
bra em relevo.

Art. 29 -Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo, 27 de Março de 1912—249 
da Republica.

Alberto Maranhão. 
Francisco Pinto de Abreu.
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Altera o uniforme dos ojfciaes do Batalhão de Segu
rança.

O Governador do Estado do Rio Grande do Norte, 
usando das attribuições que a lei lhe confere,

Decreta :

Art. 1°—Fica estabelecido para os officiaes do 
Batalhão de Segurança um uniforme de flanella ka
ki, obedecendo ao mesmo figurino do uniforme de 
brim branco que actualmente usam, tendo, porem, 
platinas de metal amarello em vez das de panno azul. 

Art. 29—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo, 10 de Julho de 1912, 249 
da Republica.

D l «  N. 270 DE ID DE JULHO DE 1912

Alberto Maranhão. 
Joaquim Soares Raposo da Camara.

.
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Perdoa aos sentenciados João Franco e Josino de
Oliveira.

O Governador do Estado do Rio Grande do Norte, 
uzando da faculdade que lhe é conferida pelo n9 9 
do art. 23 da Constituição Política do Estado, e em 
homenagem á data que hoje se commemora,

' Decreta ;

Art. 19—São perdoados os sentenciados João Fran
co e Josino Alves de Oliveira : o primeiro do res
to da pena de doze annos e trez mezes de prisão 
simples que lhe fôra imposta pelo jury do districtoda 
villa Pedro Velho, em 28 de Abril de 1903, e o se
gundo do resto da pena de oito mezes de prisão sim
ples que lhe fora imposta pelo jury da referida villa 
em 29 de Março de 1910.

Art. 29—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo, 14 de Julho de 1912—249 
da Republica.

^  Alberto Maranhão.
Joaquim Soares Raposo da Camara,

DECRETO N. H l  DE 14 DE JULHO DE 191?

-
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Créa uma cadeira mixta infantil no grupo escolar 
“Fabricio Maranhão”.

O Governador do Estado do Rio Grande do Norte, 
usando da attribuição que lhe confere o n9 8 do art. 
163 do dec. n. 261 de 28 de Dezembro de 1911,

Decreta :

Art. 19—E’ creado uma cadeira mixta infantil 
no grupo escholar «Fabricio Maranhão», na villa Pe
dro Velho.

Art. 29—Revogam-se as disposições em contrario.

Pãlacio do Governo, 2 de Agosto de 1912, 249 
da Republica.

DECRETO N. 272. DE 2 DE 1G03T0 DE 1912

Alberto Maranhão.
Francisco Finto de Abreu.
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Extingue a collectoria de rendas estaduaes na villa 
de Nova Cruz.

O Governador do Estado do Rio Grande do Norte, 
usando da attribuição conferida pela lei n9 8 de 19 
de julho de 1892,

Decreta :

Art. 19—Fica extincta a Collectoria de Rendas 
Estaduaes de Nova Cruz, por ter sido creada uma 
Mesa de Rendas naquelle município.

Art. 29—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo, Natal, 31 de Agosto de 1912 
249 da Republica.

DEGREÍO N. 2?3 DE 31 DE « T O  O f 1912

Alberto Maranhão. 
Francisco Finto de Abreu.
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DECRETO 1 . 2 7 4  BE 7  DE SETEMBRO DE 1912
Perdoa ao réo Manuel Rodrigues Pessoa.

O Governador do Estado do Rio Grande do Norte.

Considerando que o preso de justiça Manuel Ro
drigues Pessoa Cavalcante, condemnado pelo jury do 
districto de Touros, a 29 annos e 9 mezes de pri
são simples (Cod. Pen. art. 359), já cumpriu mais 
de 8 annos da pena que lhe foi imposta, tendo bôa 
conducta na prisão e revelando-se capaz de rehabi- 
litar-se;

Considerando que a lei penal brazileira promo
ve a regeneração moral do delinquente, permittindo 
o livramento condicional ;

Considerando que não existe no processo respe
ctivo prova plena do delicto, de modo a caracteri
zar, em todo rigor logico, a figura incriminada, reu
nindo os seus elementos moraes e materiaes;

Considerando que na incongruência das respos
tas aos quizitos de julgamento nota-se a incerteza 
em que laborou o Conselho de sentença ;

Considerando que nenhuma testemunha depoz de 
sciencia própria, reproduzindo, apenas, a declaração 
de um có-réo, da qual transparece, aliás, o proposi- 
to em modificar a responsabilidade do impetrante ;

Considerando que, nos termos da legislação pe
nal, nenhuma presumpção, por mais vehemente, pode 
dar lugar á imposição de pena (Cod. Pen. art. 67);

Decreta :

Usando do direito que lhe outorga o nf 9 do 
art. 29 da Constituição do Estado e em commemo- 
ração á data da independencia do Brazil:

Art. 19—E’ perdoado ao réo Manuel Rodrigues
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Pessoa Cavalcante o resto da pena de 29 annos e 9 
mezes de prisão que lhe impoz o jury do districto 
de Touros.

Art. 29—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo, Natal, 7 de Setembro de 
1912, 249 da Republica.

Alberto Maranhão.
Francisco Pinto de Abreu.
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DEGRETOI. m Df 18 BE SETEMBRO BE 1912
0  Governador do Estado do Rio Grande do Norte, 

usando da attribuição conferida pelo Codigo de Ensi
no vigente.

Decreta :

Art. 19—È’ creado, na villa de S. Gonçalo, um 
grupo escolar denominado «Dr. Octaviano», compre- 
hendendo duas escolas elementares, uma para cada 
sexo.

Art. 29—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo, Natal, 18 de Setembro de 
1912, 249 da Republica.

Alberto Maranhão.
Francisco Pinto de Abreu.
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Eleva a sessenta o numero de praças da Guarda 
Policia l.

O Governador do Estado attendendo á represen
tação que lhe dirigiu o delegado encarregado do 
expediente da Chefatura de Policia,

DECRETO N. 2 Í6  DE I DE OUTUBRO DE 1912

Decreta:

Art. 19 -E’ elevado a sessenta o numero de pra
ças da Guarda Policial creada nos termos da lei n9 
279 de 27 de Novembro de 1909.

Art. 29—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do 
Norte 19 de Outubro de 1912,—249 aa Republica.

Alberto Maranhão.
Francisco Pinto de Abreu.

\
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Dá o nome de «São João de Deus» ao Isolamento de 
tuberculosos.

O Governador do Estado do Rio Grande do Norte, 
attendendo á representação do zelador do Isolamen
to de Alienados,

Decreta :

Art. Unico - O Isolamento de Tuberculosos inau
gurado a 19 de Agosto do corrente anno, no_ logar 
“ Quintas” denominar-se-á Isolamento «SÃo João de 
Deus», revogadas as disposições em contrario,

Palacio do Governo, Natal 19 de Outubro de 
1912—249 da Republica.

Alberto Maranhão 
Francisco Pinto de Abreu.

DECRETO N. f f l  DE 19 DE OUTUBRO DE 1912
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Estabelece o serviço gratuito de transporte de mer
cadorias, vehiculos, animaes, e passageiros de 2% 
classe na barca «Progresso» sobre o rio Potengy.

O Governado • do Estado do Rio Grande do Norte, 
considerando que a approximação dos centros de 

produção e consumo é medida necessária para acti
var a circulação das riquezas ; considerando que a 
facilidade de transporte de mercadorias e passagei
ros sobre o rio Potengy é meio efficaz para desen
volver as relações de comim rcio entre a capital e o 
continente,

DECRETO N. 2TTH- DE 22 DE OUTUBRO DE 1912

Decreta :

Art. 19—Fica estabelecida a gratuidade do ser
viço de transporte de mercadorias, vehiculos, animaes 
e passageiros de 2$ classe na barca «Progresso», per
tencente ao Governo do Estado.

Art. 29- Os passageiros de 13 classe pagarão a 
taxa de 500 reis por cada viagem.

Art. 39—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado, 22 de Outubro 
de 1912.

Alberto Maranhão.
Francisco Pinto de Abreu.
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Crêa o grupo escolar «Frei Miguelinho» no bairro 
do Alecrim.

O Governador do Estado do Rio Grande do Norte, 
usando da attribuição que lhe confere o Codigo do 
Ensino,

D E M  N . - 2 W  DE 2B DE NOVEMBRO DE 1912

Decreta :

Art. 19—Fica creado um grupo escolar no bair
ro do Alecrim, denominado Frei Miguelinho, com- 
prehendendo très escolas, duas elementares—uma para 
cada sexo—e uma mixta infantil.

Art. 29—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo, Natal, 28 de Novembro de 
1912, 249 da Republica.

Alberto Maranhão.
Francisco Pinto de Abreu.
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DECRETO N. 2T8 D E 14 BE M E E IR O  BE 1912
Crêa duas cadeiras isoladas, uma para cada sexo—no

grupo escolar modelo «Augusto Severo».

O Governador do Estado do Rio Grande do Norte, 
usando da attribuição que lhe confere o Codigo do 
Ensino,

Decreta :

Art. Unico—Ficam creadas duas escolas isoladas 
no grupo escolar modelo «Augusto Severo», uma para 
cada sexo; revogadas as disposições em contrario.

Palacio do Governo, Natal, 14 de Dezembro de 
1912—240 da Republica.

Alberto Maranhão 
Francisco Pinto de Abreu.
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DECREíO N. 2T9 BE I? BE DEZEMBRO BE 1912
Eleva de mais 1 capitão, 8 alferes e WO praças de 

prêt o effectivo do Batalhão de Segurança.

O Gowrnador cio Estado,

Considerando que, pelo convênio realizado em 27 
de Novembro do corrente anno na cidade do Reci 
fe, entre os representantes deste Estado, os do Cea
rá, Parahyba e Pernambuco, obrigaram-se os respe
ctivos governos a extinguir os bandos de cangacei
ros e criminosos que perturbam a ordem publica e 
ameaçam os direitos de vida e propriedade da po
pulação ;

Considerando que, nos termos da clausula 123 
do convênio, o Estado deverá manter nas fronteiras 
forças volantes distribuídas em pontos differentes.

Decreta :

Art. 19—E’ elevado de mais um capitão, oito 
alferes e quatrocentas praças de pret o effectivo do 
Batalhão de Segurança, de accrôdo com o art. 39 da lei 
n. 305 de 29 de Novembro de 1911, ficando á dis
posição da Chefia de Polícia um capitão, seis alfe
res e trezentas e vinte praças, que serão mobiliza
das segundo as exigências do serviço policial na ca
pital e no interior.

Art. 29—Os officiaes e praças perceberão em quan
to durar a commis-ão :

Capitão, gratificação mensal de 350$000 ;
Officiaes inferiores, commissionados no posto de 

alferes, além dos proprios vencimentos, a gratifica
ção addicíonal de 130$000 mensaes;



Alferes commissionados, sendo extranhos ao Ba- 
talhao, gratificação mensal de 200$000 ;

Praças de prêt, augmento de etapa de 5$000 por 
mez |

Àrt. 39 Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, Natal, 18 de Dezembro de 1912-249 da 
Republica.

Alberto Maranhão. 
Francisco Pinto de Abreu.
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Estabelece a administração da Justiça civil e penal.

O Governador do Estado do Rio Grande do Norte, 
usando da attribuição que lhe confere a lei n9 331 
de 28 de Novembro do corrente anno,

Decreta :

Art. 19—A administração da justiça civil e pe
nal do Estado obedecerá aos preceitos da Reorga
nização Judiciaria que com este baixa.

Art 29—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado, 31 de Dezembro 
de 1912, 249 da Republica.

Alberto Maranhão. 
Francisco Pinto de Abreu.

D E M O  N. 280 DE 31 DE DEZEMBRO DE 1912

f *



ESTADO DO RIO GRANDE DO N O R T E
Decreto n. 280 de 31 de Dezembro de 1912

TITULO I

R E O R G A N I S A Ç À O  J U D I C I A R I A

CAPITULO I 

Funcção  da Justiça

Art. 19 A justiça do Estado é instituída para co
nhecer dos attentados á ordem política e segurança in
terna e das lesões dos direitos concernentes á liberda
de,, á segurança individual e á propriedade de seus ha
bitantes.

Art. 29 Aos juizes e tribunaes que esta lei reco
nhece corresponde exclusivamente o exercício das fun- 
ccões judiciarias.

Art. 39 Na guarda e applicaçãc da Constituição e 
das leis, o poder judiciário só intervirá em especie e 
por provocação da parte, salvo si lei expressa determi
nar procedimento ex-officÁo.

Art. 49 A justiça do Estado tem competência para 
conhecer de todos os negocios judiciaes, excepto :

a) As causas pertencentes ao fôro militar ;
b) As causas privativas da justiça federal.
Art. 59 Os juizes e tribunaes não podem eximir- 

se de julgar os casos occorrentes, sob pretexto de si
lencio, obscuridade ou insufficiencia da lei.

Art. 69 As suas decisões devem ser proferidas se
gundo as leis patrias, o direito consuetudinario e dispo
sições subsidiarias.

Art. 79 Os juizes e tribunaes deixarão de applicar
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aos casos concretos as leis e regulamentos geraes ou 
locaes manifestamente contrários á Constituição, ne- 
gando-lhes effeitos jurídicos, mas sem o direito de a- 
nnllal-os ou modifical-os.

Art. 89 As sentenças e decisões do poder judici
ário, em relação á especie soberamente julgada, têm 
força obrigatória entre as partes e os poderes públi
cos.

Art. 99 Na orbita de sua competência, os jui
zes e tribunaes são independentes, sem prejuízo da 
harmonia que devem guardar com os outros orgãos 
do apparelho governativo do Estado.

Art. 109 Para fazerem executar suas sentenças 
e cumprir os actos que determinarem, poderão os 
juizes e tribunaes requisitar das demais auctoridades 
o auxilio da força publica ou outros meios de acção 
conducentes áquelle fim.

As autoridades devem prestar o auxilio recla
mado, sem que lhes assista a faculdade de apreciar 
os fundamentos e a justiça da sentença e dos actos 
que se trata de executar.

Art. 119 Os actos dos juizes e tribunaes são pú
blicos, salvas as excepções consagradas expressamen
te na lei.

Art. 129 Os juizes não podem exercer o com- 
mercio, nem tomar parte em emprezas industriaes, 
como membros da respectiva administração, salvo os 
juizes districtaes que não perceberem vencimentos.

Art. 139 São considerados magistrados, para to
dos os effeitos legaes, unicamente os juizes vitalí
cios.

CAPITULO II

Divisão judiciaria

Art. 149 O território do Estado, para a admi
nistração da justiça, divide-se em districtos e comar
cas, creados, distribuídos e classificados pelo Con
gresso Legislativo.
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Art. 150 Para creação de novo distrieto judi

ciário exige-se que nelle se apurem, pelo menos, 
setenta jurados.

Art. 160 As comarcas que forem creadas deve
rão conter, pelo menos, cento e cincoenta jurados e 
população não inferior a dez mil habitantes.

CAPITULO III

TribuQaes, juizes e seus auxiliares

Art. 170 O poder judiciário é exercido :
a) Por um Tribunal Especial;
b) Por um Superior Tribunal de Justiça, com

jurisdieção em todo o território do Estado ;
c) Por juizes de direito nas comarcas ;
d) Por juizes distritaes nos distritos e, em cada 

um destes, pelo tribunal do jury ;
§ unico. São auxiliares dos tribunaes e juizes :
a) Os orgãos do ministério publico ;
b) Os escrivães, empregados e outros serventuá

rios de justiça ;
c) Os advogados e solicitadores.

SECÇÃO 1

TRIBUNAL ESPECIAL

Art. 189 O Tribunal Especial constituir-se-á dos 
desembargadores que compõem o Superior Tribunal 
de Justiça e igual numero de deputados eleitos pe
lo Congresso Legislativo no começo de cada legis
latura.

§ 19 Esse Tribunal reunir-se-á para eleger seu 
presidente e, sempre que fôr necessário, para os jul
gamentos de sua competência.

§ 29 Serão observadas em suas sessões as dis
posições relativas ás do Superior Tribunal de Jus
tiça.
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SECÇÃO II

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Art. 19. O superior Tribunal de Justiça tem sua 
séde na capital do Estado e compor-se-á de cinco 
membros denominados desembargadores, nomeados pelo 
Governador d’entre os juizes de direito com exer
cício no Estado.

§ Unico. E’ licito ao juiz nomeado desembarga
dor deixar de acceitar o accesso.

Art. 20. Os desembargadores são vitalícios e só 
por sentença e nos casos de incapacidade physica ou 
moral, averiguados mediante processo pelo Superior 
Tribuna], poderão ser suspensos ou perder os seus 
cargos.

Art 21. O Superior Tribunal somente poderá 
funccionar com maioria de seus membros e sob a 
presidência de um delles.

Art. 22. As suas sesões e votações serão pu
blicas, salvo nos casos previstos em lei e quando, no 
interesse da justiça resolver a maioria de seus mem
bros que se discuta e se vote em sessão secreta.

Neste caso, somente as partes e seus advogados 
serão admittidos no recinto do Tribunal emquanto 
se discutir.

Art. 23. As sessões ordinárias do Superior Tri
bunal realizar-se-ão ao menos uma vez por semana.

Art. 24. Ao Superior Tribunal de Justiça dar- 
se-á o tratamento de Egrégio Superior Tribunal de 
Justiça e, nos requerimentos, memoriaes e papeis fo
renses que forem sujeitos ao seu conhecimento, os 
desembargadores terão o tratamento honorifico ob
servado por estylo ou legalmente autorisado.

SECÇÃO III

TRIBUNAL DO JURY

Art. 25. O tribunal do Jury compor-se-á de 28 jura-
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dos, sorteados dentre os alistados, podendo funccionar 
desde que compareçam 21 pelo menos; e o conselho de 
sentença de 7, também sorteados dentre aquelles.

A  accusação poderá recusar até 7 juizes e a defesa 
outros tantos.

§ 19 Esse tribunal reunir-se-á, sob a presidência do 
juiz de direito, tres vezes ao anno na comarca da capi
tal e duas vezes em cada um dos outros districtos do 
Estado, salvo motivo justo que será immediatamente 
communicado ao Superior Tribunal pelo respectivo 
juiz de direito.

§ 29 Havendo, porém, réos presos por mais de tres 
meses, o juiz de direito convocará sessão extraordiná
ria afim de serem julgados.

Art. 26 As sessões do Tribunal do Jury durarão 
quinze dias uteis e contínuos, podendo ser prorogadas • 
por mais oito dias, quando os jurados, por maioria e 
mediante consulta do presidente, decidirem ser isso 
conveniente para sé ultimarem os processos pendentes.

§ Unico. Não se comprehendem neste numero os 
dias das sessões preparatórias nem aquelles em que, 
uma vez installado, deixar de funccionar o Tribunal 
do Jury por qualquer motivo.

Art. 27. As sessões do Tribunal do Jury serão pu
blicas, mas ninguém a ellas assistirá com armas defe
sas, sob as penas da lei.

Art. 28. Serão alistados jurados os cidadãos brazi- 
leiros maiores de vinte e um annos de edade que, além 
de saberem ler e escrever, tenham a precisa idoneidade 
moral e capacidade intellectual.

Art. 29. Não podem ser jurados:
а) Os que estiverem pronunciados, ou tiverem sof- 

frido condemnação passada, em julgado, por crime de 
homicídio voluntário, furto, roubo, banca-rota, falsida- 
dade, estellionato e moeda falsa, ainda quando tenham 
cumprido a pena ou obtido perdão, e os que tiverem 
assignado termo de bem viver e segurança, emquanto 
perdurarem seus effeitos;

б) Os incapazes por enfermidade do corpo e os que



forem notoriamente considerados faltos de bom senso 
e integridade;

c) Os que não tiverem meios de decente subsistência;
d) Os creados de servir;
e) As praças de pret;
f )  Os interdictos e os fallidos não rehabilitados;
g) Os que forem dados ao vicio da embriaguez.
Art. 30. São dispensados, durante as respectivas

funcções:
a) O Governador do Estado, seu ajudante de or

dens, auxiliares de gabinete e o secretario do governo ;
b) Os deputados e senadores federaes e os deputa

dos estaduaes;
c) Os juizes, escrivães, empregados e serventu

ários de Justiça, federaes e estaduaes ;
d) Os representantes do ministério publico;
e) As auctoridades policiaes;
/) Os agentes do correio e funccionarios do telegra- 

pho.
Art. 31. Serão dispensados, se requererem :
a) Os presbyteros e ministros de qualquer religião;
b) Os médicos, não havendo mais de um no logar;
c) Os pharmaceuticos,só havendo um na localidade;
d) Os maiores de sessenta annos;
Art. 32. Compete ao juiz districtal em exercicio a 

organisação de listas parciaes dos cidadãos aptos para 
serem jurados no respectivo districto.

Estas listas serão remettidas aos juizes de direito, 
de um a dez de Novembro de cada anno, publicando-se 
antes uma copia authentica, no fim da qual será decla
rado que qualquer reclamação contra exclusão ou inclu
são de nomes deverá ser apresentada aos ditos juizes 
até o dia 30 do referido mez.

Art. 33 A revisão das listas parciaes e a organisa
ção da lista geral é incumbida a uma junta composta 
do juiz de direito, do promotor publico e do presidente 
da respetiva Intendência Municipal.

Nos districtos que não forem séde de comarca, o 
juiz de direito poderá encarregar o primeiro juiz distri
ctal de proceder á revisão, remettendo-lhe as listas par-
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ciaes e todas as reclamações que houver recebido. Em 
taes casos, o promotor publico também se poderá fazer 
representar pelo seu adjunto.

Art, 34. A revisão será feita, annualmente, do dia 
dez ao ultimo de Dezembro, reunindo-se a junta no dia 
designado pelo juiz de direito ou pelo juiz distrital, na 
sala das sessões do tribunal do jury, publicamente, até a 
conclusão de seus trabalhos.

Art. 35. Os membros da junta que não comparece
rem. sem motivo justificado, soffrerão ; o juiz de direito 
ou o primeiro juiz distrital e o presidente da Inten
dência, a multa de vinte a trinta mil reis ; o promotor 
publico ou seu adjunto, a de dez a vinte mil reis. Essas 
multas serão impostas; ao juiz de direito pelo presi
dente do Superior de Tribunal; ao juizdistr tal, ao pre
sidente da Intendência, ao promotor ou seu adjunto, 
pelo juiz de direito, havendo recurso voluntário, no 
primeiro caso, para o Superior Tribunal e nos demais 
para o presidente deste.

Art. 36. Reunida a junta, tomará em primeiro lo 
gar conhecimento das reclamações que o juiz de direito 
houver recebido dos cidadãos indevidamente incluidos 
ou excluídos pelos juizes districtaes nas listas parciaes. 
Em seguida procederá á revisão das referidas listas e 
á formação da geral, incluindo nesta os nomes de todos 
os cidadãos que indevidamente tenham sido omittidos 
e excluindo os nomes dos que não reunirem os requisi
tos legaes. Na revisão serão inscriptos os cidadãos que, 
dentro do anno, adquirirem as qualidades precisas para 
serem jurados e excluidos os que as tiverem perdido, 
inclusive os que houverem fallecido ou mudado o seu 
domicilio.

Art. 37. Concluída a apuração da lista geral, será 
ella lançada em um livro para isto designado, aberto, 
numerado, rubricado e encerrado pelo juiz de direito. 
Essa lista será assignada pela junta e publicada por 
edital na porta da casa das sessões do jury e pela im
prensa, onde houver.

Art. 38. Além da lista geral, organisará a junta 
uma especial de supplentes, incluindo somente os nomes
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dos jurados que residirem na cidade ou villa, séde do 
districto, ou dentro de seis kilometros de distancia. 
Essa lista será igualmente lançada no mesmo livro, assi- 
gnada e publicada juntamente com a lista geral.

Art. 39. Organisada a lista geral,a junta fará trans
crever os nomes dos cidadãos alistados em pequenas 
cédulas de igual tamanho, as quaes serão recolhidas á 
urna geral. Do mesmo modo procederá a junta quanto 
á lista especial para supplentes, fazendo escrever seus 
nomes em cédulas iguaes para serem recolhidos á urna 
especial.

Art. 40. A  urna geral e a especial serão fechadas : 
a primeira com tres chaves que ficarão, respectiva
mente, em poder dos membros da junta, e a segunda 
com duas que ficarão, uma, em poder do juiz de direito 
e a outra do promotor publico.

Art. 41. As urnas, livros e mais papeis referentes 
aos trabalhos da junta ficarão a cargo do escrivão, que 
os terá sob sua guarda, em cartorio.

Art. 42. Quando a revisão não fGr feita em tempo, 
continuará em vigor a qualificação do anno anterior.

Art. 43 Da indevida exclusão ou inclusão na lista 
geral haverá recurso voluntário para o presidente do 
Superior Tribunal. Esse recurso será interposto perante 
o juiz que presidiu ajunta, dentro de oito dias, contados 
da publicação da dita lista, e apresentado na instancia 
superior dentro de trinta dias, na comarca da capital, 
e de sessenta dias, nas outras comarcas, com informação 
do dito juiz, que a prestará no termo de cinco dias.

Art. 44. São competentes para interpor o recurso :

a ) O promotor publico ou seu adjuncto ;
b) O cidadão indevidamente incluído ou excluído.
Art. 45. As decisões dos recursos providos serão 

apresentadas dentro de sessenta dias, afim de se man
dar transcrever no livro da qualificação, e, dentro de 
quinze dias, será convocada a junta revisora para fazer 
nas cédulas da urna as alterações necessárias.



SECÇÃO IV 

Juizes de direito

Art. 46. Os juizes de direito serão nomeados pelo 
Governador dentre os graduados em direito, precedendo 
á nomeação o noviciado, o qual consiste no effectívo 
exercido "com distincção, por dois triennios completos, 
do cargo de justiça ou advocacia no território do Es
tado.

§ 1Q O exercicio do cargo de justiça será provado 
por certidão extrahida da repartição competente, e o 
de advocacia, também por certidão extrahida dos pro 
tocollosdas audiências, autos ou papeis forenses.

§ 29 O pretendente ao cargo de juiz de direito 
habilitar-se-á perante o Supremo Tribunal juntando ao 
seu requerimento, além dos documentos de que trata 
o § 19, attestados dos juizes perante os quaes tiver ser
vido e quaesquer outros documentos que abonem sua 
aptidão e moralidade.

§ 3o Ao pretendente, uma vêz habilitado, será ex - 
pedido o competente titulo, mediante requerimento.

Art. 47. Os juizes de direito são vitalícios e só por 
sentença ou nos casos de incapacidade physiea ou mo
ral, averiguada mediante processo, poderão ser suspen
sos ou perder os seus cargos.

Art. 48. Os juizes de direito são também inamo
víveis e só podem ser removidos :

a) A  requerimento ;
b) Quando fôr prejudicial as interesses da justiça 

ou da ordem publica a sua permanência na comarca.
§ 19 No primeiro caso, a remoção terá logar para 

comarca que esteja vaga ou mediante permuta. Si hou
ver mais de um pretendente, o Governo nomeará livre
mente dentre os habilitados.

§9 No segundo caso, a remoção terá logar também 
para comarca que esteja vaga.

Ai’t. 49. O processo da remoção por conveniência 
da administração da justiça ou da ordem publica cor
rerá perante o Superior Tribunal por iniciativa do pro-
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curador geral, mediante representação documentada do 
promotor publico ou de qualquer pessoa do povo. Si o 
Superior Tribunal se manifestar pela conveniência ou 
necessidade da remoção do juiz de direito e não houver 
comarca vaga, ficará elle em disponibilidade com o or
denado até vagar comarca e ser nella provido; caso 
porém não acceite a designação, será declarado avulso 
sem direito aos vencimentos.

Art. 50. Na comarca da capital haverá duas varas 
de direito, classificadas por ordem numérica, exercendo 
os respectivos juizes a jurisdicção alternativamente, 
revesando-se, em cada trimestre, ora no serviço crime, 
ora no eivei em geral. No promeiro dia de Janeiro a 
primeira vara iniciará a jurisdição civel e a segunda 
a jurisdição criminal.

Art. 51. Os juizes de direito deverão residir na 
séde das suas comarcas, salvo permissão expressa do 
Governador, mediante requerimento e sem prejuizo do 
serviço publico.

SECÇÃO V 

Juizes districtaes

Art. 52. Os juizes districtaes serão nomeados pelo 
Governador dentre os cidadãos que, residindo no dis- 
tricto, se acharem na posse de seus direitos civis e po
líticos e forem maiores de vinte e um annos, sendo pre
feridos os graduados em direito. Servirão por um trien- 
nio, sendo um em cada anno, conforme a ordem da no
meação.

§ unico. Nos districtos judiciários que não forem 
sédes de comarcas, o primeiro juiz districtal, quando 
titulado em direito, terá vencimentos marcados em lei 
e exercerá suas funcções durante o triennio, passando 
o segundo e o terceiro a ser supplentes.



CAPITULO IV

Auxiliares dos tribunaes e juizes

SECÇÃO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 53. Sob a designação generica de auxiliares 
dos tribunaes e juizes comprehendem-se todos aquelles 
que aos mesmos concorrem accessoriamente no exercí
cio de emprego, officio de justiça ou profissão.

Art. 54. O ministério publico tem por fim repre
sentar e defender os interesses do Estado, os da justiça 
publica, os dos menores, interdictos, ausentes e os da- 
quelles a quem a lei concede o beneficio da assistência 
judiciaria.

Art. 55. O ministério publico é representado por :
I Um procurador geral do Estado;
II Um promotor publico em cada comarca ;
III  Um adjuncto do promotor em cada districto 

que não fôr séde de comarca.
Art. 56. Nenhum officio da justiça, seja qual fôr a 

sua natureza e denominação, será conferido a titulo 
de propriedade.

SECÇÃO II

PROCURADOR GERAL DO ESTADO

Art. 57. O procurador geral é o chefe do minis
tério publico e o exercerá perante o Superior Tribunal 
de Justiça. Será de livre nomeação do Governador 
dentre os doutores ou bacharéis em direito filhos do Es
tado ou que nelle contaram, pelos menos, dois annos de 
residência, e demissivel ad nutum.

§ Unico. O procurador geral tem assento no Supe
rior Tribunal, sem voto, porem, nas suas decisões.
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SECÇÀO III

PROMOTORES PÚBLICOS E SEUS ADJUNCTOS

Art. 58. Os promotores públicos serão nomeados 
pelo Governador dentre os titulados em direito, filhos 
do Estado ou que nelle contarem, pelo menos, dois 
annos de residência, e demissiveis ad nutum.

Art. 59. Os adjunctos são de livre nomeação dos 
juizes de direito e igualmente conservados emquanto 
bem servirem.

Art. 60. Os promotores e adjunctos accurnularão, 
independentemente de titulo de nomeação, as funcções 
de curadores geraes de orfãos, interdictos, ausentes, 
massa fallidas e promotores de resíduos.

Art. 61. Os promotores públicos são os advogados 
da justiça publica, dos interesses do Estado e das pes
soas favorecidas pela lei, perante o tribunal do jury, 
juizes de direito e districtaes.

SECÇÀO IV

EMPREGADOS DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL

Art. 62 A  secretaria do Superior Tribunal com- 
por-se-á de um secretario, um amanuense e um con- 
tinuo-porteiro. Servirá também perante o Superior 
Tribunal um official de justiça.

§ Unico. Os empregados da secretaria, subordi
nados todos ao secreterio, serão nomeados pelo Su
perior Tribunal ; e o official de justiça, pelo presi
dente do mesmo.

SECÇÃO V

ESCRIVÃES E OUTROS SERVENTUÁRIOS

Art. 63. Os escrivães serão providos vitaliciamen- 
te pelo Governador, mediante concurso aberto peran
te os juizes de direito das respectivas comarcas.
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Só poderão inscrever-se os cidadãos que se mos

trarem habilitados em exame de calligraphia. lín
gua nacional e arithmetica, tendo vinte e um annos 
de edade, pelo menos, moralidade e aptidão physica, 
observando-se, quanto ao mais. o Decreto n9 9.420 
de 28 de Abril de 1858.

Art. 64, Em cada districto haverá um ou mais 
escrivães, conforme a exigencia do serviço publico, 
reunindo todos os officios de justiça, inclusive o ta- 
bellionato. Nos districtos em que houver mais de 

o um escrivão, os feitos serão distribuídos entre elles, ex
ercendo o primeiro escrivão ou tabellião a escrivania 
do jury e execuções criminaes.

Art. 65. E’ permittida a permuta de officios de 
justiça, sendo da mesma natureza e não havendo pre- 
juizo ao serviço publico.

Art. 66. Os escrivães e tabelliães são serventuá
rios de fé publica, encarregados de redigir e aucto- 
rizar actos e contractos perante elles outorgados e 
de praticar as providencias, despachos e demais ac
tos emanados dos juizes e tribunaes.

Art. 67. Haverá em cada juizo um porteiro de 
auditórios e os officiaes de justiça que forem neces
sários.

SECÇÃO VI

ADVOGADOS

Art. 68. E’ licito ás partes chamarem para de
fesa de suas causas no fôro criminal qualquer ci
dadão idoneo, sem dependencia de licença, mesmo 
para dar queixa.

§ 19 No fôro civil, porém, só podem exercer a 
advocacia:

а) Os doutores ou bacharéis em direito :
б) Os provisionados;
c) As partes, por si ou por procurador, precé 

dendo licença do respectivo juiz, nos logares em que 
não houver advogado formado ou provisionado, ou



quando os que houver não acceitarem o patrocínio 
da causa, ou não forem de sua confiança, podendo a 
parte, em caso de denegação de licença, recorrer para 
o juiz superior no praso de cinco dias, contados da 
entrega da petição.

§ 2<? A  disposição deste numero não se applica 
ás causas de jurisdicção voluntária, nas quaes as par
tes poderão sempre, por si ou por procurador, com
parecer em juizo para defenderem seus direitos, in
dependente de licença.

Art. 69. E’ vedado ao juiz de qualquer catego
ria exercer jurisdicção em causas em que sejam pro
curadores e advogados seus ascendentes, descenden
tes, sogro, genro, irmão e cunhado, durante o cu-
nhadio. .

Art. 70. Os advogados serão sujeitos as penas
disciplinares de :

а) Multa de cincoenta a cem mil reis ;
б) Suspensão de exercício por dez a trinta dias.
As leis do processo definirão os casos em que

poderão os juizes de direito e o Superior Tribunal, 
com audiência dos advogados, impôr-lhes alguma des - 
sas penas e respectivos recursos.

Art. 71. As provisões serão concedidas, median
te exame, pelo Superior Tribunal, por tempo não ex
cedente de tres annos, podendo ser renovadas por 
igual tempo, si os provisionados apresentarem attes- 
tados de abonação dos juizes de direito perante os 
quaes serviram.

Art. 72. E’ vedado o exercício da advocacia ;
a) Aos juizes de qualquer categoria, ainda mes

mo fóra do território de sua jurisdicção, salvo em 
causa própria ou de parente em linha recta, ou de 
collateraes dentro do segundo gráu civil ;

b) Ao procurador geral do Estado e aos demais 
representantes do ministério publico, nas causas ei
veis e commerciaes, em que tiverem de intervir em 
razão do cargo, e em todas as criminaes, mesmo fó
ra do território em que exercem suas funeções ;

c) Aos serventuários e empregados de justiça.

-----112-----



113
CAPITULO V

Disposições complerrçentares

SECÇÃO 1

COMPROMISSO, POSSE E EXERCÍCIO

Art. 73. Os desembargadores, juizes, represen
tantes do ministério publico, empregados e mais ser
ventuários de justiça não poderão entrar em exer
cido de seus cargos sem apresentarem o titulo de 
nomeação á autoridade competente para dar-lhes posse.

Art. 74. São competentes para dar posse ;
а) O Superior Tribunal a seu presidente ;
б) O presidente do Superior Tribunal aos de

sembargadores, juizes de direito, empregados da se
cretaria e offic al de justiça que perante eile tiver 
de servir ;

c) Os juizes de direito aos juizes districtaes, pro
motores públicos, adjunctos e escrivães da comarca.

Art. 75. A posse e exercício serão precedidos da 
affirmação seguinte:

“ Prometto, sob minha honra, desempenhar leal
mente as funcções do cargo de...”

O compromisso poderá ser prestado por procu
rador, devendo ser sempre annotado no titulo.

Art. 76. Nenhum funccionario da ordem judici
aria poderá ausentar-se, sem licença, da comarca ou 
districto de seu exercício, sob as penas da lei.

SECÇÃO II

LICENÇAS, VENCIMENTOS, MONTEPIO E DISTINCT1VOS

Art. 77. O regimen de licenças, justificação de 
faltas, percepção de vencimentos e montepio dos fun- 
ccionarios de justiça obedecerá á legislação commum 
do Estado.

Art. 78. Os magistrados, representantes do mi-
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nisterio publico e advogados, nos actos públicos de 
seu officio, serão obrigados a usar capa de merinó 
preto, com os distinctivos seguintes :

Torçal de seda preta em redor da golla, com bo
lota da mesma côr, para os ü“sembargadores ; car- 
mezim e branco, para o procurador geral ; azul ce
leste, para os juizes de direito ; carmezim para os 
promotores ; verde para os advogados.

Os juizes districtaes usarão uma faixa azul ma
rinho, a tiracollo, sobre traje preto de uso commum.

SECÇÃO III

SUBSTITUIÇÕES

Art. 79. Os desembargadores serão substituídos 
pela forma seguinte :

O presidente, pelo desembargador mais antigo em 
exercício, preferido o mais velho em igualdade de 
condições ;

Os desembargadores, pelos juizes de direito, a 
começar pelo da 13 vara da capital, e depois ou na 
falta deste, pelo da 23, e assim successivamente pelo 
das demais comarcas, na ordem da menor distancia 
ou facilidade de transporte e communicação.

Art. 80. A  substituição verificar-se-á :
a) Com jurisdicção plena, quando no Tribunal 

houver falta de desembargador, por vaga, licença ou 
qualquer outro motivo ;

b) Com jurisdicção parcial, quando um feito não 
puder ser julgado por impedimento resultante de sus- 
peição ou de outro motivo legal.

Art. 81. Os juizes de direito serão substituídos 
pelos juizes districtaes da séde da comarca, confor
me a ordem numérica ; e, quanto aos actos, despa
chos e sentenças a estes vedados, pelos juizes de di
reito das comarcas visinhas, conforme a ordem de
signada pelo Governador, tendo em vista a facilida
de de communicação e meios de transporte.
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Art. 82. Os juizes districtaes substituir-se-ão re- 

ciproeamente nos respectivos distriotos, segundo a 
ordem numérica.

§ Unico. Na falta de juizes districtaes, serão es
tes substituídos pelo presidente da intendência mu
nicipal e, successivamente, pelo vice-presidente e pe
los demais membros da mesma intendência na or
dem da respectiva votação, preferidos os mais velhos, 
em igualdade de votos.

Art. 83. Os representantes do ministério publi
co serão substituídos pela forma seguinte :

a) 0 procurador geral, nas faltas ou impedimen
tos temporários, por doutores ou bacharéis em direi
to nomeados pelo Governador ;

b) Os promotores públicos por pessoas idôneas 
nomeadas pelo Governador e os adjuntos por nome
ação dos juizes; nos simples impedimentos serão no
meados, uns e outros, a,d hoc, pelo juiz da causa.

Art. 84. O Secretario do Superior Tribunal será 
substituído pelo amanuense.

Art 85. Os escrivães substituir-se-ão reciproca
mente nos districtos em que houver mais de um e, 
no caso contrario, por pessoa idônea nomeada pelo Go
vernador.

Art. 86. Os demais serventuários da justiça se
rão substituídos por pessoa idônea nomeada pelos ju
izes perante os quaes servirem.

SECÇÃO IV

INCOMPATIBILIDADES

Art. 87. Os cargos da magistratura, do ministé
rio publico e officios de justiça são incompatíveis com 
quaesquer outros, guardadas as restricções estabele
cidas por lei.

A  acceitação de cargo incompativel importa re
nuncia daquelle que estiver exercendo o magistra
do ou funccionario de justiça.

§ Unico. A disposição deste artigo não compre-
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hende os juizes districtaes, os promotores interinos e 
adju netos, os quaes poderão accumular outros car
gos, desde que não sejam as funeções de um e ou
tro repugnantes por natureza e nem resulte da ac- 
cumulação impossibilidade de serem satisfatoriamen
te desempenhados.

Art. 88. Os ascendentes e descendentes, segro e 
genro, irmãos e cunhados, durante o cqnhadio, não 
poderão servir conjunctamente no mesmo tribunal, 
comarca ou districtu.

§ Unico. Dada a coexistência de funccionarios 
impedidos dc servir conjunctamente, terão preferen
cia :

a) Entre juizes proprietários, entre empregados 
vitalícios ou entre estes e aquelles, os que tiverem a 
prioridade do exercicio ;

b) Entre empregados vitalícios ou juizes propri
etários e empregados amoviveis ou juizes não pro
prietários, os primeiros :

c) Entre juizes não proprietários e empregados 
amoviveis, os primeiros ;

d) Entre empregados amoviveis, os que tiverem 
prioridade de exercicio.

SECÇÃO V

RESPONSABILIDADE E PENAS CORRECCIONAES

Art. 89. Os magistrados, representantes do mi 
nistério publico e mais auxiliares da justiça serão 
criminal e civilmente responsáveis pelos crimes e er
ros de offieio que commetterem.

Art. 90. Serão processados os referidos funcci
onarios e julgados nos crimes communs e de res
ponsabilidade ;

a) Os desembargadores, pelo Superior Tribunal 
de Justiça ;

b) Os juizes de direito, procurador geral, chefe 
de policia, pelo mesmo tribunal;

c) Os juizes districtaes, promotores públicos e
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demais serventuários de justiça serão processados e 
julgados, nas respectivas comarcas, nos crimes de 
iuncçâo, pelos juizes de direito.

Art. 91. Os juizes de direito e os juizes distri- 
ctaes serão passíveis das penas disciplinares seguintes ;

a) Advertência com comminação e censura;
b) Multa até cincoenta mil reis.
Art. 92. Os promotores públicos, escrivães, auxi

liares e mais serventuários serão também sujeitos ás 
penas seguintes:

a) Advertência com comminação e censura ;
b) Multa até vinte e cinco mil reis ;
c) Suspensão até trinta dias.
Art. 93. Não terão logar as penas disciplinares 

quando nos regimentos especiaes se impuzerem ou
tras ou fôr a falta prevista no Codigo Penal.

Art. 94. Dos despachos ou portarias de imposi
ção de penas disciplinares, além da reclamação pe
rante quem a tiver imposto, haverá recurso volun
tário para a autoridade superior, com effeito sus
pensivo. O recurso será interposto dentro de cinco 
dias, contados do indeferimento da reclamação, para 
o juiz de direito, si o despacho ou portaria fôr do 
juiz districtal ; para o presidente do Superior Tri
bunal, si fôr do juiz de direito; para o mesmo Su
perior Tribunal, si fôr do seu oresidente ou do pro
curador geral.

Art. 95. As penas disciplinares em que incorre
rem os promotores públicos poderão ser impostas pelo 
procurador geral ou pelo juiz de direito da comarca.

TITULO II

ATTRIBUIÇÕES

• CAPITULO 1

Do TribuQal Especial

Art. 96. Incumbe ao Tribunal Especial, nos ter-
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mos do Constituição, processar e julgar os crimes de 
funcção do Governador do Estado e os de seus sub
stitutos, quando em exercido.

CAPITULO II

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Art. 97. Compete ao Superior Tribunal :
§ 19 Na ordem administrativa :
a) Eleger annualmente seu presidente, na pri

meira sessão, por escrutínio secreto e maioria de 
votos, podendo o mesmo ser reeleito ;

b) Nomear o secretario e mais empregados da 
secretaria ;

c) Informar ao Governador as petições em que 
se pedir perdão ou commutação de pena dos réos 
de crime commum :

d) Apurar, mediante petição dos interessados, as 
provas de habilitação ao cargo de juiz de direito e 
ordenar a respectiva matricula, nos termos da lei ;

e) Communicar ao Governador, dentro de quin
ze dias, a vaga que se abrir no Tribunal ;

/ ) Organizar, em livro proprio, a lista dos ha
bilitados ao cargo de juiz de direito e remetter uma 
copia ao Governador, quando occorrer vaga ou fôr 
creada nova comarca ;

g) Rever annualmente a lista de antiguidade dos 
juizes de direito e fazel-a publicar pela imprensa ;

h) Propor a remoção do juiz de direito, verifica
da sua conveniência consoante o disposto nesta lei 
e na Constituição do Estado ;

i) Conceder provisão para advogar em qualquer 
comarca do Estado, excepto na capital, a quem se 
mostrar habilitado em exame publico perante o mes
mo tribunal ;

j )  Averiguar e declarar a incapacidade physica 
e moral dos magistrados ;

k * Deferir compromisso ao cidadão eleito Gover
nador do Estado ;
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V

l ) Organisar e reformar o seu regimento, adap
tando-o á legislação estadual.

§ 2*3 Na ordem judiciaria :
a) Punir correccionalmente os magistrados, advo

gados e demais auxiliares da justiça ;
b) Mandar riscar, a requerimento da parte offen- 

dida, as calumnias e injurias encontradas em autos 
e papeis sujeitos ao seu conhecimento, punindo o au
tor, de accordo com o art. 323 do Codigo Penal ;

c) Remetter ao procurador geral copia de papeis 
ou parte de autos que lhe forem presentes, quando 
dclles sc induzir crime de funeção cu commum em 
que caiba acção publica, sendo da sua competência, 
e, não o sendo, remetter dita copia á autoridade com
petente, para os fins legaes. Esta disposição é com
mum a todas as autoridades judiciarias respectiva
mente aos promotores públicos ;

d) Conceder habeas corpus ;
e) Dicidir os recursos interpostos dos despachos 

de seu presidente ;
/ ]  Processar e julgar em primeira e ultima in

stancia :
19 Os crimes communs do Governador do Estado ;
29. Os crimes communs e funccionaes de seus 

membros, chamados os juizes de direito das comar
cas mais próximas para substituírem os impedidos, 
até o numero de que se compõe o Tribunal. Quando 
o crime de funeção fôr commettido por todos os de
sembargadores, a denuncia ou queixa será apresen
tada ao juiz de direito da primeira vara da capital, 
o qual convocará o da segunda e, assim, successiva- 
mente, os das outras comarcas, observada a ordem 
de substituições, para constituir-se o tribunal julgador ;

39. Os crimes communs e de funeção do procu
rador geral, dos juizes de direito e do chefe de po
licia ;

49. Os conflictos de jurisdicção entre as aucto- 
ridades judiciarias e entre estas e as administrati
vas, salvo tratando-se de conflicto levantado em uma
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mesma comarca entre juizes districtaes ou entre es
tes e autoridades administrativas ;

59. A  reforma dos autos que se perderem no 
Tribunal ;

69. As habilitações em autos pendentes de sua 
secretaria :

79. As suspeições postas aos desembargadores, 
juizes de direito da capital e secretario do Tribunal;

89. As reclamações de antiguidade dos juizes de 
direito ;

99. As representações sobre a conveniência da 
remoção dos juizes de direito ;

109. As ordens de habeas corpus, nos casos e 
pela forma estabelecida na legislação ;

119 Os litigios entre municípios do Estado, po
dendo designar um juiz de direito, a requerimento 
da parte ou ex-officio, para execução de diligencias 
que forem necessárias ao conhecimento e decisão da 
causa.

g) Julgar em segunda e ultima instancia;
19. As appellações das decisões do tribunal do 

jury e os recursos dos despachos de seu presidente ;
29. As appellações das sentenças dos juizes de 

direito proferidas em primeira instancia;
39. Os aggravos, cartas testemunháveis e outros 

recursos interpostos dos despachos dos mesmos jui
zes ;

49. Os recursos interpostos dos actos das inten
dências municipaes que ferirem direitos privados, ou
torgados e garantidos pela Constituição Federal e 
Constituição e leis do Estado ;

59. Informar ao Supremo Tribunal Federal, nos 
casos de revisão em matéria criminal ;

69. Julgar os embargos oppostos aos seus accor- 
dãos.

h) Exercer os actos de jurisdicção voluntária e 
as demais attribuições conferidas em lei compatíveis 
com o actual regimen.

Art. 98. Todas as causas julgadas pelo Superior 
Tribunal sel-o-ão pela totalidade dos membros pre-



sentes que estiverem desimpedidos, excepto o presi
dente que, entretanto, votará nos aggravos e habeas 
corpus, dos quaes será relator.

Art. 99. No caso de empate nas causas eiveis, o 
presidente terá voto para desempatar, depois de ve
rificar que, ainda posta em votação separadamente 
cada uma das questões que motivaram a divergên
cia, não chega a accordo a maioria dos desembarga
dores na decisão final.

Art. 100. Somente nos aggravos e habeas-corpus, 
í feito o relatorio, serão admittidos os advògados a

expôr, em synthese, os fundamentos e rasões de seu 
gravame.

Art. 101. Nas causas criminaes, o empate im 
portará em decisão favoravel ao accusado. Nos habeas 
corpus, também, havendo empate, prevalecerá a de
cisão mais favoravel ao paciente ; e nos aggravos, 
a que confirmar o despacho aggravado.

Art. 102. As appellações, quer eiveis, quer cri
minaes, serão revistas por tres desembargadores, in
clusive o relator, tomando parte na discussão e vo
tação todos os membros presentes.

Art. 103. Ao presidente do Superior Tribunal, 
alem do disposto nos artigos 98 e 99, compete:

19. Substituir o Governador do Estado, na falta 
>. do presidente do Congresso Legislativo ;

29. Dar posse aos desembargadores, procurador 
geral, juizes de direito e empregados da secretaria;

39. Rubricar os livros necessários á escriptura-
cão ;

49. Presidir as sessões do Tribunal, dirigindo os 
trabalhos, propondo as questões e apurando o vencido.

59. Manter a ordem no Tribunal, fazendo sahir 
os que a perturbarem e prendendo os desobedientes, 
para serem processados e punidos perante a auto
ridade competente;

6°. Distribuir os feitos pelos desembargadores ;
79. Assignar com os desembargadores os accor- 

dãos e cartas de sentença ;
89. Expedir em seu nome e com sua assignatu-
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ra as ordens que não dependerem de accordãos ou 
não forem da competência do relator ;

90. Impor penas disciplinares aOo empregados da 
secretaria, aos juizes e empregados de primeira ins
tancia por faltas averiguadas em processos sujeitos 
ao conhecimento e decisão do Tribunal

100. Convocar sessões extraordinárias em todas 
as causas em que o serviço publico ex ig ir ;

110. Nomear interinamente quem deva substi
tuir o amanuense, quando o mesmo estiver substitu
indo o secretario, ou nas suas faltas e impedimentos ;

120. Nomear o official de justiça que servir pe
rante o Tribunal ;

130. Exercer a necessária inspecção sobre a se
cretaria e dar-lhe instrucções ;

140 Providenciar sobre a publicação dos traba
lhos do Tribunal pela imprensa ;

150. Julgar os recursos das juntas revisoras dos 
jurados e dos juizes de direito, impondo multas e 
penas correccionaes ;

160 Conceder fiança aos que a requererem ao 
Tribunal ;

170. Organisar e remetter ao Governador annu- 
almente um relatorio circumstanciado dos trabalhos 
do Tribunal, expondo as duvidas e difficuldades en
contradas na execução da lei.

CAPITULO III

DO TRIBUNAL DO JURY

Art. 104. Ao tribunal do jury compete o julga
mento dos crimes que as leis do Estado não com- 
metterem a outras jurisdicções. Serão sempre da sua 
competência os crimes de lesão cbrporal de qualquer 
natureza e os que forem praticados por imprudên
cia, negligencia ou impericia na arte ou profissão, 
ou por inobservância de alguma disposição regula
mentar, ainda quando a pena seja inferior á fixada 
para a competência do julgamento singular.
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§ Unico. Os jurados conhecerão somente do fa

cto, cabendo ao presidente do tribunal a applicação 
da lei.

Art. 105. São mantidas, em sua plenitude, as at- 
tribuições conferidas ao presidente do tribunal do 
jury pela legislação vigente, salvo as alterações des
ta lei.

§ Unico. O juiz de direito que houver presidi
do o julgamento de qualquer processo é competen
te para presidir os subsequentes do mesmo processo 
ainda que se trate do protesto por novo julgamento.

CAPITULO IV

DOS JUIZES DE DIREITO

Art. 106. Aos juizes de direito, além de outras at- 
tribuições legaes, compete :

§ 19. Na parte criminal:
19. Formar culpas nos crimes communs, dando 

recurso voluntário para o Superior Tribunal do des
pacho de pronuncia e interpondo-o ex-officio dos des
pachos de não pronuncia e despronúncia, com decli- 
natoria para o juiz districtal, quando estiverem func- 
cionando no jury ou em trabalhos» eleitoraes ;

29 Convocar e presidir o jury ;
39. Conhecer dos casos do art. 27 do Codigo Pe

nal, com appellação ex officio para o Superior Tribu
nal, quando a decisão fôr definitiva ; '

49. Processar e julgar em primeira instancia :
а) As infracções dos termos de segurança e bem 

viver ;
б) As contravenções especificadas no Livro ter

ceiro do Codigo Penal, exceptuadas as dos artigos 
365, 368, 373, 375, 380, 381 (23 parte) e 404 ;

c) Os crimes previstos no Livro segundo, titulo 
12, capitulo 59, secção 13, do referido codigo e, em 
geral, os crimes a que não estiver imposta pena 
maior que a de seis mezes de prisão cellular ou 
com trabalho, com multa ou sem ellas, privação tem-
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poraria de exercido do emprego ou profissão e mul
ta não excedendo de 500$000.

Considera-se firmada a mesma competência nos 
casos em que, estabelecida por lei a pena acima es
pecificada, tiver esta de ser appbcada com augmen- 
to de qualquer parte ou cmplo, segundo as conse
quências do crime ou as condições em que íor elle 
praticado.

O preparo do processo destes crimes, como o 
das infracções dos termos de segurança e bem viver 
e das contravenções também poderá ser declinado 
para o juiz districtal, nos casos en. que esta lei per- 
mitte declinar a formação da culpa nos crimes com- 
muns.

d) Os crimes de :
Calumnia e injuria, quando a pena exceder de 

seis mezes de prisão (Codigo Penal, artigo 16 e seu 
§ 19 e ar'igo 19, § 19).

Resistência (artigos 124 -126),
Tirada de presos do poder da justiça e arrom

bamento de cadeias (artigos 127— 133),
Fallencia fraudulenta ou culposa (artigo 336] :
e ) Os crimes de responsabilidade dos funcciona- 

rios, empregados e serventuários de justiça, bem como 
os dos empregados públicos que não estejam sujei
tos á outra competência ;

/ ) Os crimes referentes a marcas de industria 
e de commercio Cartigo 13 do Decreto n. 1236 de* 
24 de Setembro de 1904);

g ) A prescripção, excepto a das infracções de 
posturas municipaes, concedendo recurso para o Su
perior Tribunal, quando a decisão fôr contraria á 
prescripção allegada, e interpondo appellação neces
sária quando julgar procedente aquella, o que tam
bém fará quando a julgar ex-officio.

59. Conceder habeas corpus e fianças ;
69. Proceder a auto de corpo de delicto e de 

prisão em flagrante ;
79 Conceder mandados de busca ;
89 Decidir em segunda instancia a appellação in
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terposta da decisão dos juizes districtaes sobre infrac- 
ções de posturas rnunicipaes e quaesquer outros recur
sos de decisões dos mesmos juizes, contendo imposição 
de penas correcionaes ;

§ 29 Na parte civil :
19 Processar e julgar em primeira instancia :
a) Os conflictos de jurisdicção entre os juizes dis

trictaes ou entre estes e as autoridades administrati
vas da mesma comarca, com appellação para o Supe
rior Tribunal ;

b) As suspeições postas aos juizes districtaes e es
crivães da respectiva comarca e ao juiz de direico da 
comarca mais próxima, exceptuados os juizes de direi
to da comarca da capital;

c) As causas de valor superior a 500$000 ;
d) As causas que respeitam ao estado das pessoas, 

inclusive as de impedimentos para casamento, as de 
valor inestimável e as de desapropriação por utilidade 
publica estadual ou municipal;

e) As arrecadações, inventários e partilhas de qual
quer valor e quaesquer que sejam os interessados, as 
causas que directa ou immediatamente nascerem das 
mesmas arrecadações, inventários e partilhas e as que 
delias forem dependentes;

f )  A especialização das hypothecas legaes ;
29 Celebrar o acto de casamento, com a faculdade 

de declinar para o juiz districtal, e proceder aos demais 
actos de jurisdicção graciosa ;

39 Conceder prorogação de praso, até seis mezes, 
para se proceder a inventario e partilhas, permittindo 
ás partes o recurso de aggravo, quer da concessão, 
quer da denegação;

49 Julgar em segunda instancia :
a) As causas processadas e julgadas pelos juizes 

districtaes;
b) Os aggravos, cartas testemunháveis e quaes

quer outros recursos interpostos de despachos dos 
mesmos juizes.

§ 39 Compete-lhes mais :
19 Publicar e executar as sentenças que proferi
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rem em primeira instancia, nas sédes de comarca, e os 
accordãos do Superior Tribunal, bem como dar execu
ção ás cartas de guia para cumprimento de pena, que 
lhes forem remettidas por outros juizes com o réo con- 
demnado ;

29 Impor penas disciplinares ao juizes districtaes, 
empregados e serventuários de justiça ;

39 Mandar riscar, a requerimento da parte offen- 
dida, as calumnias e injurias encontradas em autos e 
papeis sujeitos ao seu conhecimento, punindo o autor 
de accordo com o art. 323 do Codigo Penal;

49 Dar aos juizes districtaes, empregados e ser
ventuários de justiça da comarca as instrucções neces
sárias para o bom desempenho de seus deveres ;

59 Conhecer e decidir as reclamações relativa? aos 
actos dos tabelliães, officiaes dos registros geral, civil e 
facultativo de titulos e documentos, escrivães e mais 
serventuários, nos casos previstos nas leis e regula
mentos ;

69 Rever em correição os feitos e livros findos, pu
nindo a quem quer que fôr encontrado em culpa, na 
forma da le i ;

79 Exercer as funcções eleitoraes que lhes forem 
conferidas por lei da União ou do Estado;

89 Averiguar a incapacidade physica e moral dos 
serventuários de justiça da comarca;

99 Nomear os adjuntos de promotor ;
109 Nomear na séde da comarca os officiaes de 

justiça, que servirão também perante o juiz districtal;
119 Designar no districto, séde da comarca, em 

que houver mais de um escrivão qual delles deva ser o 
official do registro civil e, provisoriamente, qual dos 
tabelliães deva servir de official do registro geral ;

12° Organizar a estatística civil e criminal da 
comarca e remettel-a, no mez de Janeiro, ao presidente 
do Superior Tribunal, com relatorio circumstanciado ;

139 Em geral, exercer todas as attribuições con
feridas pela leis vigentes, bem como as que tinham os 
extinctos juizes municipaes, de orfãos e ausentes, com 
as limitações e modificações da presente lei.
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§ 49 Na comarca da capital observar-se-á o se

guinte :
19 Os juizes de direito da 19 e 29 varas exercerão 

suas funcções cumulativamente, tanto no civel como no 
crime, nos termos do artigo 50.

29 O juiz que presidir a ultima sessão do jury de 
cada anno convocará e presidirá a junta revisora da 
lista ios jurados.

CAPITULO V

DOS JUIZES DISTRICTAES

Art 107. Aos juizes districtaes, alem de outras 
attribuições conferidas por esta lei, compete :

§ 19 Na parte criminal :
19. Processar e julgar as infracções de postu

ras municipaes, com appellação no effeito suspensivo 
para os juizes de direito ;

29. Formar culpa nos crimes communs, com ex
clusão dos despachos de pronuncia e não pronuncia, 
por declinatoria do juiz de direito, nos casos deter
minados no numero 19, § 19 do artigo 106, na sé- 
de da comarca ; e livremente nos outros districtos ;

39. Preparar por declinatoria do juiz de direito 
ou livremente, conforme os casos previstos no nu
mero antecedente, os processos de que trata o arti
go 106, numero 4, lettras a, b e c ;

49. Proceder a autos de corpo de delicto e de 
prisão em flagrante ;

59. Conceder fiança provisória ;
69. Decretar a prisão preventiva, dando recurso 

voluntário para o juiz de direito sem prejuízo da 
prisão decretada, quando formarem ou tiverem de 
formar culpa nos crimes communs ;

79. Obrigar a assignar termo de bem viver e 
segurança ;

89. Prender os criminosos e deter os turbulen
tos e bêbados ;
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99. Impor penas disciplinares aos seus subalter

nos, facultando-lhes recurso para o juiz de direito.
§ 29. Na parte civil :
19. Processar e julgar em primeira instancia as 

acções de valor até 500$000 ;
29. Exercer a jurisdicção graciosa dentro de sua 

alçada, excluindo o que disser respeito a bens de 
orfãos, menores, interdictos, ausentes e do evento, 
bens dotares e de raiz do conjuge menor, bem como 
tudo o que entender com o estado e capacidade das 
pessoas ;

39. Celebrar o acto do casamento por declina 
toria do juiz de direito ;

49. Abrir testamentos, mas somente para provi
denciar sobre disposições funerárias, quando não seja 
logo encontrado o juiz de direito, a quem devem ser 
remettidcs logo depois de conhecidas aquellas dispo
sições ;

59. Praticar as diligencias que lhes forem com- 
mettidas pelos juizes de direito, fóra da cidade ou 
villa, séde da comarca, nos inventários, vistorias e 
medições de terras.

§ 39. Compete-lhes mais, nos districtos que não 
forem séde de comarca ;

19. Nomear os officiaes de justiça e designar, 
quando houver mais de um escrivão, qual delles de
va ser o official do registro c iv il;

29. Preparar todos os feitos cuja decisão final 
ou julgamento cabe ao juiz de direito, ficando inclu
ídos nessa competência os despachos de que couber 
aggravo e excluídos os definitivos ou com força de 
definitivos ;

39. Publicar e executar as sentenças eiveis e 
criminaes proferidas pelos juizes de direito, devendo 
ser perante elles interpostos e preparados os recur
sos que no caso couberem, salvo as decisões da com
petência daquelles juizes ;

49. Exercer as funeções eleitoraes conferidas por 
lei estadual ou federal ;

59. Celebrar livremente o acto do casamento ;



60 Praticar as diligencias que lhes forem com- 
mettidas pelo juiz de direito, relativas á administra
ção da justiça;

79. Abrir testamentos e codicillos e mandar que 
sejam registrados e inscriptos nas repartições fiscaes ;

80. Nomear testamenteiros ou intimar os nome
ados para que cumpram os testamentos ;

90. Nomear tutores e curadores nos casos mar
cados na lei ;

100. Fazer recolher aos cofres competentes os 
dinheiros pertencentes aos orfãos, qualquer que seja 
a sua importância ;

110. Enviar orfãos desvalidos para os estabeleci
mentos de protecção e educação, nos termos das leis 
em vigor ;

120. Mandar intimar os paes, tutores e curado
res a fazerem a inscripção de hypotheca legal dos 
orfãos menores e interdictos nos prasos da lei ;

189. Em geral qualquer providencia de caracter 
administrativo não especificada nesta lei.

Art. 108. As mesmas attribuições do § 3, bem 
como as dos numeros 2 e 3 do § 1°, artigo 107, que 
têm os juizes districtaes nos districtos que não são 
séde de comarca, também têm elles nos que o são, 
quando os juizes de direito se achem em outro dis- 
tricto.

Art, 109. Cessam as attribuições a que se refere 
o artigo antecedente com a simples presença do juiz 
de direito no districto séde da comarca ; nos outros 
districtos, si, além disto, avocar o juiz de direito to
da aquella jurisdicção, officiando ao ju iz districtal em 
exercício.

Art. 110. Quando os juizes districtaes, salvo os 
titulados em direito nos districtos que não forem sé
de de comarca, substituirem os juizes de direito, ser- 
lhes-á vedado :

19. Proferir decisão definitiva ou interlocutoria 
com força de definitiva em questões eiveis e crimi- 
naes ;

---- 129-----
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29. Conhecer dos recursos e appellações dos ou

tros juizes ;
39. Proferir despachos de pronuncia ou não pro

nuncia ;
49. A concessão ou denegação de habeas corpus;
59. Tomar conhecimento de denuncias em pro

cesso de responsabilidade ;
69. A  rejeição ou reconhecimento de appellações, 

excepções e embargos;
79. A concessão ou denegação de supplemento 

de idade e de consentimento do pai ou tutor para 
casamento de menores e orfãos ;

89. Conhecer dos impedimentos de casamento ;
99. A decisão das suspeições;
109. Resolver sobre a remoção de tutores e cu

radores e julgar as respectivas contas;
119. Decidir questões relativas ao registro geral 

e ao civil ;
129. Presidir o tribunal do jury.

CAPITULO IV

DO PROCURADOR GERAL DO ESTADO

Art. 111. Ao procurador geral incumbe :
19. Exercitar a accão criminal nos crimes da com

petência do Superior Tribunal e do Tribunal Especial, 
promovendo o andamento dos respectivos processos em 
todas as suas phases ;

29. Ser ouvido em todos os termos da acção in
tentada, em taes crimes, por queixa da parte offendida 
ou do seu representante lega l;

39. Officiar os recursos e appellações criminaes, 
nas fianças e outros incidentes do processo criminal ;

49. Ser ouvido ;
а) nos habeas corpus,
б) nos processos de extradicção, de execcução de 

sentenças e cartas rogatórias vindas de outros Estados,
c) nos processos de conflicto de jurisdicção, de 

suspeição de desembargadores e juizes de direito, nas
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reclamações sobre antiguidade e em outros casos em 
que o Superior Tribunal solicitar o seu parecer;

d) nos recursos interpostos dos actos das Intendên
cias municipaes ;

59. Requerer ao Superior Tribunal habeas corpus, 
bem como a prescripção da acção ou da condemnação 
penal, e ordenar que os promotores públicos o requei
ram aos juizes de direito ;

69. Òrdenar que os promotores públicos denun
ciem crimes de acção publica que, por ignorância, 
negligencia ou contemplação, ainda não tenham de
nunciado ;

79. Dar aos promotores instrucções para o bom 
desempenho de suas funcções ;

89. Emittir parecer sobre petições de indulto ou 
de commutação de pena ;

99. Suscitar conflictos de jurisdicção ;
109. Inspeccionar os serviços a cargo dos promo

tores, adjunctos e auxiliares da justiça ;
119. Representar ao Governador sobre a conve

niência da remoção ou demissão dos promotores jun
tando á representação documentos que a comprovem ;

129. Communicar ao Governador as negligencias, 
omissões e prevaricações dos magistrados e funccio- 
narios auxiliares da justiça e providenciar afim de 
que se lhes façaeffectiva a responsabilidade, promoven- 
do-a, si fôr de sua competência ;

139. Requerer a convocação de sessões extraor
dinárias do Superior Tribunal e prorogação da hora 
nas ordinárias, para decisão dos feitos que não pude
rem soffrer demora, como são os dos réos presos;

149. Promover o processo para a remoção dos 
juizes de direito, por conveniência da justiça ou da 
ordem publica ;

159. Promover a verificação da incapacidade phy- 
sica ou moral dos magistrados ;

169. Fiscalisar a exacta e uniforme observância 
das leis e regulamentos:

179. Punir correccionalmente os representantes 
do ministério publico ;



189. Responder ás consultas do Governador do 
Estado sobre objecto de sua competência ;

199. Ufficiar as causas eiveis em que o Estado 
fôr interessado e entre partes que se defendam por 
curador, bem como nas que respeitam ao estado das 
pessoas, tutella, curatella, interdicção e ausência, re
moção de tutores, curadores e testamentos ;

209. Apresentar annualmente ao Governador um 
relatorio de todos os trabalhos do ministério publico 
expondo as duvidas e difficuldades que tiver encon
trado na execução das leis e dando parecer sobre a 
maneira de corrigil-as.

CAPITULO VII

DOS PROMOTORES PÚBLICOS E ADJUNTOS

Art. 112. Compete aos promotores públicos :
19. Denunciar os crimes e contravenções não ex- 

ceptuados nas leis federaes, promover os termos do 
respectivo processo e julgamento, bem como a exe
cução dos respectivos despachos e sentenças ;

29. Ser ouvido em todos os termos da acção in
tentada por queixa :

39. Requerer a convocação extraordinária do tri
bunal do jury, no caso do artigo 25, § 29 ;

49 Tomar parte na revisão da lista geral drts 
jurados, interpor os recursos legaes dos actos da jun
ta e assistir ao sorteio dos jurados ;

59. Requerer a prisão dos culpados, buscas e 
quaesquer diligencias para o descobrimento do cri
me e de suas circumstancias, de seus autores e cúm
plices ;

60. Ser ouvido nas fianças e outros incidentes 
dos processos criminaes, em qualquer phase ;

79. Allegar prescripção ;
89. Requerer habeas corpus e prisão preventiva ;
99. Requerer as diligencias necessárias sobre a 

falsidade de depoimentos ou documentos arguidos de 
falsos com fundamento rasoavel ;
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100. Cumprir as instrucções do procurador ge 
ral, devendo solicitai-as nos casos duvidosos ;

110. Fiscalisai’ a uniformes e exacta observan 
cia das leis e regulamentos ;

120. Dar instrucções aos adjuntos e additar ás 
denuncias por estes offerecidas ;

130. Inspeccionar o cumprimento dos deveres a 
cargo dos funccionarios de justiça e dar parte ao pro
curador geral dns erros, abusos e omissões pratica
das, propondo logo a acção competente para se lhes 
fazer effectiva a responsabilidade ;

140. Inspeccionar as prisões, asylos de orfãos, 
enfermos e alienados, requerendo quanto convier ao 
tratamento dos detentos, hygiene e educação, prin
cipalmente o que fôr a bem da justiça ;

150. Inspeccionar os cartorios e fiscalisai' os ser
viços que lhes são affectos ;

160 Acompanhar o juiz de direito aos distric 
tos, em serviço do jury e correições, e assignar as 
actas das sessões daquelle ’ ribunal ;

170. Ser ouvido nas causas eiveis em que forem 
partes interessadas menores, interdictos, ausentes, as
sociações de caridade ; nas de nullidade de testamento 
e casamento ; nas de divorcio, fallencia, provedoria e 
resíduos ;

180. Promover a nullidade de casamentos, nos 
termos da lei ;

190. Exercer as funeções de curadores geraes de 
orfãos, interdictos, ausentes, massas fallidas, prove
doria e residuos ;

200. Interpor os recursos legaes nos processos 
crime em que intervir e arrasoal-os devidamente ;

210. Apresentar ao procurador geral, até o dia 
31 de Março de cada anno, um relatorio de toaos os 
trabalhos inherentes ao seu cargo e relativos ao an
no anterior, expondo as duvidas e difficuldades que 
encontrarem na execução das leis.

Art. 113. Compete aos adjunctos nos districtos 
de sua jurisdicção, não estando presentes os promo

—— 133------
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tores públicos, o inteiro exercício das attribuições des
tes relativas á formação da culpa.

§ Unico. Os adjuntos remetterão aos promoto
res, dentro de 48 horas, copia authentica das denun
cias que offerecerem, sem prejuízo da marcha do 
processo de formação da culpa.

CAPITULO V III

DO SECRETARIO DO SUPERIOR TRIBUNAL

Art. 114. Ao secretario do superior tribunal com
pete :

19. Dirigir os trabalhos da secretaria segundo as 
instrucções do presidente, organisar e conservar na 
melhor ordem o archivo, cartorio e bibliotheca do 
Tribunal, bem como assistir ás sessões e conferen
cias e lavrar as respectivas actas ;

29. Lavrar as portarias, provisões e ordens e es
crever toda correspondência que tenha de ser assi- 
gnada pelo presidente ;

39. Receber e ter sob sua guarda e responsabi
lidade os autos que forem apresentados ao Tribunal;

4°. Fazer duplo registro dos autos recebidos, sen
do o primeiro registro por ordem chronologica do 
dia, mez e anno da apresentação e o segundo por 
ordem alphabetica dos nomes das partes ;

59. Apresentar os autos á distribuição na ves- 
pera da sessão que se seguir ao recebimento delles, 
sendo criminaes, ou ao preparo, sendo eiveis ;

69. Lançar ^m livros proprios e notar no rosto 
dos autos a distribuição feita aos desembargadores;

79. Exercer as funeções de escrivão em todos os 
feitos de competência do Tribunal e nas audiências, 
tendo por auxiliar o amanuense ;

89. Examinar attentamente, para ver si estão na 
devida forma, os autos e mais papeis antes da dis
tribuição, quando delia dependa ; e antes da assi- 
gnatura, as cartas, sentenças e mais papeis não su
jeitos á distribuição ;
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90. Fazer expedir todas as ordens e correspon

dências do procurador geral, no que disser respeito 
ás funcções de chefe do ministério publico ;

109. Exercer as attribuições que lhe são confe
ridas no regimento do Superior Tribunal ;

CAPITULO IX

DOS SERVENTUÁRIOS DE JUSTIÇA

SECÇÃO I

DOS TABELLIÃES DE NOTAS

Art. 115. Aos tabelliães de notas incumbe :
10. Lavrar, em livros de notas, escripturas de 

actos e contractos, testamentos e codicillos, e appro- 
var, por instrumento, os testamentos e codicillos cer
rados ;

20. Registrar quaesquer documentos que para 
esse fim lhe forem apresentados, na forma da lei ;

39. Tirar publica forma, copia ou traslado de 
quasquer documentos;

40. Dar instrumento de posse que pelas partes 
fôr tomada, em virtude de contractos ou actos ju
diciários de transmissão de immoveis ;

50. Passar procurações ;
G0. Reconhecer lettras, razões e firmas ;
70. Authenticar, em geral, quaesquer declarações 

de vontade permittidas em direito, na forma das leis 
civis e com o seu signal publico ;

80. Tirar instrumento dos protestos de lettras e 
títulos e intimal-os aos interessados, nos termos do 
codigo commercial e leis em vigor ;

90. Cotar o salario á margem dos instrumentos ;
100 Fiscalisar o pagamento dos impostos nos actos, 

contractos e papeis de seu cartorio ;
110. Exercer as funcções determinadas nas leis e 

regulamentos federaes, quando servirem como officiaes
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dos registros de hypothecas e especial, na séde das 
comarcas.

SECÇÃO II

DOS ESCRIVÃES

Art. 116. Aos escrivães, em geral, incumbe :
19. Escrever em forma legal os processo?, officios, 

mandados, precatórias, cartas de sentença e mais ter
mos judiciaes:

29. Passàr procuração apud acta ;
39. Dar, independente de despacho, as certidões 

verbum ad verbum ou em relatorioque lhes forem pedi
das e não versarem sobre objecto de segredo ;

49. Assistir ás audiências, tomando em protocollo 
o que nellas fôr requerido e despachado ;

59. Fazer citações e intimações ;
69. Prover ao expediente do juiz ;
79. Ter sob sua guarda e responsabilidade todos 

os autos, livros e papeis que lhes tocarem ou forem 
entregues pelas partes, dos quaes não poderão dispor 
em tempo algum ;

89. Fazer á sua custa os actos e diligencias que se 
repetirem por erro ou negligencia sua. sem prejuízo de 
outras penas em que possam ter incorrido ;

99. Acompanhar os juizes perante os quaes servi
rem nas diligencias de seus officios ;

109. Ter, além de outros livros exigidos por leis e 
regulamentos, um livro proprio, aberto, numerado e 
rubricado pelo juiz de direito na séde da comarca e 
pelo juiz districtal nos outros districtos, para registrar, 
por ordem chronologica, todos os feitos pendentes e 
findos;

119. Manter o cartorio em perfeita ordem e asseio;
129. Exercer as funcções eleitoraes conferidas por 

leis federaes ou estaduaes ;
139. Communicar ao juizo a existência de orfãos



dementes, bem como dos bens de ausentes e outros 
que a lei manda salvaguardar ;

149 Remetter os mappas respectivos á directoria 
geral de estatística, nos termos da le i ;

159. Como escrivães ou officiaes do registro civil :
a) registrar os nascimentos, casamentos, e obitos ;
b) funccionar nos processos preliminares do casa

mento, impedimentos e celebração dos mesmos.
169. Fazer a contagem dos feitos, sob fiscaiisação 

do juiz, conforme o regimento de custas.

SECÇÃO III

DOS PORTEIROS DE AUDITÓRIOS E OFFICIAES DE JUSTIÇA

Art. 117. Aos porteiros, incumbidos da guarda e 
vigilância dos auditórios, compete :

19. Comparecer pontualmente ao serviço dos audi
tórios ;

29. Abrir e encerrar as audiências, quando lhes fôr 
ordenado pelos juizes ;

39. Fazer citações em audiência ;
49. Apregoar, fazer chamada das partes e testemu

nhas e certificar o seu comparecimento;
59. Cumprir as ordens dos juizes e observar as ins- 

trucções expedidas para cumprimento dos seus deveres.
Art. 118. Compete aos officiaes de justiça :
19. Fazer pessoalmente as citações, notificações, 

intimações, prisões e mais diligencias que lhes forem 
ordenadas;

29. Lavrar os autos e certidões respectivos, nos 
termos da lei

39. Prender e conduzir á presença da autoridade 
competente os que forem encontrados em flagrante 
delicto ;

49. Convocar pessoas idôneas para auxilial-os nas
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diligencias e testemunhar os actos do seu officio, con
forme a le i ;

59. Executar as ordens legaes e mandados dos 
juizes respectivos;

69. Exercer as funcções de porteiro de auditórios e 
do tribunal do jury por designação do juiz de direito.

TITULO III

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 119. E’ respeitada a competência dos cônsules 
e agentes diplomáticos para authenticarem actos civis, 
arrecadarem e liquidarem heranças de seus concida - 
dãos, de accordo com as convenções e leis da União.

Art. 120. Subsiste o juizo arbitrai estabelecido 
pelo compromisso das partes.

Art. 121. Nas comarcas toda a jurisdicção não con
ferida expressamente aos juizes districtaes pertence 
ao juiz de direito. A jurisdicção é simplesmente civil 
ou criminal.

Art. 122. Cessa toda a intervenção dos juizes na 
administração economica e tomada de contas das asso
ciações e corporações religiosas, salvo provocação dos 
interessados ou ministério publico.

Art. 123. O Superior Tribunal de Justiça, juizes 
de direito e districtaes são obrigados a dar, pelo menos, 
uma audiência por semana.

Art. 124. Os feitos e actos judiciários pagarão 
apenas as taxas especificadas no regimento de custas 
o regulamento de sello.

Art. 125. O registro facultativo de titulos e docu
mentos, a que se refere o Decreto n9 973 de 2 de Ja
neiro de 1903, do governo da União, será feito na séde 
da comarca pelo tabellião que exercer as funcções de 
official do registro de hypothecas.

Art. 126. O juiz distribuirá os feitos, onde houver 
mais de um escrivão, conforme a vontade das partes. 
Os actos referentes ao notariado são dispensados dessa 
formalidade.
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Art. 127. 0  juramento exigido em qualquer acto 

judicial pelas leis vigentes fica substituído pelo compro- 
rn sso, como invocação da honra civica.

Art. 128. Os partidores, como os avaliadores judi- 
ciaes, serão livremente escolhidos pelos interessados.

Art. 129. São feriados os domingos, os dias de 
festa nacional ou estadual e os mezes do Junho e 
Dezembro.

Art. 130. Revogam-se todas as leis e disposições 
em contrario.

Palacio do Governo do Estado, Natal, 31 de De
zembro de 1912.

Alberto Maranhão 
Francisco Pinto de Abreu.
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D E C »  N. 281 DE 31 DE DEZEMBRO DE 1912
0 Governador do Estado do Rio Grande do Norte 

usando da attribuição que lhe confere a Lei n9 331 
de 28 de Novembro do corrente anno,

Decreta :

Art. 19—Os districtos Judiciários do Estado se
rão distribuídos pelas actuaes comarcas de accôrdo 
com a tabella n9 1.

Art. 29—Os Juizes, representantes do ministério 
publico e funccionarios de Justiça perceberão os ven
cimentos taxados na tabella n9 2.

Art. 39—Aos Juizes de Direito que tiverem a 
seu cargo mais de tres districtos Judiciários abo
nar-se-á mais 50$000 mensaes por cada districto e... 
25$000 ao respectivo promotor.

Art 49—0 Juiz de Direito que por substituição 
assumir a Jurisdicção plena em uma ou mais comar
cas perceberá, emquanto durar a substituição, uma 
gratificação addicional de 100$000 mensaes.

Art. 59—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do 
Norte, Natal, 31 de Dezembro de 1912, 249 da Re
publica.

Alberto Maranhão.
Francisco Pinto de Abreu.



DECRETO N. 281 DE 31 DE DEZEMBRO DE 1912
0 Governador do Estado do Rio Grande do Norte 

usando da attribuição que lhe confere a Lei n9 331 
de 28 de Novembro do corrente anno,

Decreta :

Art. 19—Os districtos Judiciários do Estado se
rão distribuídos pelas actuaes comarcas de accôrdo 
com a tabella n9 1.

Art. 29—Os Juizes, representantes do ministério 
publico e funccionarios de Justiça perceberão os ven
cimentos taxados na tabella n9 2.

Art. 39—Aos Juizes de Direito que tiverem a 
seu cargo mais de tres districtos Judiciários abo
nar-se-á mais 50$000 mensaes por cada districto e... 
25$000 ao respectivo promotor.

Art 49—0 Juiz de Direito que por substituição 
assumir a Jurisdicção plena em uma ou mais comar
cas perceberá, emquanto durar a substituição, uma 
gratificação addicional de 100$000 mensaes.

Art. 59—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do 
Norte, Natal, 31 de Dezembro de 1912, 249 da Re
publica.
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Alberto Maranhão.
Francisco Pinto de Abreu.



Tabella it. 1
<u S

• r i  <U
.  n a

fc Ô
COM ARCAS D ISTR IC TO S JUDICIÁRIOS

1 Natal Natal

----------------------- 7-----------------------

2 Ceará-mirim Ceará-mirim S. Gonçalo Taipú Touros Jardim de Angicos
3 Macahyba Macahyba
4 S. José S. José Papary Arez Goyaninha
5 Canguaretama Canguaretama Pedro Velho Nova Cruz S. Antonio
6 Macau Macau Angicos
7 Assú Assú Sant’Anna Augusto Severo
8 Mossoró Mossoró Areia Branca
9 Apody Apody Caraubas

10 Martins Martins Port’Alegre Patú
11 Pau dos Ferros Pau dos Ferros Luiz Gomes S. Miguel
12 Caicó Caicó Serra Negra Flores
13 Acary Acary Jardim Curraes Novos
14 Santa Cruz Santa Cruz

Palacio do Governo—Natal, 31 de Dezembro de 1912
Alberto Maranhão.
Francisco Finto de Abreu,



Magistratura, Ministério Publico, 
Consultor Jurídico

CATEGORIA ORDENADO GRATIFICAÇÎO TOTAL TOTAL 6ERAL

MAGISTRATURA

5 Desembargadores.................................... 5:400$000 2:7003000 8:1003000 40:5003000
2 Juizes de Direito na Capital................. 4:5203000 2:2603000 6:7808000 13.5603000

13 Juizes nas outras Comarcas................. 3:616$000 1:8083000 5:4243000 70:5123000
Gratificação aos Juizes de Direito das

Comarcas de Canguaretama, S .  José de
Mipibú e Ceará-mirim (decreto n. 281
de 31 de Dezembro de 1912)............ 2:4003000 2:4008000 2:400$000

MINISTÉRIO PUBLICO

1 Procurador Geral................................... 4:800$000 2:4008000 7:2003000 7:20030001 Promotor Publico na Capital .............. 3:2003000 1:6008000 4:8003000 4:8008000
13 Promotores nas outras Comarcas......... 1:808$000 9043000 2:7123000 35:2568000

Gratificação aos Promotores Públicos das
Comarcas de Canguaretama, S. José de
Mipibú e Ceará-mirim (decreto n. 281
de 31 de Dezembro de 1912)......... 1:2003000 1:2003000 1:2008000

SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA

1 Secretario .............................................. 2:8003000 1:4003000 4:2008000 4:2003000
1 Amanuense.............................................. 2:0008000 1:0008000 3:0003000 3:0003000
1 Porteiro ................................................. 1:3333333 6668667 2:0008000 2:0008000
1 Official de Justiça.................................. 8001000 4008000 1:2003000 1:2003000

Outros serventuários de Justiça...........
Gratificação ao Official de Justiça do

Juizo de Direito da Capital............. 9008000 9008000 9003000
Gratificação ao Escrivão doJuryda.Ca-

pitai...................................................... 5008000 5008000 5003000

CONSULTOR JURÍDICO

1 Consultor Jurídico na Capital............. 4:8003000 2.-4008000 7:2008000 7:2003000

Palacio do Governo do Rio Grande do Norte—Natal, 31 de Dezembro de 1912, 249 da 
Republica.

Alberto Maranhão. 
Francisco Finto de Abreu.



Manda continuar em vigor as leis referentes ao pro
cesso crim inal e civil.

0 Governador do Estado do Rio Grande do Nor
te, usando da attribuição que lhe confere a lei n9 
331 de 28 de Novembro do corrente anno,

Decreta :

Art. 19—Continuarão em vigor as leis referen
tes ao processo criminal e civil, com as modifica
ções constantes do presente decreto, emquanto o Es
tado não promulgar os codigos respectivos, nos ter
mos da lei n9 331 de 28 de Novembro ultimo.

Art. 29—-Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado, 31 de Dezembro 
de 1912, 249 da Republica.

Alberto Maranhão 
Francisco Pinto de Abreu.

DISPOSIÇÕES PROCESSUAES

Art. 19 - Sempre que a pena de prisão ou mul
ta depender do valor do objecto sobre que versar 
o crime, precederá á denuncia, para regular a com
petência do Juizo, o arbitramento, nos termos do 
art. 405 do cod. do proc. pen. Uma vez firmada a 
competência pelo arbitramento, somente ao Tribunal 
do Jury será permittido alterar o valor fixado, não 
deixando ainda assim de ser applicada a pena cor
respondente, seja qual fôr a alteração.

Art. 29—Em qualquer phase do processo o in-
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terrogatorio do réo versará sómente sobre o seguinte :

19—Qual o seu nome, filiação, edade, estado, 
profissão, naturalidade, resideneia e se sabe 1er e es
crever ;

29—Onde estava ao tempo que se diz ter sido 
commettido o crime ;

39—Se conhece e desde quando as testemunhas 
arroladas ;

49 —Se tem alguma cousa que allegar contra ellas ;
59- Se tem algum motivo particular a que attri

bua a impurtação que lhe é feita ;
69-S e  tem factos a allegar ou provas que jus

tifiquem ou mostrem a sua innocencia
Art. 39—0 processo da formação da culpa do réo 

preso será encerrado dentro de vinte e cinco dias, 
contados do da sua entrada na prisão, salvo moti
vo justificativo.

§ Unico—Sempre que o referido processo fôr en
cerrado depois d’aquelle praso, o juiz formador da 
culpa fará constar dos autos o motivo justificativo 
da demora.

Art. 49—Quando o réo se achar preso fóra do 
districto onde se lhe houver formado a culpa, não 
tendo n’este deixado procurador, poderá o despacho de 
pronuncia ser-lhe intimado mediante precatória. N ’es
te caso, só da data do recebimento da precatória cum
prida, correrá o praso para o recurso, que então será 
de dez dias.

Art. 59—Vinte dias, pelo menos, antes do que 
fôr marcado para a reunião do jury, proceder-se-á na 
forma da lei, ao sorteio dos jurados que o tem de 
compor.

Art. 69—Aos jurados que faltarem as sessões sem 
causa justificada será imposta pelo presidente a mul
ta de 10$000.

§ 1 9 -0  Juiz poderá relevar a multa aos que 
requererem e provarem motivo justo no praso de 
dez dias

§ 29—Passada em julgada a imposição da mul
ta, será enviada ao Procurador Fiscal do Thesouro»
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da Capital, e aos seus delegados nas outras comar
cas e districtos a lista respectiva para que promovam 
amigavel ou executivamente a cobrança recolhendo ao 
Thesouro, mezas de rendas ou collectoria estadual o 
seu producto, mediante guia do escrivão.

§ 39—A importância dessas multas será applica- 
da aos serviços de assistência publica.

Art. 79-Se as testemunhas, estando no distri- 
cto onde tem de funccionar o jury, não tiverem sido 
intimadas pessoalmente, porque não foram encontradas, 
selo-ão por edital afixado á porta da casa das res
pectivas sessões e publicado pela imprensa local on
de a houver, com antecedencia nunca menos de dez 
dias da installação da sessão do jury.

Art. 89—A falta de comparecimento de testemu
nhas intimadas ou não, só determinará o adiamento do 
processo, se a maioria do conselho, que nesse caso 
será sempre consultado, julgar necessários os depoi
mentos daquellas.

§ Unico Dado, porém, a falta de comparecimen
to de testemunhas offerecidas na contrariedade so
mente a requerimento do réo será adiado o julga 
mento independentemente de consultas ao Consêlho de 
Sentença

Art 9 9 -0  réo pode ainda pedir o adiamento do 
processo, provando moléstia sua ou do seu defensor.

Art. 109—Preenchido o numero iegal de jura
dos, o Presidente do Tribunal tomar-lhes-á a pro 
messa solemne e publica de bem e fielmente cum
prir o seu dever. Na prestação da promessa basta 
que o primeiro pronuncie a formula, dizendo depois 
cada um dos outros «assim o prometto».

Art. 119—Terminados os debates e achando-se a 
causa em estado de ser decidida, por parecer aos ju
rados que nada mais resta para examinar, o juiz 
de Direito organizará logo os quesitos que lhe de
vem ser propostos e os lerá, indagando das partes 
se teem algum requerimento a fazer sobre a maté
ria dos mesmos ou algum outro quesito a accrescen-
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tar. Deste modo fica abolido o resumo dos debates 
pelo Juiz de Direito.

/\n. j.z.9—£)t; \j mar em oefesa
ou no debate allegar qualquer facto que a lei qua
lifica— como justificativa ou dirimente do crime, o 
presidente proporá logo após o quesito sobre o fa 
cto principal, o quesito relativo áquelle.

Art. 139—Se o occusado não tiver articulado na 
contrariedade, nem requerido perante o Tribunal do 
Jury a propositura de quesitos sobre determinadas 
circumstancias attenuantes, então o presidente pro
porá ao conselho o quesito geral «Existem circums
tancias attenuantes em favor do réo? Quaes são?»

Art. 149—Depois de lidos os quesitos pelo Juiz e 
decididos os requerimentos relativos aos mesmos, o 
Juiz indagará dos jurados se acham habilitados a jul
gar a causa ou se precisam de mais esclarecimentos.

§ Unico—Se qualquer dos jurados declarar que 
precisa de novos esclarecimentos, o Juiz mandará que 
o escrivão ou as partes lh’os forneçam ou os dará 
conforme se tratar de questão de facto ou de direito.

Art 159—Se os jurados se declararem habilita
dos para julgar a causa, o Juiz de Direito passará a 
submetter á votação, um por um, os quesitos já for
mulados, mandando escrever as perguntas, á propor
ção que fôrem sendo feitas e as respostas, á medi
da que fôrem sendo apuradas.

Das perguntas e respostas lavrar-se-á um termo 
feito pelo escrivão e assignado pelo Juize pelos jurados.

Art. 169—A votação a que se refere o artigo 
antecedente far-se-á sobre a presidência do Juiz de 
Direito, a portas fechadas, na mesma sala em que 
se estiver celebrando a sessão, sendo ahi permitti- 
da a presença sómente do escrivão, do promotor, do 
accusador particular do réo e do seu defensor, ob
servada quanto ao consêlho de sentença a divida im- 
communicabilidade.

Art. 179—Aos jurados cada vez que c Juiz sub
metia á votação um quesito, serão distribuidas duas 
sedulas, contendo uma a palavra Sim, e a outra a



palavra Não —com as quaes votarão, collocando uma 
delias, dobrada, em uma urna que para isso lhes será 
apresentada pelo porteiro do Tribunal e depois en
tregue ao Juiz presidente.

Art. 189- 0 Juiz abrirá a urna, retirará osten
sivamente as sedulas nella existentes, contando-as em 
vóz alta e verificando que são sete, as abrirá uma 
por uma, proclamando os votos n’ellas escriptos, que 
irão sendo contados pelo escrivão, findo o que, an- 
nunciará o Juiz o resultado pelo seguinte modo : 
ao quesito tal o Jury respondeu—((Sim por tantos 
votos e Não por tantos votos e vice-veioai) , uu »-n.0 
quesito tal o jury respondeu—Sim por unanimida
de votos ; ou Não por unanimidade de votos. Ao 
ser publicado o resultado da votação de qualquer que
sito, havendo reclamação de um ou mais jurados ou 
do promotor publico ou do accusador particular ou do 
defensor do réo, proceder-se-á a verificação, podendo 
n’este caso u reclamante examinar as sedulas, em 
que estiverem escriptas as respostas.

Art. 199—Si a resposta do jury a alguns dos 
quesitos estiver em contradição com outra ou outras 
já proferidas, o Juiz depois de explicar aos jurados 
em que consiste a contradição, porá de novo em vo- 

“ tação os quesitos a que se referirem as respostas
contradictorias.

Art. 209—Concluída a votação, lavrada e lida pelo 
escrivão o termo de resposta aos quesitos, e assigna- 
do pelo Presidente do Tribunal e jurados, immedia- 
tamente e em seguida ao mesmo termo lavrará o 
Juiz de Direito a sua sentença, que será em acto su- 
ceessivo publicada perante o réo e circumstantes, de
pois de franqueada a entrada na sala.

Art. 219—As decisões do jury serão tomadas por 
maioria de votos.

Art. 229—Da sessão do julgamento o escrivão 
lavrará uma acta, que será assignada pelo Presiden
te do Tribunal e pelo promotor publico, relatando 
os factos seguintes á proporção que forem occorrendo :

------149-------
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19—A installação do Tribunal ao toque da cam

painha, presentes os jurados ;
29—A  verificação das sedulas ;
39—A chamada dos jurados com indicação dos 

nomes dos que faltarem ;
49 -A s  multas impostas aos jurados que deixa

rem de comparecer e as relevadas por motivo justo ;
59 - O numero dos jurados presentes ;
69 -Os nomes dos jurados que fôrem dispensa

dos de servir na sessão.
79—0 sorteio dos supplentes ;
89—0  adiamento da sessão, quando se der, de

clarando-se o motivo ;
99—A abertura da sessão, presente numero le

gal de jurados e a declaração do processo que vae 
ser julgado ;

109 —A  chamada das partes e testemunhas, o seu 
comparecimento ou não, á sessão ;

119—As penas impostas pelo presidente ás par
tes e ás testemunhas que faltarem ;

129—A sentença de perempção da acção se fôr 
conferida ;

139 -O  facto de terem sido recolhidas as teste
munhas em logar de onde não possam ouvir os de
bates nem as respostas uma das outras ;

149—A formação do conselho de sentença com 
indicação dos nomes dos jurados sorteados, das re- 
cusações feitas pela accusação e pela defesa;

Í59—O compromisso tomado aos membros do 
conselho ;

169—0 interrogatório do réo com remissão ao 
termo respectivo, que será junto aos autos :

179—A  leitura das peças do processo ;
189—A consulta aos membros do conselho, no 

caso de falta de comparecimento de testemunhas da 
accusação, se julgam ou não necessários os depoi
mentos destas para poderem emittir os seus votos ;

199—Os debates e a menção das testemunhas que 
depuzeram depois da accusação e depois da defesa ;

209—A  consulta do presidente ao conselho sobre
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a necessidade de novos esclarecimentos para bem jul
gar a cau*a, a resposta do Conselho e tudo quanto 
a este respeito occorrer ;

219—A leitura dos quesitos pelo Juiz, a sua con
sulta ás partes sobre requerimentos a respeito, e o 
que fôr requerido ;

229—A deliberação do Consêlho sobre a presi
dência do Juiz de Direito, a portas fechadas, e a 
presença ou não, do ministério publico, do accusa- 
dor e do defensor do réo,

23° As respostas dos jurados aos quesitos, me
diante simples referencia ao termo respectivo, que 
será junto aos autos :

249—A publicação da sentença do presidente na 
presença do réo, a portas abertas e qual a sua decisão ;

259—Os recursos das partes se houver;
259— Os requerimentos das partes, do ministério 

publico ou dos jurados, no correr do julgamento e o 
despacho do Juiz ;

Art. 239—D’esta acta, que será lavrada no livro 
proprio, extrahir-se-á uma copia verbo ad verbum, a 
qual, depois de concertada, será junta aos autos com 
a das actas das sessões preparatórias.

Art. 249—Do processo submettido a julgamento 
sómente deverão constar por extenso os termos que 
dependerem de assignatura do Juiz de Direito e dos 
jurados ou partes, sendo exigidos por lei.

Art. 259—As decisões do Tribunal do Jury só 
admittem dois recursos :

19—Protesto por julgamento em novo jury, se 
a sentença condemnatoria fôr privativa da liberda
de por vinte ou mais annos ;

29—Appellação.
Art. 269—O protesto é direito do réo que delle 

usará dentro do mesmo prazo da appellação e por 
uma só vez.

Art. 279- A  appellação é necessária ou volun
tária, e deve ser interposta no prazo improrogavel 
de oito dias contados da data da publicação da sen
tença em presença das partes ou de sua intimação.
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§ 19 - E’ necessária para o promotor publico, só 

pudendo ser interposta uma vez a appellação de sen
tença absolutória em crime a que esteja imposta pena 
que prive da liberdade por vinte ou mais annos, si 
a decisão do jury não tiver sido tomada p r una
nimidade de votos.

§ 29—E’ voluntária para o promotor publico e 
para as partes e permittida a appellação, quando :

(a) não tiverem sido guardadas as formalidades 
substanciaes do processo,

(ib) o Juiz de Direito não julgar em conformi
dade com a decisão dos juizes de facto, ou não im- 
puzer a pena declarada na lei,

(c) a decisão dos juizes de facto fôr contraria á 
prova dos autos.

Art. 289—Provida a appellação na instancia su
perior por ter sido a decisão do jury contraria á 
prova cios autos, não podendo ser interposta outra 
vez em julgamento subsequente por quem já tiver 
interpostu.

Art. 299—Para a interposição e effeitos da ap
pellação das decisões do jury não ha outro prazo 
além do fixado no artigo 40, revogada a ultima par
te do § 59 art. 17 da lei n9 2033 de 20 de Setem
bro de 1871.

Art 309- A appellação do promotor publico ou 
parte accusadora só terá effeito suspensivo, quando 
a decisão do ju ry fôr proferida em crime a que es
teja imposta pena de prisão cellular por vinte ou 
mais annos e não fôr unanime.

Art. 319—Em caso nenhum poderá o Juiz de 
Direito, Presidente do Tribunal, appellar das decisões 
deste.

Art. 329-- Nas contravenções e nos crimes de que 
tratam as lettras b e c do numero IV, § 19, art. 
16 da reorganização judiciaria será observado o dis
posto no art. 48 do Reg. n9 4824 de 22 de Novem
bro de 1871.

Quando o processo fôr preparado pelo Juiz de 
Direito, terminado o prazo para as allegações finaes



1 5 3 -----

das partes, a sentença será proferida na primeira au
diência ou na seguinte, e pela mesma forma sel-o-á 
depois da remessa do processo quando preparado pelo 
Juiz Districtal.

Art. 339—Nos crimes de que trata a lettra d do 
art. 106, reorganização citada, n<? IV, conservar-se-á 
o processo constante do Dec. n9 707 de 9 de Ou 
tubro de 1890, com as seguintes modificações:

19 -Formar-se-á summario de culpa destes cri
mes, guardando-se a ordem e termos seguidos no 
dos crimes de competência do jury.

29—Passado em julgado o despacho de pronun 
cia, o Juiz de Direito mandará logo dar vista ao pro
motor publico para formar o libello, que será offe- 
recido na primeira audiência.

39—Offerecido o libello e considerado em termos 
pelo Juiz de Direito, deverá o escrivão preparar uma 
copia delle, dos documentos e do rói das testemunhas 
a qual entregará ao réo, quando preso, pelo menos 
tres dias antes do julgamento, ou afiançado si elle 
ou seu procurador apparecer para recebel-a, exigin
do sempre recibo que juntará aos autos.

49—Querendo o réo offerecer sua contrariedade 
escripta, esta será acceita, mas somente terá vista 
do processo original dentro do cartorio do escrivão, que 
poderá dar os traslados pedidos independentemente 
de despacho.

59—Findo o prazo do § 39, na audiência desig
nada para o julgamento, presentes o promotor, o réo 
e seus advogados, o Juiz, fazendo lêr pelo escrivão 
todo o processo, procederá ao interrogatório do réo 
e a inquirição das testemunhas, ás quaes poderão o 
promotor e o réo fazerem as perguntas que julgarem 
conveniente.

69—Findas as inquirições e depois de terminada 
a discussão oral, serão os autos conclusos ao Juiz, 
que proferirá a sentença definitiva, condemnando ou 
absolvendo o réo. Esta sentença será publicada em 
uma das duas primeiras audiências, ou, no mesmo 
prazo, em mão do escrivão, que a intimará ás partes.
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79—Desta sentença cabe ás partes recurso vo 

luntário de appellação com effeito suspensivo para o 
Superior Tribunal de Justiça.

89—Quando o juiz de direito fôr desacatado 
ou desobedecido, será o processo organizado e jul
gado pelo Juiz de Direito da comarca mais visinha, 
ou pelo da outra vara na comarca em que houver 
mais de uma,

Art. 349-N as causas eiveis da alçada do Juiz 
Districtal observar-se-á o processo summario, e nos da 
alçada do juiz de direito, o processo ordinário, esta
belecidos no Reg. n9 737 de 1850, exceptuadas n’um e 
n’outro caso, aquellas causas que teem processos es- 
peciaes, não comprehendidos no referido regulamento.

Art. 359—Os despachos de caracter definitivo que 
os Juizes Districtaes, quando preparadores dos feitos 
cujo julgamento compete aos Juizes de Direito, ou 
quando substitutos destes, não podem proferir são os 
seguintes :

19—De ab olvição de instancia, si com elle jul
gar-se perempta a acção ;

2<?_Ds regeição in  limine de embargos do ex
ecutado ou de terceiro embargante ;

30_De recebimento de embargos com condem- 
nação na assignação de dez dias ;

4Q__De denegação do recebimento da appellação 
ou do recebimento delia em um effeito sómente ;

59— De deserção de appellação ;
60— De concessão ou denegação de licença para 

casamento :
79— De liquidação, exhibição e habilitação ;
80— Do julgamento sobre procedência ou impro

cedência do embargo. Sempre que fôr possível pro
ferir-se decisão terminativa do feito em prinieira ins
tancia, o despacho será do Juiz de Direito, ainda que 
na especie tenha de proferir-se simples interlocutoric.

Art. 369- Nos inventários o antigo auto de a- 
limpação de partilha será substituído pela simples 
vistá ás partes.

Art. 379—A ’ fazenda estadual e municipal com-
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pete a acção executiva para a cobrança das dividas 
activas do Estado ou Município que fôrem liquidas e 
certas, provenientes :

19— Dos alcances dos responsáveis ;
29—Dos contractos, impostos, contribuições lan

çadas, multas ;
39—Dos contractos ou de outra origem posto que 

não seja rigorosamente fiscal, quando disposição ex
pressa de lei ou contracto assim autorizar. O pro
cesso será o mesmo estabelecido nas leis federaes e 
Dec. n9 3084 de 5 de Novembro de 1898, em rela
ção á fazenda nacional no que fôr applicavel.

Art. 389—Os recursos eiveis continuarão a ser 
processados de conformidade com a legislação vigen
te em tudo que não fôr contrario ás disposições des
ta lei.

Art. 399—Os aggravos interpostos dos despachos 
dos Juizes Districtaes para os Juizes de Direito serão 
sempre de petição, seja qual fôr a distancia dos dis- 
trictos á séde da comarca.

Art. 409—Nos julgamentos quer eiveis quer cri- 
minaes, poderá ser interposta no prazo improroga- 
vel de oito dias, contados da publicação da senten
ça em presença das partes ou de sua intimação le
gal, a appellação que no caso couber, sempre que as 
partes se não conformarem com as decisões profe
ridas.

§ 19 Da concessão ou denegação da appellação 
crime ou civel caberá aggravo de petição ou de in
strumento, na fôrma da legislação vigente e para sua 
effectividade nesse caso, como em outros semelhan
tes, será permittida a carta testemunhavel.

§ 29—0 prazo para ser presente a appellação na 
instancia superior em matéria civel ou criminal será 
o seguinte:

19—Trinta dias nas que fôrem interpostas dos 
Juizes Districtaes para os Juizes de Direito ;

29—Trinta dias nas que fôrem interpostas do 
Juizes de Direito e Tribunal do jury da Capital para 
o Superior Tribunal de Justiça;
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39—Tres mezes nas que forem interpostas dos 

Juizes de Direito e Tribunal do jury das outras co
marcas para o Superior Tribunal.

Art. 41—Os recursos eiveis ou criminaes poderão 
ser interpostos perante o juiz do feito, ou no car
tório perante o escrivão, dando-se as vistas dos au
tos fóra do cartorio, sómente aos advogados.

Art. 429—Das appellações interpostas das sen
tenças dos Juizes Districtaes para os Juizes de Direi
to, não se extrahirá traslado, salvo se as partes con
vierem no cartorio. <

Art. 439—Nos processos criminaes em que de- 
cahir a justiça publica são isentas as intendências 
municipaes do pagamento das custas aos funccionarios 
remunerados pelos cofres estaduaes ou municipaes.

Art. 449—Nos arrolamentos, inventários e par
tilhas de valor até um conto de reis, quando forem 
orphãos, interessados, serão as custas cobradas por 
metade.

Art. 459— Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo, em Natal, 31 de Dezembro 
de 1912, 249 da Republica.

Alberto Maranhão
Francisco Pinto de Abreu. ’
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